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P O D E R   J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

007309/2022

ASSUNTO

AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA URNAS ELETRÔNICAS.

INTERESSADOS

STI - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PROCESSOS ANEXADOS

Este processo eletrônico está regido de acordo com a lei nº 11.419 de 19 dezembro de 2006



 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COMUNICAÇÃO INTERNA No 008/2022

PAD Nº 7309/2022
ORIGEM:

STI

DESTINO SAD

DATA: 02/05/2022

Senhor Secretário,

Em face da informação constante do Ofício-Circular GAB-DG nº 103/2022, do

Tribunal Superior Eleitoral (PAD nº 4854/2022), relatando aos TREs as Atas de Registro de

Preços  formalizadas  por  aquele  órgão,  e  nas  quais  figuramos  como  partícipes,  vimos

solicitar  seja  providenciada  a  contratação do  item  discriminado  abaixo,  na  quantidade

sugerida:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-TSE Nº 15/2022

Licitação-TSE nº 90/2021

SEI: 2021.00.000002026-5

OBJETO:  Aquisição  de  baterias  de  chumbo-ácido  seladas  para  urnas

eletrônicas.

Publicação: 18/3/2022 

Quantidade: 4.923 (quatro mil, novecentos e vinte e três)

Em  anexo,  encaminhamos  toda  a  documentação  relacionada  à  referida

contratação,  extraída  do  endereço  https://siac.tse.jus.br/siac-consulta-atas/pages/manter-

atas.faces.

Atenciosamente,

Lorena de Almeida Morais Belo

Secretaria de Tecnologia da Informação

Gasti/CIS 2022Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/05/2022 15:07:02
Por: LORENA DE ALMEIDA MORAIS BELO

T
R
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https://siac.tse.jus.br/siac-consulta-atas/pages/manter-atas.faces
https://siac.tse.jus.br/siac-consulta-atas/pages/manter-atas.faces
PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- LORENA DE ALMEIDA MORAIS BELO, em 02/05/2022 15:07:02. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 075251/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

LORENA DE ALMEIDA MORAIS BELO
Assinado eletronicamente em 02/05/2022 15:07:02

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

SAD/COMAP/SECONT 

SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS - SIAC 

Dados consultados em: 02/05/2022 14:26 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0015/2022

 

 

 

Objeto

A presente ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de baterias de chumbo-cido seladas para urnas eletrônicas modelos 2009, 2010, 2011, 2013
e 2015, conforme ecificações, condições, quantidades e prazos constantes do Termo de Referência - Anexo I  do Edital.

Assinatura Publicação Vigência

17/03/2022 18/03/2022 18/03/2022 a 18/03/2023

Protocolo Tipo aquisição Valor total

2021000000020265 Material $9,712,577.00

Divulgar na Internet Prorrogável Status

Sim Não Vigente

Pgina 1 de 1
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TRIBUNAL	SUPERIOR	ELEITORAL

SECRETARIA	DE	ADMINISTRAÇÃO

EDITAL	DE	LICITAÇÃO	TSE	Nº	90/2021  
MODALIDADE:	PREGÃO

FORMA:	ELETRÔNICA 
SISTEMA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS 

PROCESSO	Nº	2021.00.000002026-5O Tribunal Superior Eleitoral, sediado no Setor de Administração FederalSul, SAFS Q. 7, Lotes 1 e 2, Brasıĺia/DF, torna público que realizará licitação namodalidade pregão, na forma eletrônica, em atendimento à solicitação da Seçãode Almoxarifado - SEALM, para registro de preços para eventual aquisição debaterias para urnas eletrônicas, conforme as especi�icações, condições,quantidades e prazos constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. Alicitação será regida pelas Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, pela LeiComplementar nº 123/2006 e pelos Decretos nº 7.892/2013, nº 8.538/2015 enº 10.024/2019. A proposta de preços, bem como os documentos de habilitação deverãoser enviados, exclusivamente, por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico,	 no	 período
compreendido	entre	as	8	horas	do	dia	16	de	dezembro	de	2021	e	às	14	horas
do	dia	11	de	janeiro	de	2022	(horário	de	Brasília).

A	 sessão	 pública	 será	 aberta	 no	 dia	 11	 de	 janeiro	 de	 2022,	 às	 14
horas,	ou	no	mesmo	horário	do	primeiro	dia	útil	 subsequente,	na	hipótese
de	não	haver	expediente	na	data	marcada.

Farão	parte	deste	Registro	de	Preços,	como	órgãos	participantes,	os
Tribunais	 Regionais	 Eleitorais	 -	 TREs,	 que	 �icarão	 responsáveis	 por	 suas
respectivas	contratações.

									

CAPÍTULO	I	–	DO	OBJETO

1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventualaquisição de baterias de chumbo-ácido seladas para urnas eletrônicas modelos2009, 2010, 2011, 2013 e 2015, consoante especi�icações, condições,quantidades e prazos constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.
2.	Fazem parte do presente edital os anexos abaixo relacionados:

Anexo I – Termo de Referência
Anexo I-I – Modelo de Termo de Recebimento Provisório
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Anexo I-II – Modelo de Termo de Recebimento Definitivo
Anexo I-III - Do Quantitativo Registrado
Anexo I-IV - Endereços de Entrega
Anexo I-V - Designação de Preposto
Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços
Anexo II-I - Itens Registrados
Anexo III –  Minuta de Contrato 

CAPÍTULO	II	–	DAS	CONDIÇÕES	PARA	PARTICIPAÇÃO

1. Para participar deste pregão eletrônico a licitante deverá preencher osseguintes requisitos:
1.1.	 Ser credenciada no órgão central do Sistema de Serviços Gerais -SISG, por intermédio do sıt́io www.comprasgovernamentais.gov.br, que atuarácomo órgão provedor do Sistema Eletrônico  de Compras do Governo Federal.
1.2.	 Enviar em campo próprio do sistema eletrônico as seguintesdeclarações virtuais:

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório
de que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 anos (Lei nº 9.854/99);
de quaisquer fatos supervenientes à inscrição cadastral impeditivos de sua
habilitação;
de elaboração independente de proposta; e
de que atende aos requisitos do art. 3° da LC n.° 123/2006, para fazer jus aos
benefícios previstos na referida lei. 1.2.1.	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçãosujeitará a licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

1.3.	 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação daspropostas serão de responsabilidade exclusiva da licitante, não seresponsabilizando o Tribunal Superior Eleitoral por quaisquer custos, transaçõesefetuadas pela licitante ou eventual desconexão do sistema.
2.	Não poderão participar deste pregão eletrônico:
2.1.	Consórcio de empresas;
2.2.	 Empresas em processo de recuperação judicial, sem plano derecuperação acolhido judicialmente ou certidão emitida pela instância judicialcompetente ou documento judicial compatıv́el; em processo de recuperaçãoextrajudicial; cuja falência tenha sido decretada; que se encontrem sob concursode credores; e em dissolução ou em liquidação;
2.3.	 Empresas que estejam declaradas inidôneas ou impedidas paralicitar ou contratar com a Administração Pública Federal, desde que o ato tenhasido publicado no Diário O�icial da União pelo órgão que o praticou, bem como asque tenham sido punidas com suspensão temporária de participação em licitaçãoe impedimento de contratar com o Tribunal Superior Eleitoral;

http://www.comprasnet.gov.br/
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2.3.1.	 Será efetuada, pelo Pregoeiro, consulta aos cadastros o�iciais:Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e porAto que implique em Inelegibilidade – CNCIAI, Cadastro Nacional de EmpresasInidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro de Inidôneos do TCU;
2.4.	 Empresas que possuam inscrição no cadastro de empregadores�lagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo,instituıd́o pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4/2016.
2.4.1.	 Será efetuada, pelo Pregoeiro, consulta do nome da empresa na"lista suja" de empregadores �lagrados explorando trabalhadores em condiçõesanálogas às de escravo emitida pelo Ministério do Trabalho e Previdência,atualizada periodicamente em seu sıt́io eletrônico(https://www.gov.br/trabalho/pt-br/assuntos/�iscalizacao/combate-ao-trabalho-escravo).
2.5.	Empresas ou seus dirigentes que possuam condenação por infringiras leis de combate à discriminação de raça ou gênero, ao trabalho infantil e aotrabalho escravo, em afronta ao que está previsto no art. 1º e no art. 170 daConstituição Federal de 1988; no art. 149 do Código Penal Brasileiro; no Decretonº 5.017, de 12 de março de 2004, (promulga o Protocolo de Palermo) e nasConvenções da OIT, no art. 29 e no art. 105;
2.5.1. A comprovação será feita mediante Certidão Judicial deDistribuição, informalmente conhecida como "nada consta" ou "certidãonegativa", da Justiça Federal e da Justiça Comum, para a licitante e para seusdirigentes, que deverá ser encaminhada juntamente com a proposta edocumentos de habilitação na forma de�inida no item 1 do Capıt́ulo IV desteEdital; 
2.5.1.1. Eventual ausência de juntada da Certidão Judicial de Distribuiçãopoderá ser saneada pelo Pregoeiro, por diligência, que solicitará a sua anexaçãono Sistema Comprasnet, na forma do item 3 do Capıt́ulo VIII ou, se necessário,prorrogará o prazo, mediante solicitação justi�icada da licitante e decisãofundamentada do Pregoeiro, registradas em ata.  

CAPÍTULO	III	–	DO	CREDENCIAMENTO

1.	A licitante deverá credenciar-se no sistema de Compras do GovernoFederal, disponıv́el no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br,no prazo mıńimo de 3 (três) dias úteis antes da data de realização do pregãoeletrônico.
1.1.	O credenciamento é o nıv́el básico do registro cadastral no SICAFque permite a participação dos interessados em qualquer pregão na formaeletrônica e será feito pela atribuição de chave de identi�icação e de senhapessoal e intransferıv́el para acesso ao sistema eletrônico.
1.2.	 O credenciamento da licitante, assim como a sua manutenção,dependerá de registro cadastral prévio e atualizado no Sistema deCadastramento Uni�icado de Fornecedores – SICAF.
1.3.	 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica aresponsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção desua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregãoeletrônico.

https://www.gov.br/trabalho/pt-br/assuntos/fiscalizacao/combate-ao-trabalho-escravo
http://www.comprasnet.gov.br/
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2.	O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusivaresponsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamenteou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao TribunalSuperior Eleitoral, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danosdecorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
CAPÍTULO	 IV	 –	 	 DA	APRESENTAÇÃO	DA	 PROPOSTA	 E	DOS	DOCUMENTOS	DE
HABILITAÇÃO	

1.	 A proposta de preços, com	 todas	 as	 exigências	 descritas	 no
Capítulo	VIII, bem como os documentos de habilitação exigidos no Capıt́ulo IXdeste edital, observado o disposto no item 3 do Capıt́ulo VII desteEdital, deverão ser enviados em formulários especı�́icos, mediante o uso da chavede acesso e senha privativa da licitante, exclusivamente, por meio do sistemaeletrônico, no perıódo compreendido no preâmbulo deste Edital.

1.1. A comprovação dos documentos de habilitação que constem doSICAF poderá ser feita, pelo Pregoeiro, mediante consulta on-line ao sistema,assegurando o direito de acesso aos dados às demais licitantes.
1.2. Nesta etapa do certame, não haverá ordem de classi�icação daspropostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de julgamento daproposta.
1.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitantemelhor classi�icada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro epara acesso público após o encerramento da fase de lances.
2.	As licitantes se responsabilizarão pelas transações efetuadas em seunome, assumindo como �irmes e verdadeiras suas propostas, assim como oslances inseridos, bem como pelo acompanhamento de todas as operaçõesefetuadas no sistema eletrônico durante a sessão pública, arcando com quaisquerônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de qualquermensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
3.	Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituirsuas propostas e os documentos de habilitação anteriormente apresentados.
4.	A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital eseus anexos, não sendo aceita oferta de produtos com caracterıśticas equantidades diferentes das indicadas no Termo de Referência – Anexo I desteEdital.
5.	O envio da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante,das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
6.	 Os preços oferecidos serão �ixos e irreajustáveis, ressalvando-se odisposto nos artigos 17, 18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013. 

CAPÍTULO	V	–	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO

1.	No horário previsto no Edital, a sessão pública na internet será abertapor comando do Pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.
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2.	O Pregoeiro veri�icará as propostas apresentadas e desclassi�icará, deforma fundamentada e registrada no sistema, aquelas que estejam emdesconformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos.
3.	O sistema ordenará automaticamente as propostas classi�icadas peloPregoeiro, visto que somente estas participarão da fase de lance. 

CAPÍTULO	VI	–	DA	COMPETITIVIDADE	–	FORMULAÇÃO	DE	LANCES	

1.	 Aberta a etapa competitiva, sessão pública, as licitantes deverãoencaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo alicitante imediatamente informada, on-line, do seu recebimento e do valorconsignado no registro.
1.1.	Os lances serão ofertados pelo valor unitário do item.
1.2.	 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados ohorário �ixado para a abertura da sessão pública e as regras estabelecidas nesteEdital.
1.3.	A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por elaofertado e registrado pelo sistema eletrônico, porém, o lance poderá serintermediário, ou seja, igual ou superior à melhor oferta registrada. 
1.4.	Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modode disputa “aberto	e	fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com lance �inal e fechado.
1.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de15 minutos. Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamentoiminente dos lances, que transcorrerá pelo perıódo de até 10 minutos, �indo oqual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
1.6. Encerrado o prazo previsto no subitem 1.5 deste Capıt́ulo, o sistemaabrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os dasofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertarum lance �inal e fechado em até 5 minutos, o qual será sigiloso até oencerramento deste prazo.
1.6.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições de�inidasno item 1.6, os autores dos melhores lances, na ordem de classi�icação, até omáximo de 3 (três), poderão oferecer um lance �inal e fechado em até 5 minutos,o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
1.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens 1.6 e 1.6.1, osistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
1.7.1. Não havendo lance �inal e fechado classi�icado na formaestabelecida nos subitens 1.6 e 1.6.1, haverá o reinıćio da etapa fechada, para queos demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classi�icação, possamofertar um lance �inal e fechado em até 5 minutos, o qual será sigiloso até oencerramento deste prazo, observado, após essa etapa, o disposto no subitem 1.7.
1.8. Caso nenhuma licitante classi�icada na etapa de lance fechado atendaàs exigências de habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,justi�icadamente, admitir o reinıćio da etapa fechada de lance, nos termosdispostos no subitem 1.6.1. 
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1.9. Se houver mais de um lance de igual valor, prevalecerá aqueleregistrado em primeiro lugar.
2.	 As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menorlance registrado, durante a sessão pública do pregão eletrônico, sendo vedada aidenti�icação do seu detentor.
3. Após a fase de lances, o sistema identi�icará em coluna própria asmicroempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) participantes, fazendoa comparação entre os valores da primeira colocada, caso esta não seja uma MEou EPP, e das demais ME ou EPP na ordem de classi�icação, que serádisponibilizada automaticamente nas telas do pregoeiro e do fornecedor eencaminhada mensagem por meio de chat.
4.	Se o menor lance for ofertado por licitante que não se enquadre nacondição de ME ou EPP, o sistema facultará a estas o exercıćio do direito depreferência para �ins de desempate, conforme determina o § 2º do art. 44 da LCnº 123/2006, momento no qual a ME ou EPP mais bem classi�icada seráconvocada para apresentar nova proposta, no prazo máximo de 5 (cinco)minutos controlados pelo sistema, sob pena de preclusão, consoante determina o§ 3º do art. 45 da LC nº 123/2006. 
5. Caso a ME ou EPP convocada decline de exercer o direito depreferência, o sistema convocará as remanescentes que porventura seenquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, na ordem declassi�icação.
6. Se houver êxito no procedimento especi�icado acima, o sistemadisponibilizará nova classi�icação dos fornecedores para �ins de aceitação pelopregoeiro. Não havendo êxito ou não existindo ME ou EPP participante,prevalecerá a classi�icação inicial.
7. Se houver equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, quese encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, osistema efetuará sorteio para identi�icar a empresa que primeiro poderáapresentar melhor oferta.
8.	 Havendo equivalência de valores apresentados por empresas emigualdade de condições, será assegurada a ordem de preferência disposta no art.3º, § 2º da Lei nº 8.666/1993, com redação dada pela Lei nº 12.349 de15/12/2010.
8.1. No caso de desempate nos termos descritos no item 8 deste Capıt́ulo,a empresa �icará obrigada a cumprir o disposto nesse item durante toda avigência da contratação, conforme art. 66-A da Lei nº 8.666/1993.  
8.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora serásorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
9.	 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapacompetitiva do pregão eletrônico, o sistema poderá permanecer acessıv́el àslicitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possıv́el,sua atuação no certame, sem prejuıźo dos atos realizados.
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9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez)minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente apósa comunicação expressa aos participantes, com no mıńimo, 24 (vinte e quatro)horas de antecedência, no endereçoeletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
CAPÍTULO	VII	 –	DA	 CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	 E	DO	 JULGAMENTO	DA
LICITAÇÃO

1.	 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro julgará as propostas,adotando o critério de menor preço unitário do item e encaminharácontraproposta pelo sistema eletrônico diretamente à licitante que tenhaofertado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, bem comodecidirá sobre sua aceitação, observando-se a adequação ao objeto e acompatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação. Anegociação poderá ser acompanhada pelas demais licitantes. 
1.1.	 Será desclassi�icada a proposta que apresentar preçosmanifestamente inexequıv́eis, assim considerados aqueles que não venham a terdemonstrada sua viabilidade através de documentos que comprovem que oscustos dos insumos são coerentes com os de mercado.
1.1.1. Se houver indıćios de inexequibilidade da proposta de preço, ouem caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá serefetuada diligência, e adotados, entre outros e no que couber, os seguintesprocedimentos: a) questionamentos junto à proponente para a apresentação dejusti�icativas e comprovações em relação aos custos com indıćios deinexequibilidade;b) veri�icação de acordos, convenções coletivas ou sentenças normativas;c) levantamento de informações no Ministério do Trabalho e  Previdênciae consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas para veri�icaçãode contratos da mesma natureza;f) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais comoatacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;g) veri�icação de notas �iscais dos produtos adquiridos pelo proponente;h) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados porórgãos de pesquisa;i) estudos setoriais;j) análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmentefavoráveis que o proponente detenha para o fornecimento/prestação dosserviços; ek) demais veri�icações que porventura se �izerem necessárias.

http://www.comprasnet.gov.br/
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2.	 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro anunciará a licitanteclassi�icada em primeiro lugar, após decisão acerca do valor, conforme descritono item 1 deste Capıt́ulo e veri�icará a habilitação da licitante conformedisposições deste Edital.  
3. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quandonecessários à con�irmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serãosolicitados pelo pregoeiro e encaminhados pela licitante melhor classi�icada,exclusivamente via sistema, após o encerramento do envio de lances, observadoo prazo de que trata o item 3 do Capıt́ulo VIII deste Edital.
3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro porsolicitação escrita e justi�icada da licitante, formulada antes de �indo o prazo, eformalmente aceita pelo Pregoeiro.
4. Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou se a licitante nãoatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a propostasubsequente até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos descritosneste Edital, em conformidade com o disposto no item 1 deste Capıt́ulo.
5.	 Ultrapassada a fase prevista no item 2 deste Capıt́ulo, a licitanteclassi�icada em primeiro lugar deverá apresentar 1 (uma) amostra do modelo debateria ofertado em sua proposta, em até 10 (dez) dias corridos, contados apartir do primeiro dia útil subsequente à convocação pelo pregoeiro, paraveri�icação da conformidade com as especi�icações técnicas descritas no itemC.1 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.
5.1. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente deLicitação – CPL, situada no Setor de Administração Federal Sul, Quadra 7, Lotes 1e 2, Brasıĺia/DF, sala A451, em dias úteis, no horário de 10h às 19h, identi�icadacom os seguintes campos: amostra, número, data e objeto da licitação, nome etelefone da licitante e de seu representante em Brasıĺia, se for o caso.
5.2. O local, a data e o horário para a realização da avaliação da amostrapelo TSE serão informados às licitantes pelo Pregoeiro em até 2 (dois) dias úteisapós o recebimento da amostra. A avaliação poderá ocorrer, a critério do TSE, em�ins de semana, feriados e horários não comerciais.
5.3.	A Comissão de Assessoramento Técnico – CAT será responsável pelaavaliação da amostra;
5.3.1. A avaliação da amostra terá duração de, no máximo, 2 (dois) diasúteis;
5.3.2. A equipe técnica efetuará avaliação na amostra entregue,constando de inspeção visual e medição das dimensões, bem como veri�icará seos terminais estão de acordo com os itens 19 e 20 do Termo de Referência -Anexo I deste Edital.
5.4. Poderão, a critério do TSE e caso haja necessidade, mantido o prazoprevisto no subitem 5.3.1 deste Capıt́ulo, ser realizadas outras veri�icações nãoprevistas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, desde que tecnicamentemotivadas ou em função de fundado receio de não aderência às especi�icaçõesexigidas, conforme disposto na Nota Técnica nº 4/2009 - Sefti/TCU.
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5.5. Será reprovada a amostra que esteja fora dos padrões determinadosno Termo de Referência - Anexo I deste Edital, não sendo concedida segundaoportunidade à licitante, ou seja, a veri�icação não será repetida e nem seráconcedida possibilidade de manutenção ou ajustes da amostra.
5.6. Será facultado às licitantes e a qualquer interessado a participaçãona avaliação da amostra somente na condição de expectadores.
5.7. O TSE emitirá o relatório de avaliação em, no máximo, 10 (dez) diasúteis após sua realização.
5.7.	  A critério do TSE, conforme Nota Técnica nº 04/2009 –Entendimento II – VI.2 – 73 do Tribunal de Contas da União, casoo produto ofertado pela licitante classi�icada em 1º lugar já tenha sidofornecido em certames anteriores, a licitante poderá ser "dispensadado procedimento" de avaliação da amostra.
5.8.	A amostra entregue pela licitante permanecerá com a equipe técnicapara comparação quando do recebimento dos produtos contratados e serádevolvida à empresa após a emissão do Termo de Recebimento De�initivo.
5.8.1. Quaisquer danos causados à amostra durante a avaliação nãoserão objeto de ressarcimento pelo TSE à licitante.
5.8.2. A Contratada terá o prazo de até 15 (quinze) dias corridos,contados a partir do recebimento de�initivo mencionado no caput, para retirar aamostra em poder da equipe técnica.
5.8.3.	 As amostras recusadas estarão à disposição das licitantes, quedeverão retirá-las no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da dataem que for homologado o processo licitatório.
5.8.4. A não retirada das amostras dentro dos prazos �ixados seráconsiderada abandono dos produtos, podendo a Administração dar-lhes adestinação que julgar conveniente.
5.9. Caso não seja apresentada amostra pela licitante classi�icada emprimeiro lugar ou essa seja reprovada, será solicitada amostra da segundacolocada, que deverá apresentá-la em 10 (dez) corridos, e assim sucessivamente.
6.	Constatado o atendimento às exigências �ixadas neste Edital, a licitanteclassi�icada em primeiro lugar será declarada vencedora da licitação.
7. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderásanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dosdocumentos e sua validade jurıd́ica, mediante despacho fundamentado,registrado em ata e acessıv́el a todos, atribuindo-lhes validade e e�icácia para �insde habilitação e classi�icação.
7.1.	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para arealização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 7 desteCapıt́ulo, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,no mıńimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, sendo a ocorrência seráregistrada em ata. 

CAPÍTULO	VIII	–DA	PROPOSTA



21/03/22, 15:23 SEI/TSE - 1879716 - Edital de Pregão Eletrônico

https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1976935&infra_sist… 10/20

1.	 A proposta de preços das licitantes deverá ser elaborada comobservância das seguintes exigências:
1.1. não conter cotações alternativas, emendas ou entrelinhas;
1.2. fazer menção ao número deste edital, conter a razão social dalicitante, seu CNPJ, dados bancários e endereço completo;
1.2.1.	 a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser preenchidapelos dados constantes no sistema eletrônico;
1.3.	 conter cotação de preço unitário e total para o item, em Real,incluıd́as todas as despesas relativas a tributos, seguros, taxas, garantia e demaisencargos pertinentes, conforme modelo de proposta previsto no item C.3 doTermo de Referência – Anexo I deste Edital;
1.3.1. Os preço unitário estimado para o objeto consta do item E.5 doTermo de Referência – Anexo I deste Edital; 
1.4. vir acompanhada dos seguintes documentos:
1.4.1. Documentação da especi�icação técnica da bateria, por meio demanuais, folders ou catálogos que comprovem que a bateria ofertada está deacordo com todas as especi�icações exigidas no item C.1 do Termo de Referência -Anexo I deste Edital;
1.4.2. Documentação técnica contendo as curvas de carga e descarga dabateria ofertada;
1.4.3.	Comprovação de que a bateria atende à norma IEC 61056-1 ououtra correspondente (General	purpose	lead-acid	batteries (valve-regulated	types)– Part 1: General	requirements, functional	characteristics – Methods	of	test) Ed 2.0,ou outra que vier a substituı-́la;
1.4.3.1.	Para comprovação de atendimento deste item, a empresa deveráapresentar declaração, desde que o documento contenha os dados necessáriospara veri�icação, via Internet, junto ao instituto de certi�icação acreditado peloIEC (International	 Electrotechnical	 Commission). Nesse caso, a empresa deveráindicar o endereço web para veri�icação. Também será aceito certi�icadoexpedido por instituição acreditada pelo IEC;
1.4.4. Laudo fıśico-quıḿico de composição elaborado por laboratórioacreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA nº 8, de3/9/2012, comprovando que a composição das baterias respeita os limitesmáximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA nº401, de 4/11/2008;
1.5. indicar o número do CNPJ da �ilial ou do estabelecimento da licitanteque emitirá a nota �iscal referente ao fornecimento dos produtos, indicação essaindispensável para efeito de empenho da despesa e realização do pagamento nostermos do Capıt́ulo XIII deste Edital.
2.	A apresentação da proposta implicará, necessariamente, a anuência atodas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto aosprazos de entrega e condições de garantia constantes do Termo de Referência –Anexo I do Edital, bem como quanto à validade da proposta não inferior a 60(sessenta) dias, contados da data de sua entrega.
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3. Após a fase de lances, a proposta de preços da licitante classi�icada emprimeiro lugar, ajustada ao valor �inal aceito pelo pregoeiro, juntamente com osdocumentos de que trata o item 3 do Capıt́ulo VII, quando for o caso, deverá seranexada ao Sistema Comprasnet após solicitação do Pregoeiro pela opção“Convocar	Anexo”, no prazo de 2 (duas) horas, contado de sua solicitação. 
CAPÍTULO	IX	–	DA	HABILITAÇÃO	DA	LICITANTE	

1.	 Para habilitação neste pregão eletrônico, serão exigidos osdocumentos discriminados abaixo, além da regularidade do cadastramento dalicitante perante o Sistema de Cadastramento Uni�icado de Fornecedores -SICAF,nos nıv́eis I, II, III e VI, conforme art. 6º da IN SEGES/MP nº 3, de 26/04/2018:
1.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica em nome daempresa, expedido(s) por pessoa(s) jurıd́ica(s) de direito público ou privado, quecomprove(m) que a licitante executou a contento o fornecimento de produtosimilar ao objeto desta licitação, no quantitativo mıńimo de 20% (vinte por cento)do quantitativo total registrado;
1.1.1.	 Será considerado objeto compatıv́el bateria automotiva, bateriapara alarmes e cerca elétrica, bateria para nobreak.
1.1.2.	Será admitido o somatório de atestados desde que o fornecimentotenha sido executado simultaneamente em perıódo não superior a 30 (trinta)dias corridos entre si. 	
1.1.3.	 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão docontrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do inıćio de sua execução, excetose �irmado para ser executado em prazo inferior. 
1.2.	Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal de AtividadesPotencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP),acompanhado do respectivo Certi�icado de Regularidade – CR válido.
1.2.1.	A apresentação do documento acima pode ser dispensada caso oresponsável pelo certame, de posse do CNPJ do fabricante, logre êxito em obtê-lomediante consulta ao sıt́io o�icial do Ibama (http://www.ibama.gov.br/consultas),anexando-o ao processo.
12.2. No caso do fabricante, o enquadramento é categoria 5-1(fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores), consoante o item 80.2.1do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
1.2.3.	 A apresentação do documento descrito no item 1.2 aplica-se,também, à hipótese de fornecimento de bens importados, caso haja a exigênciade inscrição e regularidade no Cadastro Técnico Federal de AtividadesPotencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP dequem os comercializa.
1.2.4. Caso a licitante não seja fabricante do produto, mas,sim, revendedora, distribuidora ou lojista em geral e, por conseguinte, nãodesempenhe diretamente atividades poluidoras ou utilizadoras de recursosambientais, fugindo, portanto, da obrigação de registro diante da instituiçãoresponsável, deverá apresentar o registro ou a certi�icação do fabricantefornecedor do produto.

http://www.ibama.gov.br/consultas
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12.5. No caso do comerciante/importador, o enquadramento é categoria18-81 (Comércio de produtos quıḿicos e produtos perigosos), consoante o item80.2.2 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
1.2.6. Caso o fornecedor seja dispensado de tal registro, por força dedispositivo legal, a licitante deverá apresentar o documento probatório, sob aspenas da lei.
2.	 Para os documentos que têm prazo de validade e este não estiverexpresso no documento, será considerada a validade de 90 (noventa) dias, apartir de sua emissão, se outro prazo não estiver �ixado em lei.
3.	A regularidade do cadastramento das licitantes perante o SICAF, nosnıv́eis exigidos no item 1 deste Capıt́ulo, será veri�icada mediante consulta on-

line	ao sistema.
3.1.	 E�  dever da licitante atualizar previamente as comprovaçõesconstantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessãopública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta edocumentos, a respectiva documentação atualizada.
3.2. O descumprimento do subitem 3.1 implicará a inabilitação dalicitante, exceto se a consulta aos sıt́ios eletrônicos o�iciais emissores de certidõesfeita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
3.3. A regularidade no SICAF referente ao nıv́el VI descrito no item 1deste Capıt́ulo refere-se tanto à Certidão negativa de falência, recuperaçãojudicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede dapessoa jurıd́ica quanto ao balanço patrimonial.
3.4. Caso o balanço patrimonial apresente alguma irregularidade peranteo SICAF ou, embora regular, apresente ıńdices de LG, SG, e LC menores que 1, alicitante deverá encaminhá-lo ao Pregoeiro juntamente com as demonstraçõescontábeis do último exercıćio social, já exigıv́eis e apresentados na forma da lei,que comprovem a boa situação �inanceira da empresa, vedada a sua substituiçãopor balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por ıńdiceso�iciais quando encerrados há mais de 3 meses da data de apresentação daproposta.
3.4.1.	 	 Serão considerados na forma da lei o balanço patrimonial e asdemonstrações contábeis assim apresentados:
3.4.1.1.	publicados em Diário O�icial; ou
3.4.1.2.	publicados em jornal de grande circulação; ou
3.4.1.3.	por cópia registrada no órgão de registro público competente dasede ou domicıĺio da licitante; ou
3.4.1.4.	por cópia extraıd́a do Livro Diário - devidamente autenticado noórgão de registro público competente da sede ou domicıĺio da licitante - inclusivecom os Termos de Abertura e de Encerramento; ou
3.4.1.5.	 por cópia extraıd́a do Livro Diário, com o respectivocomprovante de entrega da Escrituração Contábil Digital ao SPED Contábil,juntamente com o termo de autenticação eletrônica realizada pela JuntaComercial; ou
3.4.1.6.	outros meios permitidos pelas normas de regência.
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3.4.2.	 A análise da quali�icação econômico-�inanceira será feita porservidores quali�icados designados pelo Tribunal Superior Eleitoral e avaliadapelos I�ndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), e Liquidez Corrente(LC), que deverão ser iguais ou superiores a 1 (um): LG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZA�VEL A LONGO PRAZO__PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NA� O CIRCULANTE SG = __________________ATIVO TOTAL_________________  PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NA� O CIRCULANTE LC = __ATIVO CIRCULANTE_         PASSIVO CIRCULANTE 
3.4.3.	As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial decálculos juntado ao balanço.
3.4.4.	A licitante que apresentar resultado menor do que 1, em quaisquerdos ıńdices - Liquidez Geral - LG, Solvência Geral - SG, e Liquidez Corrente – LC,deverá comprovar Capital Social mıńimo ou Patrimônio Lıq́uido mıńimocorrespondente a 10% do valor total estimado para a contratação, na forma dos§§ 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93.
3.4.5.	 Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio lıq́uido,deverá ser apresentado, juntamente com esses documentos, o memorial decálculo correspondente.
3.4.6.	As demonstrações contábeis deverão apresentar as assinaturas dotitular ou representante da empresa e do contabilista responsável, legalmentehabilitado.
3.4.7.	 As demonstrações contábeis das empresas com menos de umexercıćio social de existência devem cumprir a exigência contida na lei, mediante aapresentação do Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimoniallevantado.
3.4.8.	 Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com asdemonstrações contábeis, as informações prestadas à Receita Federal.
4.	Caso a licitante classi�icada em primeiro lugar esteja enquadrada nacondição de ME ou EPP e apresente alguma restrição relativa à regularidade �iscal,será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data dadivulgação, por meio do chat, do resultado de habilitação do certame, podendoser concedida a prorrogação por igual perıódo, caso solicitado e mediante aapresentação de justi�icativa, para regularização da situação, admitindo-secertidões positivas com efeito de negativas, na forma da lei. Findo o prazo, aslicitantes serão convocadas para a nova sessão, na qual será registrado, nosistema Comprasnet, o resultado de julgamento da habilitação, abrindo-se o prazopara manifestação da intenção de recorrer, conforme descrito no item 1 doCapıt́ulo X deste Edital.
4.1. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará adecadência do direito à contratação, sem prejuıźo das sanções previstas na Lei nº10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantesremanescentes, na ordem de classi�icação, ou revogar a licitação.
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5. As licitantes deverão enviar os documentos exigidos para ahabilitação exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, conforme disposto noitem 1 do Capıt́ulo IV deste Edital.
6. Após a classi�icação das propostas, havendo a necessidade de envio dedocumentos complementares à con�irmação daqueles exigidos neste edital e jáapresentados, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, viasistema, no mesmo prazo de�inido no item 3 do Capıt́ulo VIII desteEdital, por solicitação do Pregoeiro.
6.1. A diligência de que trata o item 6 permite, apenas, a solicitação dedocumentos outros para con�irmação dos já apresentados, sendo exemplo arequisição de cópia de contrato de prestação de serviços/aquisição que tenhaembasado a emissão de atestado de capacidade técnica já apresentado.
7. Atendidas todas as disposições deste Edital, a licitante classi�icada emprimeiro lugar será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto dalicitação, observado o disposto no Capıt́ulo X deste Edital. 

CAPÍTULO	X	–	DOS	RECURSOS

1.	 Admitir-se-á, nos termos da legislação vigente, a interposição derecursos, mediante manifestação prévia, imediata e motivada da licitante, feitadurante a sessão pública, em campo próprio do sistema, até o prazo �inalestabelecido pelo Pregoeiro.
2.	 A apresentação das razões pela recorrente e de eventuaiscontrarrazões pelas demais licitantes será realizada exclusivamente no âmbito dosistema eletrônico, em formulários próprios, no prazo máximo de 3 (três) dias,contados a partir da data do encerramento da sessão pública e do término doprazo da recorrente, respectivamente, consignado pelo Pregoeiro na respectivaata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesados seus interesses.
3.	A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interporrecurso, até o prazo �inal estabelecido pelo Pregoeiro na sessão pública destepregão eletrônico, implicará a decadência desse direito da licitante, podendo oPregoeiro adjudicar o objeto à vencedora.
3.1.	 Apenas na presença dos pressupostos recursais, ou seja, asucumbência, a tempestividade, a legitimidade, o interesse e a motivação, osrecursos serão recebidos (Acórdão TCU n.° 694/2014 – Plenário).
4.	 Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atospraticados, a autoridade competente do Tribunal Superior Eleitoral adjudicará oobjeto e homologará o procedimento licitatório.
5.	Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aosinteressados. Para tanto, as empresas interessadas deverão entrar em contatocom a secretaria da Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis, pelostelefones 3030-8167/8173, haja vista as medidas de isolamento preventivas àpropagação do novo Coronavıŕus (COVID-19). 

CAPÍTULO	XI	–	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
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1.	 Após a homologação do resultado do julgamento, a licitanteadjudicatária será convocada para �irmar a ata de registro de preços, conformeminuta constante no Anexo II deste Edital, no prazo máximo de 5 (cinco) diasúteis, sob pena de decair do direito a ter o seu preço registrado.
2.	O prazo �ixado no item 1 poderá ser prorrogado uma única vez e porigual perıódo, desde que a solicitação seja apresentada ainda durante otranscurso do interstıćio inicial, ocorrendo motivo justi�icado e aceito peloTribunal Superior Eleitoral.
3. Na	 hipótese	 de	 fornecimento	 de	 baterias	 importadas,	 a

adjudicatária,	para	a	assinatura	da	ata,	deverá	apresentar	comprovação	de
habilitação,	própria	ou	da	empresa	importadora	por	meio	da	qual	venha	a
adquirir	os	bens,	no	Sistema	Integrado	de	Comércio	Exterior	(SISCOMEX)	em
submodalidade	 compatível	 com	 o	 valor	 total	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,
nos	 termos	 do	 disposto	 no	 artigo	 2º	 da	 Instrução	 Normativa	 RFB	 nº
1984/2020.

4.	A ata de registro de preços terá validade de 1 (um) ano, contado dapublicação de seu extrato no Diário O�icial da União.
5.	 E�  facultado à Administração, quando a licitante convocada nãocomparecer para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condiçõesestabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, na ordem de classi�icação,para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeiracolocada.
5.1. A recusa injusti�icada da licitante em assinar a ata dentro do prazoestabelecido, ensejará a aplicação das penalidades previstas neste Edital e em lei.
6.	 Os preços consignados na ata de registro de preços serão �ixos eirreajustáveis durante o perıódo de vigência, ressalvando-se o disposto nos arts.17, 18 e 19 do Decreto n.° 7.892/2013. 

CAPÍTULO	XII	–	DA	CONTRATAÇÃO

1. Autorizada a contratação, será �irmado contrato com a empresaadjudicatária, o qual tomará por base os dispositivos da Lei nº 8.666/93, ascondições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como naproposta apresentada pela adjudicatária. 
2. Após regular noti�icação por parte do TSE, a empresa adjudicatáriadeverá assinar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, seguintes à noti�icação, o termode contrato (Anexo III), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuıźodas sanções previstas no Capıt́ulo XIV deste Edital, obrigando-se em conformidade com as disposições contratuais, do Termo de Referência, daAta de Registro de Preços e da proposta vencedora.
3.	O prazo �ixado no item anterior poderá ser prorrogado uma única veze por igual perıódo, desde que a solicitação respectiva seja apresentada aindadurante o transcurso do interstıćio inicial, bem como que ocorra motivo justo eaceito pelo TSE.



21/03/22, 15:23 SEI/TSE - 1879716 - Edital de Pregão Eletrônico

https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1976935&infra_sist… 16/20

4. E�  facultado à Administração, quando a licitante registrada em primeirolugar não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, chamar aslicitantes remanescentes registradas, obedecida a ordem de classi�icação, parafazê-lo em igual prazo, podendo, ainda, revogar a licitação, independente dacominação prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
4.1. A recusa injusti�icada da licitante registrada em assinar o termo decontrato, dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidadesprevistas neste Edital e em lei.
5. A emissão da nota de empenho em favor da contratada só deverá serefetuada após consulta ao CADIN, conforme estabelece o art. 6º da Lei10.522/2002.
6.	Como condição para celebração do contrato, a licitante adjudicatáriadeverá apresentar o seguinte documento:
6.1.	 Declaração de que está regularmente inscrita no Regime EspecialUni�icado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME e EPP -Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº1234/2012, se for o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representantelegal, conforme modelo constante do Anexo IV da referida IN. 

CAPÍTULO	XIII	–	DA	LIQUIDAÇÃO	E	DO	PAGAMENTO	

1. O pagamento do objeto da presente licitação será efetuado até o 10º(décimo) dia útil, a partir da atestação da nota �iscal/fatura pelo servidorresponsável, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta correnteda contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº8.666/93.
1.1.	 O atesto será dado pelo �iscal administrativo, designado pelaautoridade competente, por meio da emissão de Nota Técnica de Atesto - NTA,conforme previsto na IN nº 14/2017. O �iscal administrativo terá o prazo de até 2(dois) dias úteis para emitir a Nota Técnica de Atesto e remeter o processo àCoordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira - CEOFI, contados dorecebimento do documento �iscal, acompanhado do Termo de RecebimentoDe�initivo - TRD e dos demais documentos exigidos para liquidação e pagamentoda despesa.
1.2.	Caso o valor faturado não seja superior a R$17.600,00 (dezessetemil e seiscentos reais), o pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, apartir da apresentação da fatura , conforme § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93. 
1.3.	O pagamento a ser efetuado em favor da contratada estará sujeito àretenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com osnormativos legais.
1.4. O TSE veri�icará a permanência da contratada no Simples Nacional,conforme declaração de que trata o item 6.1 do Capıt́ulo XII deste Edital,mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexará cópia da consulta aocontrato ou à documentação que deu origem ao pagamento, sem prejuıźo de acontratada informar qualquer alteração de sua permanência no Simples Nacional.
1.5. A contratada deverá apresentar a nota �iscal/fatura doproduto fornecido segundo último valor ofertado e adjudicado no pregão. 
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1.6.	 No caso de fornecimento de bens importados, a contratadadeverá apresentar, juntamente com a nota �iscal/fatura, a documentação quecomprove a sua origem (Declaração de Importação – DI), bem como a quitaçãodos tributos de importação a eles referentes. 
1.7.	 As notas �iscais de venda devem ser emitidas em nome doContratante, utilizando-se, no caso do TSE, o CNPJ 00.509.018/0001-13 eencaminhadas, juntamente com a documentação exigida no Edital parapagamento, à Seção de Gestão de Almoxarifado do Tribunal Superior Eleitoral,SAF Sul, Quadra 7, Lotes 1/2, Sala A454, ou para o e-mail sealm@tse.jus.br, se foreletrônica.
1.7.1.	Os dados para faturamento dos contratos dos órgãos partıćipesserão encaminhados à contratada pelos TREs, por e-mail ou ofıćio, em até 2(dois) dias úteis antes da assinatura de seus respectivos contratos.
2. Na fase de liquidação e pagamento da despesa deverá ser veri�icadapela área competente a regularidade �iscal da contratada perante a SeguridadeSocial, Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a TributosFederais e à Dıv́ida Ativa da União fornecida pela Receita Federal do Brasil), oFundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e, ainda, perante a Justiça doTrabalho (Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT); admitida a certidãopositiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei.
3. O CNPJ constante da nota �iscal/fatura deverá ser o mesmo indicadona proposta e nota de empenho.
4.	Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da emissão doTermo de Recebimento De�initivo ou da apresentação da nota �iscal, conforme ocaso, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto,�ica convencionado que a taxa de compensação �inanceira devida pelo TSE, entreo 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será aseguinte: 
EM	=	I	x	N	x	VPOndeEM = encargos moratórios;N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a doefetivo pagamento;VP = valor da parcela a ser paga;I = 0,0001644 (ıńdice de compensação �inanceira por dia de atraso,assim apuradoI = (6/100)/365). 

CAPÍTULO	XIV–	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

mailto:selmat@tse.jus.br
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1. No caso de a licitante, quando convocada, não assinar a ata de registrode preços ou o instrumento contratual, deixar de entregar a documentaçãoexigida neste edital, apresentar documentação falsa, causar o atraso na execuçãodo contrato, não mantiver a proposta dentro do prazo de sua validade, falhar oufraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declararinformações falsas ou cometer fraude �iscal, garantido o direito à ampla defesa,�icará sujeita às penas de impedimento de licitar e contratar com a União e dedescredenciamento do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuıźo dassanções previstas em lei e no contrato (Anexo III).
1.1. A recusa da licitante classi�icada em assinar a ata de registro depreços ou o contrato no prazo assinalado será considerada como inexecuçãototal da obrigação assumida, ensejando a aplicação das sanções previstas em lei eneste Edital.
1.2.	As sanções serão registradas e publicadas no SICAF.
1.3.	As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantesdo cadastro de reserva, que, convocados, não honrarem o compromissoassumido sem justi�icativa ou com justi�icativa recusada pela administração. 

CAPÍTULO	XV	–	DOS	CRÉDITOS	ORÇAMENTÁRIOS	

1.	 A despesa decorrente da aquisição objeto deste pregão correrá àconta dos créditos orçamentários consignados à Justiça Eleitoral no Orçamentoda União, para o Exercıćio de 2021, na Natureza de Despesa33.90.30.26, Ação Pleitos Eleitorais - 02.061.0033.4269.0001.  
CAPÍTULO	XVI	–	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS

1. Em caso de divergência existente entre as especi�icações descritas noSistema Comprasnet e as especi�icações constantes deste Edital, prevalecerão asúltimas.
2. Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentaremdocumentação e (ou) elaborarem proposta relativa ao presente pregãoeletrônico.
3.	O Tribunal Superior Eleitoral não se responsabilizará por eventuaisdanos causados à licitante, decorrentes do uso indevido da senha durante astransações efetuadas, ainda que por terceiros.
4. O objeto dos instrumentos contratuais decorrentes deste pregãopoderá ser alterado conforme disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/93.
5. A existência de preços registrados não obriga a Administração acontratar, facultando-se a realização de licitação especı�́ica para a aquisiçãopretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade decondições.
6.	 Caso qualquer documento apresentado pela licitante tenha sidoemitido em lıńgua estrangeira, este deverá estar acompanhado da respectivatradução para a lıńgua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, edevidamente autenticado pela via consular ou registrado em cartório de tıt́ulos edocumentos, nos termos do Decreto nº 13.609/1943, Lei nº 6.015/73 e demaisnormas de regência. 
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6.1. Se traduzido para a lıńgua portuguesa no exterior, a tradução deveráter sido efetuada por pro�issional quali�icado, segundo as leis do paıś de origem eos documentos autenticados pela via consular.
7. TODOS OS ATOS DO CERTAME DEVEM SER REGISTRADOS EM TEMPOREAL NO SISTEMA COMPRASNET, EXIGE� NCIA QUE NA� O PODERA�  SER AFASTADAEM NENHUMA HIPO� TESE.
8. Conforme disposto no Decreto nº 7.892/2013, as demais licitantespoderão reduzir seus preços ao valor da proposta vencedora para formação decadastro de reserva. Para tanto, serão adotados os seguintes procedimentos:
8.1. No momento da homologação da licitação, a autoridade competenteconvocará as licitantes interessadas em fazer parte do cadastro de reserva,informando data/hora �im para formação do cadastro.
8.2.	O sistema enviará um e-mail a todos os fornecedores com propostasnão recusadas para que eles possam aderir ao Cadastro de Reserva.
8.2.1. Caso seja de interesse, o fornecedor deverá clicar em"PARTICIPAR" para registrar sua intenção em participar do cadastro.
8.3. O cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame emrelação à licitante mais bem classi�icada.
9. Para a aceitabilidade das propostas, das licitantes que aceitaramreduzir seus preços, serão observados os procedimentos de�inidos no Capıt́uloVIII deste Edital.
9.1. A habilitação das licitantes que aceitaram reduzir seus preços seráefetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houvernecessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstasnos arts. 20 e 21, do Decreto nº 7.892/2013.
9.2. Na hipótese prevista no subitem 9.1, a licitante deverá apresentaramostra dos produtos ofertados, conforme de�inido no item 5 do Capıt́ulo VIIdeste Edital, que serão analisados conforme disposições deste edital.
10. As empresas que tenham retirado cópia do edital e seus anexospoderão formular consultas, solicitar informações e obter esclarecimentosrelativos à licitação, por escrito, pelo e-mail  cpl@tse.jus.br ou nos diasúteis, pelos telefones 3030-8167/8173 da secretaria da Comissão Permanente deLicitação, haja vista as medidas de isolamento preventivas à propagação do novoCoronavıŕus (COVID-19).
10.1. Qualquer pessoa poderá formular impugnação a este Edital até 3(três) dias úteis anteriores à data �ixada para a abertura da sessão pública, ouseja,	até	o	dia	6	de	janeiro	de	2022,	às	19	horas,	inclusive.
10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão serenviados ao pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data �ixada para aabertura da sessão pública, ou seja,	até	o	dia	6	de	janeiro	de	2022,	às	19	horas,

inclusive.

10.3. As informações, esclarecimentos e respostas a questionamentos,impugnações e recursos serão obrigatoriamente publicados no site www.comprasgovernamentais.gov.br. e vincularão as licitantes e a Administração.

mailto:questionamento.licita@tse.jus.br
http://www.comprasnet.gov.br/
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11.	 Durante o plantão extraordinário, decorrente da pandemia pelaCovid-19, o atendimento presencial do protocolo administrativo do TSE será de14 às 19h, de segunda a sexta-feira.
11.1. Em caso de necessidade de envio de documentos ao protocoloadministrativo do TSE, solicita-se seja priorizado o envio por correio eletrônico(protocolo@tse.jus.br) ou diretamente pelo SEI, com cadastro prévio do(a)interessado(a) como usuário(a) externo(a) do sistema.

ADAÍRES	AGUIAR	LIMA
SECRETÁRIO(A)	DE	ADMINISTRAÇÃO  Documento assinado eletronicamente em 15/12/2021,	às	14:44, horário o�icial de Brasıĺia,conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.A autenticidade do documento pode ser conferida em  https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1879716&crc=2AC27771,informando, caso não preenchido, o código veri�icador 1879716 e o código CRC

2AC27771.
2021.00.000002026-5 Documento no 1879716 v4

https://sei.tse.jus.br/sei/protocolo@tse.jus.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1879716&crc=2AC27771
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TRIBUNAL	SUPERIOR	ELEITORAL

ANEXO	I	DO	EDITAL	-	TERMO	DE	REFERÊNCIA

EDITAL	DE	LICITAÇÃO	TSE	Nº	90/2021 
MODALIDADE:	PREGÃO

FORMA:	ELETRÔNICA 
SISTEMA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS  

A.	OBJETO1.  Registro de Preços para eventual aquisição de baterias de chumbo-ácido seladas para urnas eletrônicas modelos 2009,2010, 2011, 2013 e 2015, consoante especi�icações, exigências, quantidades e prazos constantes deste Termo de Referência. 1.1. Farão parte deste Registro de Preços, como órgãos participantes, os Tribunais Regionais Eleitorais – TREs, os quaisserão responsáveis pelas suas respectivas contratações. 
B.	JUSTIFICATIVA	PARA	A	CONTRATAÇÃO2.  Cada urna dos modelos supracitados utiliza internamente uma bateria do tipo chumbo-ácido selada, que servede backup para o caso de queda de energia na rede elétrica ou ausência dela em determinadas localidades. Para manter a vida útildas baterias, é necessário recarregá-las periodicamente. Entretanto, mesmo com o procedimento de recarga, as baterias tendem,naturalmente, a reter menos carga à medida que o tempo passa.3. Estima-se que a vida útil dessas baterias seja de 5 (cinco) anos, em condições normais de uso e armazenamento. Assim,faz-se necessária a compra periódica de baterias para reposição daquelas exauridas.4. Convém ressaltar que a Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999, permitiu que as baterias que contenhamchumbo fossem entregues pelos usuários aos estabelecimentos que as comercializaram ou à rede de assistência técnica autorizada,ao �inal de sua vida útil, para que aqueles realizem a logıśtica reversa dos itens.5. Entretanto, este Tribunal Superior Eleitoral – TSE já realiza a destinação ecologicamente correta das baterias, quando dodescarte das urnas eletrônicas e materiais correlatos, tendo as baterias como o item mais atrativo comercialmente dentre osdemais. 6. Assim, de forma a não prejudicar o procedimento de sustentabilidade já adotado por este Tribunal (Resolução TSE nº23.505/2016), bem como a não comprometer o descarte dos demais itens, o presente Termo de Referência para aquisição debaterias de chumbo-ácido não contemplará a entrega das baterias à Contratada ao �inal da vida útil delas.7. Não será permitida a participação de licitantes reunidas em consórcio, tendo em vista tratar-se de aquisição cujo objetonão apresenta complexidade.8. Os demais motivos que levaram a presente contratação, as justi�icativas para solução adotada, as quantidades de�inidas edemais questões afetas a esse Termo de Referência foram apresentadas no Estudo Preliminar (SEI nº 1702239). 
B.1.	Justi�icativa	para	o	registro	de	preços9. A licitação se dará por meio de Pregão Eletrônico com Registro de Preços, em obediência ao disposto no item III do art.2º da Resolução TSE nº 23.530 (0570970), de 26 de setembro de 2017, que regulamentou e fundamentou a aquisição de insumose equipamentos e a prestação de serviços para processamento das eleições gerais e municipais.10. Em relação ao quantitativo solicitado para o TSE, este visa a recompor a reserva técnica da Justiça Eleitoral, que poderáser utilizada a qualquer tempo para atender as demandas extemporâneas dos tribunais regionais eleitorais (TREs) em decorrênciade situações que se apresentem bastante próximas de um pleito.11. Além disso, o material atenderá as necessidades advindas de eventuais sinistros em local de armazenamento oualmoxarifado regional (incêndio, alagamento, desabamento), aprovação de eleições suplementares, referendos, plebiscitos ouconsultas populares, entre outras necessidades emergenciais, de forma que não haja tempo hábil para nova aquisição ou aditivo acontrato vigente.  12. Há que se salientar, ainda, a alteração promovida pela Resolução TSE nº 23.530 na forma de aquisição de suprimentospara as Eleições, que trouxe direcionamento institucional para que estas ocorram na modalidade denominada mista, mediante Atade Registro de Preços gerenciada pelo TSE, com os TREs na qualidade de partıćipes. Apesar de tal forma de aquisição, nas Eleições2018 e 2020, ter corrido sem maiores contratempos, entende-se que, por ser ainda uma novidade, ter uma reserva no TSEmitigaria eventuais riscos que possam surgir. 
C.	ESPECIFICAÇÃO	E	FORMA	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

C.1.	Descrição	do	objeto2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2
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13. Bateria do tipo chumbo-ácido selada.14. Deve garantir a impossibilidade de vazamento quando utilizada “deitada” ou “de pé”.15. Deve garantir a impossibilidade de oxidação dos terminais.16. Tensão entre terminais: 12V.17. Capacidade mıńima de carga nominal: 7Ah, com regime de descarga C20.18. Expectativa de vida mıńima em �lutuação de 5 (cinco) anos, em condições normais de funcionamento e armazenagem.19. Apresentar as medidas que seguem:19.1. Altura: entre 92 mm e 98 mm;19.2. Altura Total (com terminais): entre 96 mm e 104 mm;19.3. Comprimento: entre 149 mm e 153 mm;19.4. Largura: entre 63 mm e 67 mm.20. Terminais localizados na face superior, no canto da bateria e com seus polos posicionados conforme Figura 1 – Posiçãodos terminais – Vista superior da bateria.

Figura	1	–	Posição	dos	terminais	–	Vista	superior	da	bateria 21. Terminais tipo Faston 187, como ilustrado na Figura 2 – Tipos de terminal.21.1. Os terminais deverão possuir proteção contra oxidação.

Figura 2 – Tipo de terminal 22. A bateria deverá suportar intervalo de até 4 (quatro) meses entre as recargas sem que tenha sua carga exaurida.22.1. O TSE realiza a recarga das baterias, quadrimestralmente, nas próprias urnas ligadas à rede elétrica, por umperıódo de 6 (seis) horas.23. Cada bateria deverá ser identi�icada com uma etiqueta a ser a�ixada no local indicado na Figura 4 – Face onde serácolada a etiqueta –, de acordo com o layout descrito na Figura 3 – Modelo de etiqueta da bateria –, devendo ter as seguintescaracterıśticas:23.1. Largura e altura máximas de 5,5 cm e 7 cm, respectivamente;23.2. Impressão de alta qualidade e resistência;23.3. Dados a serem impressos na etiqueta:23.3.1. Nome do fornecedor;23.3.2. Nome do fabricante;23.3.3. Lote/Data de fabricação;23.3.4. Modelo da bateria;23.3.5. Texto: “Produto em conformidade com a norma IEC 61056-1 – Part 1” (caso a bateria seja de chumbo-ácido); 23.3.6. Código de barras no padrão "2 de 5 entrelaçado" sem moldura, contendo o número de série de cadabateria, gerado conforme tabela a ser fornecida pela Justiça Eleitoral;23.3.7. Os números de série serão compostos por 14 dıǵitos numéricos, no formato 9999999999999-9;23.3.8. QRCode com os dados impressos na etiqueta, com as seguintes caracterıśticas:a. Tipo de informações: QRCode estático;b. Formato das informações (sempre em maiúsculo): <Mnemônico/Variável>: <valor> [<Mnemônico/Variável>:<valor> ...] (sem quebra de linha);c. Resolução mıńima: 1000 x 1000 pixels;d. Dados a serem inseridos no QRCode, sem as quebras de linha, conforme dados apresentados na Figura 3 -Modelo de etiqueta da bateria:2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2
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CODIDJE: 90121810001582FORNECEDOR: XXX YYYFABRICANTE: XXX YYYLOTEFAB: XXXXXXXXXXDATAFAB: DD.MM.AAAAMODELO: XXXXXXXXXXTEXTO: PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A NORMA IEC 61056-1 – PART 123.3.9. Exemplo de resultado da leitura do QRCode (sem moldura):CODIDJE: 90121810001582 FORNECEDOR: XXX YYY FABRICANTE: XXX YYY LOTEFAB: XXXXXXXXXXDATAFAB: DD.MM.AAAA MODELO: XXXXXXXXXX TEXTO: PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A NORMAXXXXXXXXXXXX23.3.10. Logotipo da Justiça Eleitoral (ao lado do QR Code); 

Figura	3	–	Modelo	de	etiqueta	da
bateria

Figura	4	–	Face	onde	será	colada	a	etiqueta

 24. As baterias deverão ter impressos indelevelmente, na lateral esquerda, tendo como referência a face mostrada naFigura 4 – Face onde será colada a etiqueta, o nome do fabricante, o tipo de bateria, a capacidade da bateria, as informaçõestécnicas, a simbologia indicativa da destinação adequada, as advertências sobre os riscos à saúde humana e ao meio ambiente e oscuidados a serem tomados com a bateria (Resolução CONAMA nº 401/2008, art. 16), o importador com nome, endereço, dados�iscais, e-mail e telefone SAC.24.1. A impressão indelével de�inida neste item poderá ser aplicada em etiqueta de difıćil remoção.25. As baterias deverão ser compatıv́eis com os modelos de urnas eletrônicas 2009, 2010, 2011, 2013 e 2015.26. As baterias fornecidas não poderão ter sido fabricadas em data anterior à de um ano da data prevista para o segundoturno das Eleições vindouras.27. Ficará à disposição dos interessados, na Comissão Permanente de Licitação do TSE, para eventual consulta e demaisprocedimentos que se �izerem necessários, 1 (um) exemplar do modelo utilizado atualmente nas urnas eletrônicas. A consultadeverá ser agendada por meio do e-mail questionamento.licita@tse.jus.br com antecedência mıńima de 24 horas.  
C.2.	Quantidade	a	ser	contratada	28. A contratação inicial mıńima do TSE será de 3.521 (três mil e quinhentas e vinte e uma) baterias, com quantidade a serregistrada de 7.041 (sete mil e quarenta e uma) unidades.28.1. As quantidades dos tribunais regionais eleitorais (TREs) participantes constam do Anexo I-III deste Termo deReferência. 
C.3.	Proposta	de	preços29. Será classi�icada em primeiro lugar a proposta que atender a todos os requisitos deste Termo de Referência, de acordocom o item licitado, e apresentar o menor preço unitário. 
Item Descrição Unidade	de

fornecimento Quantidade Valor	Unitário(R$)
Valor	Total

(R$)1 Baterias de chumbo-ácido selada, 12V,7Ah, com regime de descarga C20 Unidade 117.019   
Nota	1: Todos os valores devem incluir os tributos, seguro e demais taxas extras que façam parte do produto cotado. 30. A licitante classi�icada em primeiro lugar deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços, os seguintesdocumentos:2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2
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30.1. Documentação da especi�icação técnica da bateria, por meio de manuais, folders ou catálogos que comprovemque a bateria ofertada está de acordo com todas as especi�icações exigidas no item C.1 deste Termo de Referência;30.2. Documentação técnica contendo as curvas de carga e descarga da bateria ofertada;30.3. Comprovação de conformidade com a norma especi�icada no item E.4 – 79 deste Termo de Referência;30.4. Laudo fıśico-quıḿico de composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos daInstrução Normativa IBAMA nº 8, de 3/9/2012, conforme item E.4 – 80.1; 
C.4.	Prazo	e	local	de	entrega31. As baterias correspondentes aos pedidos do TSE deverão ser entregues no Distrito Federal, no depósito da Seção deGestão de Almoxarifado, situado na SAFS, Quadra 7, Lotes 1/2, Brasıĺia/DF, Ed. Sede, subsolo, de segunda a sexta-feira, das 10 às17h. 31.1 As baterias correspondentes aos pedidos dos Tribunais Regionais Eleitorais (órgãos participantes) deverão serentregues nas capitais dos estados ou região metropolitana. Haverá apenas um local de entrega em cada Estado. Osendereços para entrega e os contatos para agendamento da entrega constam do Anexo I-IV deste Termo de Referência.32. Todas as entregas deverão ser previamente agendadas. Para a entrega no TSE, o contato deverá ser efetuado notelefone e/ou endereço eletrônico que segue: 

E-mail Telefone

sealm@tse.jus.br (61)	3030-9166/818932.1 Para a entrega nos TREs, o contato deverá ser efetuado nos telefones e endereços eletrônicos constantes doAnexo I-IV.33. O prazo de entrega será de:33.1. Até 110 (cento e dez) dias corridos para o 1º (primeiro) contrato e para os contratos posteriores maiores ouiguais a 5.000 (cinco mil) unidades, contados a partir da publicação do extrato do contrato no Diário O�icial da União;33.2. Até 90 (noventa) dias corridos, para contratos posteriores maiores ou iguais a 2.000 (duas mil) e menores que5.000 (cinco mil) unidades, contados a partir da publicação do extrato do contrato no Diário O�icial da União;33.3. Até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, para contratos posteriores menores que 2.000 (duas mil) unidades,contados a partir da publicação do extrato do contrato no Diário O�icial da União.34. Ao Contratante �ica reservado o direito de recusar de pronto o produto que �lagrantemente não esteja emconformidade com a especi�icação constante deste Termo de Referência.35. Os produtos deverão ser novos, não se admitindo, em hipótese alguma, o fornecimento de produto alternativo,reciclado, recondicionado ou recuperado.36. Os produtos deverão ser entregues em embalagem original, sem avarias. 37. E�  permitida a subcontratação para as atividades de entrega/transporte do objeto do presente Termo de Referência,mediante solicitação formal ao contratante e prévia anuência da equipe técnica da STI. 
C.5.	Garantia38. A garantia dos produtos será do tipo on	site, no Distrito Federal e em todas as capitais das unidades da Federação.38.1. A garantia dos produtos será acionada pela abertura de chamado, por parte da Justiça Eleitoral, nos canaisapresentados pela Contratada (item 65 deste Termo de Referência), e mediante informação dos números dos contratosadvindos desta licitação e dos dados de lote/fabricação (etiqueta citada no item 24 deste Termo de Referência).39. O prazo de garantia, usual de mercado, será de no mıńimo, 12 (doze) meses, a contar da data da emissão do Termode Recebimento De�initivo – TRD. No caso de ocorrerem entregas parceladas para o mesmo contrato, o prazo será contado a partirda data de emissão do último TRD. 40. A contratada deverá ainda garantir as baterias contra vazamento por mais 24 (vinte e quatro) meses, contados a partirdo término da garantia expressa no item 39.41. Constatando-se problemas originários de transporte ou do processo de produção, o �iscal técnico deverá noti�icar aContratada, pelos meios de acesso exigidos no item 65, para que providencie a substituição do produto em um prazo máximo de 15(quinze) dias corridos, contados do recebimento da noti�icação.42. O custo e a responsabilidade pelo recolhimento e entrega do produto durante o prazo de garantia serão daContratada.  
C.6.	Recebimento43. O recebimento provisório é o ato que transmite para a Administração a posse e a vigilância do bem e consiste no merorecebimento dos produtos no local designado pelo Contratante.44. O recebimento provisório será realizado por servidor pertencente ao quadro do Contratante,  o qual emitirá Termo deRecebimento Provisório (Anexo I-I).

2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2



21/03/22, 15:23 SEI/TSE - 1880020 - Anexo I do Edital - Termo de Referência

https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1977250&infra_siste… 5/14

44.1. Quando o valor da contratação for superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o Termo de RecebimentoProvisório deverá ser emitido por comissão composta por, no mıńimo, 3 (três) servidores devidamente designados para tal(IN 11/2021 TSE).45. O recebimento de�initivo implica a aceitação dos produtos entregues ao Contratante.46. O Fiscal Técnico terá o prazo de até 7 (sete) dias corridos, contados da data da emissão do TRP, para analisar aconformidade dos produtos, emitir o Termo de Recebimento De�initivo (Anexo I-II) e encaminhá-lo à Seção de Gestão deAlmoxarifado (ou unidade responsável) para realizar os lançamentos contábeis, e à �iscalização administrativa para emitir a NotaTécnica de Atesto.46.1. Quando o valor da contratação for superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o Termo de RecebimentoDe�initivo deverá ser emitido por comissão composta por, no mıńimo, 3 (três) servidores devidamente designados para tal(IN 11/2021 TSE);46.2. Todas as evidências de descumprimento das obrigações assumidas, no todo ou em parte, pela Contratadaconstarão do TRD para viabilizar a apuração da importância exata a pagar.47. O Fiscal Administrativo terá prazo de até 2 (dois) dias úteis para atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is), mediante emissão deNota(s) Técnica(s) de Atesto – NTA, e encaminhar a documentação à unidade responsável, para �ins de liquidação de despesas.48. Deverão passar por medição das dimensões e avaliação técnica, conforme item C.1, um mıńimo de 1% (um por cento)das baterias entregues em cada contrato, devendo a conformidade ser aferida ainda por meio da análise documental dos manuaisdas baterias. 48.1 Identi�icada qualquer irregularidade durante o recebimento de�initivo do objeto, o �iscal técnico deverá noti�icara Contratada, pelos meios de acesso exigidos no item 65, para que providencie a substituição do(s) produto(s) reprovado(s)no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da noti�icação.48.1.1. Decorrido o prazo ou sanada a incorreção apontada pela �iscalização será reaberto novo prazo paraemissão do TRD;48.1.2. O TSE poderá rescindir a contratação caso o objeto entregue seja novamente reprovado.49. A Contratada deverá recolher os produtos reprovados no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados danoti�icação prevista no item 48.1. Caso não os recolha, esses poderão ser descartados pelo Contratante.50. A �iscalização realizada pelo Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive peranteterceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vıćios redibitórios e, na ocorrência dessa,não implica corresponsabilidade da Administração, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  
C.7.	Pagamento51. As notas �iscais de venda devem ser emitidas em nome do Contratante, utilizando-se, no caso do TSE, o CNPJ00.509.018/0001-13 e encaminhadas, juntamente com a documentação exigida no Edital para pagamento, à Seção de Gestão deAlmoxarifado do Tribunal Superior Eleitoral, SAF Sul, Quadra 7, Lotes 1/2, Sala A454, ou para o e-mail sealm@tse.jus.br, se foreletrônica. 51.1 Os dados para faturamento dos pedidos dos órgãos partıćipes (TREs) serão encaminhados à Contratada, por e-mail ou ofıćio, em até 2 (dois) dias úteis antes da assinatura do respectivo contrato.52. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, a partir do atesto da nota �iscal/fatura pelo servidorresponsável, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente da Contratada, observada a ordem cronológicaestabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93.52.1. O atesto do objeto contratado se dará pelo �iscal administrativo, designado pela autoridade competente, pormeio da emissão de Nota Técnica de Atesto – NTA, conforme previsto na IN nº 14/2017 – TSE. O �iscal administrativo terá oprazo de até 2 (dois) dias úteis para emitir a NTA e remeter o processo a CEOFI, contados do recebimento do documento�iscal, acompanhado do Termo de Recebimento De�initivo – TRD e dos demais documentos exigidos para liquidação epagamento da despesa;52.2. Caso o valor faturado não seja superior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), o pagamento seráefetuado até o 5º (quinto) dia útil, a partir da apresentação da fatura, conforme § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93. 53. Na fase de liquidação e pagamento da despesa, a unidade de execução orçamentária e �inanceira realizará consulta on

line ao Sistema de Cadastramento Uni�icado de Fornecedores – SICAF, ou nos sıt́ios de cada órgão regulador, com �ins de veri�icar aregularidade da Contratada perante a Seguridade Social e a Fazenda Federal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a JustiçaTrabalhista, admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei.  
D.	OBRIGAÇÕES

D.1.	Obrigações	do	contratante54. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.55. Acompanhar, �iscalizar e atestar a execução contratual, bem como indicar as ocorrências veri�icadas.56. Designar servidor ou comissão de servidores para �iscalizar a execução do objeto contratual. Acerca dos �iscais docontrato, considerar:56.1. Fiscal Técnico: responsável por certi�icar a quantidade e a conformidade dos produtos entregues com o Termode Referência, bem como por emitir o Termo de Recebimento De�initivo – TRD;56.2. Fiscal Administrativo: responsável por �iscalizar o contrato quanto às sanções, aderência às normas, diretrizes eobrigações contratuais e emitir a Nota Técnica de Atesto, encaminhando os documentos necessários para liquidação dedespesa à unidade competente.2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2
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57. Permitir que os funcionários da Contratada, desde que devidamente identi�icados, tenham acesso aos locais de entrega.58. Recusar qualquer produto entregue em desacordo com as especi�icações constantes do Termo de Referência ou comdefeito. 59. Efetuar o pagamento à Contratada segundo as condições estabelecidas neste Termo de Referência.  
D.2.	Obrigações	da	contratada60. Fornecer todas as baterias dentro das especi�icações exigidas neste Termo de Referência.61. Executar, com observação dos prazos e exigências, as obrigações constantes neste Termo de Referência.62. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência.63. Informar, no ato da assinatura do contrato, o nome do responsável, os contatos de telefone e endereço eletrônico paracomunicação com o Contratante, bem como manter os dados atualizados durante toda a fase de execução da contratação.63.1. Toda a comunicação referente à execução do objeto será realizada por meio do e-mail informado pelaContratada no momento da assinatura do contrato;63.2. A comunicação será considerada recebida após a con�irmação de entrega automática encaminhada peloOutlook, independentemente de con�irmação de recebimento por parte da contratada, �icando sob sua responsabilidade averi�icação da caixa de e-mail.63.3. A comunicação só será realizada de forma diversa quando a legislação exigir ou quando a contratadademonstrar ao �iscal os motivos que justi�iquem a utilização de outra forma.64. Encaminhar para o e-mail sipt@tse.jus.br, o leiaute das etiquetas e da impressão indelével, citados nos itens 23 e 24,respectivamente, em até 15 (quinze) dias corridos da publicação do extrato do contrato no DOU.64.1. A �iscalização técnica terá 5 (cinco) dias corridos para analisar e solicitar alterações, caso necessário;64.2. Eventuais alterações nos leiautes deverão ser efetuadas e novos modelos apresentados em até 5 (cinco) diascorridos da noti�icação pela �iscalização técnica, que terá outros 5 (cinco) dias corridos para reanálise.65. Entregar declaração ao Contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a publicação do extrato docontrato no DOU, formalizando a disponibilização de acesso por meio de central telefônica (“0800” ou outra), sistema via web ouendereço eletrônico, com o �im de abertura dos chamados de substituição dos produtos entregues em desconformidade ou doschamados em decorrência de defeitos apresentados durante a vigência da garantia.65.1. Tal meio de acesso deverá encontrar-se operante do dia anterior à primeira entrega dos produtos até o términodo perıódo de garantia, que abrange a garantia nominal e a garantia contra vazamento da bateria, previstas nos itens 39 e 40;65.2. Toda abertura de chamado deverá gerar um número de protocolo, a ser repassado no momento do contato.66. Acatar as recomendações e determinações efetuadas pelos �iscais do contrato.67. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolona execução do objeto deste Termo de Referência.68. Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de disciplina durante o perıódo depermanência nas dependências do Contratante, não sendo permitido o acesso dos funcionários que estejam utilizando trajessumários, shorts, camisetas regatas, sem camisa ou usando chinelos de dedo.69. Comunicar imediatamente ao Contratante, por escrito, quando veri�icar condições inadequadas de execução do objetoou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução e prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos �iscais.70. Manter o caráter con�idencial dos dados e informações obtidos de qualquer forma ou prestadas pelo Contratante, nãoos divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a terceiros, bem como a quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente àContratada, durante e após a vigência do contrato.71. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e durante a execução do contrato, as condições de habilitaçãoexigidas na licitação quanto à Regularidade Fiscal.72. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal de Venda, a documentação que comprove a origem dos bens (Declaração deImportação – DI) e a quitação dos tributos de importação a eles referentes, quando tratar-se de bens de origem estrangeira.73. Responsabilizar-se pelos encargos �iscais e comerciais resultantes desta contratação.73.1. A inadimplência da contratada com referência aos encargos suportados não transfere a responsabilidade porseu pagamento ao Contratante, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
E.	DISPOSIÇÕES	GERAIS

E.1.		Apresentação	de	amostra	para	aceitação	da	proposta74. Será classi�icada em primeiro lugar a proposta que atender a todos os requisitos deste Termo de Referência eapresentar o menor preço unitário.75. A licitante classi�icada em primeiro lugar deverá apresentar 1 (uma) amostra do modelo de bateria ofertado em suaproposta em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à convocação pelo pregoeiro, paraveri�icação da conformidade com as especi�icações técnicas descritas neste Termo de Referência, observados os seguintesprocedimentos:
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75.1. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação – CPL, situada no Setor de AdministraçãoFederal Sul, Quadra 7, Lotes 1 e 2, Brasıĺia/DF, sala A451, em dias úteis, no horário de 10h às 19h, identi�icada com osseguintes campos: amostra, número, data e objeto da licitação, nome e telefone da licitante e de seu representante emBrasıĺia, se for o caso;75.2. O local, a data e o horário para a realização da avaliação da amostra pelo TSE serão informados àslicitantes pelo Pregoeiro em até 2 (dois) dias úteis após o recebimento da amostra. A avaliação poderá ocorrer, a critério doTSE, em �ins de semana, feriados e horários não comerciais;75.3. A Comissão de Assessoramento Técnico – CAT será responsável pela avaliação da amostra;79.3.1. A avaliação da amostra terá duração de, no máximo, 2 (dois) dias úteis;79.3.2. A equipe técnica efetuará avaliação na amostra entregue, constando de inspeção visual e medição dasdimensões, bem como veri�icará se os terminais estão de acordo com os itens 19 e 20 deste Termo de Referência;75.4. Poderão, a critério do TSE e caso haja necessidade, mantido o prazo do item 79.3.1, ser realizadas outrasveri�icações não previstas neste Termo de Referência, desde que tecnicamente motivadas ou em função de fundado receio denão aderência às especi�icações exigidas, conforme disposto na Nota Técnica nº 4/2009 – Sefti/TCU;75.5. Será reprovada a amostra que esteja fora dos padrões determinados neste Termo de Referência, não sendoconcedida segunda oportunidade à licitante, ou seja, a veri�icação não será repetida e nem será concedida possibilidade demanutenção ou ajustes da amostra;75.6. Será facultado às licitantes e a qualquer interessado a participação na avaliação da amostra somente nacondição de expectadores;75.7. O TSE emitirá o relatório de avaliação a amostra em, no máximo, 10 (dez) dias úteis após sua realização;75.8. A critério do TSE, conforme Nota Técnica nº 4/2009 – Entendimento II – VI.2 – 73 do Tribunal de Contas daUnião, caso o produto ofertado pela licitante classi�icada em 1º lugar já tenha sido fornecido em certames anteriores, alicitante poderá ser "dispensada do procedimento" de avaliação da amostra; 	75.9. A amostra entregue pela licitante permanecerá com a equipe técnica para comparação quando do recebimentodos produtos contratados e será devolvida à empresa após a emissão do Termo de Recebimento De�initivo;75.9.1. Qualquer dano causado à amostra durante a avaliação não será objeto de ressarcimento pelo TSE àlicitante;75.9.2. A licitante terá o prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento de�initivomencionado no caput, para retirar a amostra em poder da equipe técnica;75.9.3. As amostras recusadas estarão à disposição das licitantes, que deverão retirá-las no prazo máximo de15 (quinze) dias corridos, a partir da data em que for homologado o processo licitatório;75.9.4. A não retirada das amostras dentro dos prazos �ixados será considerada abandono dos produtos,podendo a Administração dar-lhes a destinação que julgar conveniente;75.10. Caso não seja apresentada amostra pela licitante classi�icada em primeiro lugar ou essa seja reprovada, serásolicitada amostra da segunda colocada, que deverá apresentá-la em até 10 (dez) dias corridos, e assim sucessivamente.  
E.2.	Vigência	do	contrato76. O contrato terá vigência a partir da data de publicação no Diário O�icial da União (DOU) e duração de 12 (doze) meses. 
E.3.	Documentos	de	habilitação77. A licitante classi�icada em primeiro lugar deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa,expedido(s) por pessoa(s) jurıd́ica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante executou a contento ofornecimento de produto similar ao objeto deste Termo de Referência, no quantitativo mıńimo de 20% (vinte por cento) do totalregistrado. 77.1. Será considerado objeto compatıv́el bateria automotiva, bateria para alarmes e cerca elétrica, bateria paranobreak;77.2. Será admitido o somatório de atestados desde que o fornecimento tenha sido executado simultaneamente emperıódo não superior a 30 (trinta) dias corridos entre si; 77.3.	Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um anodo inıćio de sua execução, exceto se �irmado para ser executado em prazo inferior. 78. Apresentar Certi�icado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ouUtilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP, em atendimento ao item E.4 – 80.2 e subitens. 78.1. A apresentação do Certi�icado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lomediante consulta on	line ao sıt́io o�icial do IBAMA;78.2. Caso o fornecedor seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, a licitante deverá apresentar odocumento probatório, sob as penas da lei. 
E.4.	Critérios	de	Sustentabilidade79. A bateria deverá atender à norma  IEC 61056-1, (General	 purpose	 lead-acid	 batteries (valve-regulated	 types) – Part1: General	requirements, functional	characteristics – Methods	of	test) Ed 2.0, ou outra que vier a substituı-́la.2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2
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79.1. Para comprovação de atendimento deste item, a empresa deverá apresentar declaração, desde que odocumento contenha os dados necessários para veri�icação, via Internet, junto ao instituto de certi�icação acreditado pelo IEC(International	Electrotechnical	Commission). Nesse caso, a empresa deverá indicar o endereço web para veri�icação. Tambémserá aceito certi�icado expedido por instituição acreditada pelo IEC. 80. Para o objeto deste Termo de Referência, somente será admitida a oferta de baterias:80.1 Cuja composição respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMAnº 401, de 4/11/2008, conforme laudo fıśico-quıḿico de composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO,nos termos da Instrução Normativa IBAMA nº 8, de 3/9/2012; 80.2 De licitante regularmente registrada no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ouUtilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP, instituıd́o pelo art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938/1981, nos seguintesenquadramentos: 80.2.1 Fabricante: categoria 5-1 (fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores);80.2.2 Comerciante/importador: categoria 18-81 (Comércio de produtos quıḿicos e produtos perigosos).81. As embalagens das baterias deverão conter, de forma clara, visıv́el e em lıńgua portuguesa, a simbologia indicativa dadestinação adequada, as advertências sobre os riscos à saúde humana e ao meio ambiente etc., consoante Resolução CONAMA nº401/2008, art. 14.81.1 As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, conformedisposto no art. 32 da Lei nº 12.305/2010 – Polıt́ica Nacional de Resıd́uos Sólidos. 
E.5.		Preço	Estimado 
Item Descrição Unidade	de

fornecimento Quantidade Valor	Unitário	
(R$)1 Bateria de chumbo-ácido selada, 12V, 7Ah, comregime de descarga C20 unidade 117.019 R$ 94,98 

ANEXO	I-I	–	MODELO	DO	TERMO	DE	RECEBIMENTO	PROVISÓRIO 
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FORNECEDOR:

CNPJ:
ATA/CONTRATO:

NOTA	DE	EMPENHO:
Nº	DANFE/NOTA	FISCAL:

RESPONSÁVEL	PELO	RECEBIMENTO	:

COMISSÃO	(se	for	o	caso)Membros:1º2º3º
LISTA	DE	VERIFICAÇÃOITEM CRITE� RIOS DE CONFERE� NCIA SIM NA� O N/A1 Material constante na Nota Fiscal coincide com o objeto docontrato?    

2 Os campos relativos à quantidade, valor, descrição do material eCNPJ do fornecedor constantes da Nota Fiscal estão conforme aNota de Empenho?    
3 Os volumes entregues estão de acordo com o especi�icado naNota Fiscal  e na guia da transportadora?    
4 Foi veri�icado, individualmente, o quantitativo, a marca e asituação fıśica do material, ainda que acondicionado dentro decaixas?    
5 Foi feita anotação de qualquer irregularidade detectada nocanhoto da nota �iscal de entrega do material?    
6 Foi carimbada a nota �iscal com o carimbo de recebimentoprovisório, informando data e hora da entrega do material?    
7 Foi indicado, no canhoto assinado da nota �iscal, que o materialestá sujeito à conferência posterior?    
8 Foi comunicada ao �iscal ou gestor competente qualquerirregularidade detectada que gere a necessidade de aguardardecisão sobre o recebimento do material?    

RELATÓRIO	DE	OCORRÊNCIAS   
RECEBIMENTO	PROVISÓRIO	DO	OBJETONa data de ___/____/___, foram entregues os materiais, conforme natureza equantidade indicados na Nota Fiscal/DANFE anexos, ressalvados os fatos indicados norelatório de ocorrências, portanto, decidiu-se por: RECEBER PROVISORIAMENTE O OBJETO NÃO	RECEBER PROVISORIAMENTE O OBJETO 

ANEXO	I-II	–	MODELO	DO	TERMO	DE	RECEBIMENTO	DEFINITIVO 

2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2
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FORNECEDOR:

CNPJ:				

CONTRATO/NOTA	DE	EMPENHO:	                                                              
VIGÊNCIA:

PRORROGÁVEL:		(				)	Sim     (			)		Não
DANFE: 
OBJETO: 
FISCAIS	TÉCNICOSTitular: 1º Substituto:  2º Substituto: 
COMISSÃO	(se	for	o	caso)Membros:1º2º3º
FISCAIS	ADMINISTRATIVOS:Titular: 1º Substituto:  2º Substituto:

LISTA	DE	VERIFICAÇÃO

ANÁLISE	DOS	ASPECTOS	FORMAISITEM CRITE� RIOS DE CONFERE� NCIA SIM NA� O N/A1 O material foi entregue conforme quantitativo e prazoespeci�icados no contrato?    
2 O quantitativo constante em nota �iscal/DANFE está condizentecom o quantitativo previsto no contrato?    

ANÁLISE	DOS	ASPECTOS	QUALITATIVOSITEM CRITE� RIOS DE CONFERE� NCIA SIM NA� O N/A1 As baterias foram entregues em perfeito estado?    2 As baterias possuem conectores faston 187?    3 Há vazamento nas baterias?    4 As baterias possuem as dimensões especi�icadas contratualmente?    5 A serigra�ia na lateral das baterias confere com a exigida emcontrato?    
6 As etiquetas constantes da face abaixo dos conectores conferemcom o formato e possui as informações exigidas?    

PARECER	DA	FISCALIZAÇÃO A CONTRATADA	ATENDEU AOS ASPECTOS QUALITATIVOS DA EXECUÇA� O DOOBJETO   A CONTRATADA	NÃO	ATENDEU AOS ASPECTOS QUALITATIVOS DA EXECUÇA� O DOOBJETO (vide observações no Relatório de Ocorrências)
RELATÓRIO	DE	OCORRÊNCIAS   

RECEBIMENTO	DEFINITIVO	DO	OBJETOEfetuada a análise de conformidade do objeto com as especi�icações do Termo deReferência, quanto aos aspectos quantitativos e qualitativos, a �iscalização decide por:2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2
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 RECEBER DEFINITIVAMENTE O OBJETO NÃO	RECEBER DEFINITIVAMENTE O OBJETO 
ANEXO	I-III	–	DO	QUANTITATIVO	REGISTRADO 

TRE Demanda	inicial Quantidade	registradaTRE-AC 700 800TRE-AL 688 2.603TRE-AM 743 854TRE-AP 0 0TRE-BA 2.125 4.000TRE-CE 4.476 4.923TRE-DF 500 1.000TRE-ES 2.000 3.000TRE-GO 1.300 2.000TRE-MA 1.398 2.546TRE-MG 10.000 10.500TRE-MS 0 1.420TRE-MT 3.650 4.070TRE-PA 1.662 2.000TRE-PB 3.600 4.500TRE-PE 4.533 5.341TRE-PI 1.385 1.662TRE-PR 4.700 8.000TRE-RJ 8.000 17.915TRE-RN 1.260 2.172TRE-RO 1.531 3.167TRE-RR 125 400TRE-RS 543 4.500TRE-SC 3.500 6.000TRE-SE 0 465TRE-SP 10.605 14.140TRE-TO 1.000 2.000TSE 3.521 7.041
TOTAL 73.545 117.019 
ANEXO	I-IV	–	ENDEREÇOS	DE	ENTREGA	(pode	ser	alterado)  

2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2
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TRE E-MAIL	DA	SEÇÃO FONE/FAX ENDEREÇO	DE	ENTREGAAC sealm@tre-ac.jus.br (68)	3226-4760 Alameda Miguel Ferrante sem número, Bairro Portal da Amazônia, RioBranco/AC. CEP: 69915932AL almoxarifado@tre-al.jus.br (82)	3328-1947

							9335-0636
Avenida Menino Marcelo, 7.200 D Bairro Serraria CEP: 57046-000. Maceió/AL(Referência: em frente à SAMU e próximo à concessionária AUTO VANESSA)

AM sealm@tre-am.jus.br
(92)	3632-4473

(92)	3632-4477

(92)	3632	4474

(92)	3632	4400

(R-	5573)

Avenida André Araújo, 200 - Aleixo. Manaus/AM. CEP 69060-000

AP cmp@tre-ap.jus.br
(96)	3198-7584

(96)	98121-7976

(96)	2101-1584

(96)	2101-1578

(96)	2101-1644

Avenida Mendonça Júnior, 1502, Centro – Macapá/ AP. CEP 68900-914
BA segea@tre-ba.jus.br (71)	3373-7076

(71)	3373-7078

Centro de Apoio Técnico do TRE Loteamento Porto Seco Pirajá, Quadra A, Lote16/17, Rua A, via Marginal da BR 324, Salvador/BA. CEP 41230-030. Telefone do anexo (71) 3215-0732CE sealx@tre-ce.jus.br (85)	3453-3741

(85)	3453-3742
Rua Salgado Filho, 300 - Antonio Bezerra Fortaleza/CE. CEP 60361-020

DF semac@tre-df.gov.br (61)	3048-4070

(61)	3048-4198

Praça Municipal, Quadra 2, lote 6, 1º subsolo, sala S-106, Edifıćio Sede,Brasıĺia/DF.  CEP 70094-901
SGON, Qd. 1 Lote 40/60, Brasília/DF. CEP 70.710-903(61) 3342-1806

ES salmop@tre-es.jus.br (27)	2121-8643

	(27)	2121-8634
Avenida João Batista Parra, 575 – Praia do Suá, Vitória/ES. CEP 29052-123

GO almoxarifado@tre-go.jus.brsecpa@tre-go.jus.br (62)	3521-2218

(62)	3521-2278

Edifıćio Desembargador Messias Costa, Rua 25-A, esquina com Rua 17-A, Qd63-A, Setor Aeroporto, Goiânia/GO. CEP 74070-150. Obs.: ao lado da FUNDEC(atual SEMAS)
MA segal@tre-ma.jus.br (98)	2107-8758

(98)	2107-8734

	(98)	2107-8732

PRE� DIO ANEXO DO TRE/MAAvenida Senador Vitorino Freire s/n, Bairro Areinha, São Luıś/MA. CEP65010-917FO� RUM ELEITORAL Avenida Senador Vitorino Freire s/n, Bairro Madre Deus, São Luıś/MA. CEP65025-902
MG segal@tre-mg.jus.bralmoxarifado@tre-mg.jus.br

Che�ia
(31)	3034-8717/8718

Chefe	Substituto

(31)	3034-8715/8716

BR 040 KM 2,5 – Rua Flor de Trigo, 20/24Bairro Jardim Filadél�ia, Belo Horizonte/MG. CEP 30865-330
MS todos.almox@tre-ms.jus.br (67)	3361-0016

(67)	9984-6674
Rua Delegado José Alfredo Hardman, nº 184 – Jardim Veraneio – CampoGrande/MS

MT sm@tre-mt.jus.br (65)	3362-8122
Avenida Historiador Rubens de Mendonça (Avenida do CPA), 4.750, CentroPolıt́ico Administrativo – Almoxarifado da Seção de Material – Cuiabá/MT. CEP:78.049-941

PA seal@tre-pa.jus.br (91)	3346-8745

(91)	3346-8744

(91)	3346-8743

Rua João Diogo, 288. Campina Belém/PA. CEP 66015-902
PB seal@tre-pb.jus.br (83)	3512-1204

(83)	3512-1205

(83)	3512-1431

TRE (Sede)Av. Princesa Isabel, 201 – Bairro Tambiá, João Pessoa/PB. CEP: 58020-528
PE almox@tre-pe.jus.br (81)	3194-9545 Av. Camarão, 200 Iputinga, Recife/PE. CEP 50721-360PI sealp@tre.pi.jus.br (86)	2107-9811 Pça. Desembargador Edgard Nogueira, s/n, Centro Cıv́ico – Bairro Cabral,2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2
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(86)	2107-9686

(86)	2107-9798

Teresina/PI. CEP: 64.000-180
PR logmat@tre-pr.jus.br slmc@tre-pr.jus.br (41)	3072-4839

(41)	3072-4879
Rua João Parolin, 224 – Bairro Prado Velho, Curitiba/PR. CEP 80220-902

RJ sealmo@tre-rj.jus.br (21)	2589-7784

(21)	2580-2690
Avenida Brasil, nº 2.540 – Ben�ica, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20930-040

seurna@tre-rj.jus.br (21)	2223-1404

(21)	2233-3726

SEÇA� O DE URNAS ELETRO� NICASAvenida Rodrigues Alves, 161 – Saúde – Rio de Janeiro/RJ. CEP: 20081-250
RN salm@tre-rn.jus.br (84)	3654-5242

(84)	3654-5240

(84)	3654-5241

COJE – Centro de Operações da Justiça EleitoralRua da Torre, s/n – Bairro Tirol. Natal/RN. CEP: 59015-380
RO almox@tre-ro.jus.br (69)	3211-2092

(69)	3211-2268

(69)	3211-2051

Avenida Presidente Dutra nº 1889, Bairro Baixa da União, PortoVelho/RO. CEP 76.805-859
RR cmp@tre-rr.jus.br (95)	2121-7027

(95)	2121-7030
Avenida Juscelino Kubitschek, 543 – Bairro São Pedro, Boa Vista/RR. CEP:69306-685RS almoxarifado@tre-rs.jus.br (51)	3294-8316 Ernesto da Fontoura, 164, Bairro São Geraldo, Porto Alegre/RS. CEP 90230-090

SC ccm-sap@tre-sc.jus.br almoxarifado@tre-sc.jus.br
(48)	3251-3753	

(48)	99162-5542
Servidão Antônio José Guarezi, 130 – Bairro Jardim Eldorado, Palhoça/SC. CEP88.133-902

SE sealm@tre-se.jus.br (79)	3209-8641
(79)	3209-8698

Centro Administrativo Augusto Franco, Variante 2, lote 7 e 12, Bairro Capucho.Aracaju/SE. CEP 49081-000 (Em frente ao Tribunal de Contas)
SP scgalm@tre-sp.jus.br (11)	3131-2680

(11)	3130-2682

(11)	3130-2683

Rua General Júlio Marcondes Salgado, 199 – Bairro Santa Cecıĺia, SãoPaulo/SP. CEP 01201-020
TO spa@tre-to.jus.br (63)	3233-9778

(63)	3233-9779
Quadra 112 sul (antiga Arse 15), Conjunto 8, Rua SR 03, Lote 32, Plano DiretorSul. Palmas/TO. CEP: 77.020-172.

TSE sealm@tse.jus.br (61)	3030-8189

(61)	3030-9166
SAFS,  Quadra 7 Lotes 1 e 2, Ed. Sede do TSE, sala VSS15 –  Brasıĺia/ DF. CEP70070-600 

ANEXO	I-V	–	MODELO	DE	DESIGNAÇÃO	DE	PREPOSTO  
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 A empresa Nome	 da	 Empresa, com sede na Endereço	 da	 empresa, na cidade de Cidade, (UF), CNPJnº 000.000.000/0000-0, neste ato representada pelo seu Cargo	 do	 Representante, Senhor(a) Nome	 do
Representante portador(a) da Carteira de Identidade nº Identidade	 do	 Representante, CPF nº CPF	 do	 Representante, ematenção ao art. 44 da IN MPDG nº 5/2017, DESIGNA, o(a) Senhor(a) Nome	 do	 Colaborador, portador(a) da Carteira deIdentidade nº Identidade	do	Colaborado, CPF nº CPF	do	Colaborador, para atuar como preposto no âmbito do Contrato-TSE
nº	xx/xxxx.

2. O preposto designado representará a empresa perante o Tribunal Superior Eleitoral, zelará pela boa execução do objeto contratual,
exercendo os seguintes poderes e deveres:

a) Cumprir com as obrigações previstas no contrato.b) Ser acessıv́el ao Contratante, por intermédio de número de telefones �ixo e celular informado neste formulário.c) Acatar as recomendações efetuadas pelo �iscal do contrato.d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo naexecução do objeto do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação TSE nº ______/2021.
e) Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de disciplina durante o perıódo depermanência nas dependências do Contratante, não sendo permitido o acesso dos funcionários que estejam utilizando trajessumários (shorts, camisetas regatas, sem camisa ou usando chinelos de dedo).f) Comunicar ao Contratante, por escrito, quando veri�icar condições inadequadas de execução do objeto ou a iminência defatos que possam prejudicar a sua execução e prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos �iscais.
g) Manter o caráter con�idencial dos dados e informações obtidos de qualquer forma ou prestadas pelo Contratante, não osdivulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a terceiros, bem como a quaisquer pessoas ligadas direta ouindiretamente à Contratada, durante e após a vigência do contrato.3. A comunicação entre o preposto e o Tribunal Superior Eleitoral será efetuada por meio do telefone (61)3030-8946	ou	do e-mail sipt@tse.jus.br.4. A Nome	 da	 Empresa compromete-se a manter atualizados, durante toda fase de execução da contratação, os contatos detelefone e e-mail para comunicação com o Tribunal Superior Eleitoral. 

ADAÍRES	AGUIAR	LIMA
SECRETÁRIO(A)	DE	ADMINISTRAÇÃO  Documento assinado eletronicamente em 15/12/2021,	 às	 14:44, horário o�icial de Brasıĺia, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em  https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1880020&crc=D190DD16, informando, caso não preenchido, o códigoveri�icador 1880020 e o código CRC D190DD16.

2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
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TRIBUNAL	SUPERIOR	ELEITORAL

MINUTA	DE	CONTRATO 
EDITAL	DE	LICITAÇÃO	TSE	Nº	90/2021 

MODALIDADE:	PREGÃO

FORMA:	ELETRÔNICA 
ANEXO	III

 

CONTRATO	DE	AQUISIÇÃO	DE	BATERIAS	PARA	URNAS	ELETRÔNICAS	QUE	ENTRE
SI	CELEBRAM	O	TRIBUNAL	SUPERIOR	ELEITORAL	E	________ O TRIBUNAL	SUPERIOR	ELEITORAL, sediado no Setor de Administração Federal Sul, Quadra 7, Lotes 1/2, Brasıĺia/DF,CNPJ nº 00.509.018/0001-13, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) ...................., ....................,portador(a) da Carteira de Identidade nº .............., CPF nº ................., e, de outro lado, a empresa ......................, sediada na cidade de...................., no ...................., CNPJ nº ................., daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu ....................,...................., portador da Carteira de Identidade nº .............., CPF nº ................., têm justo e acordado celebrar o presente CONTRATO	DE

AQUISIÇÃO	DE	BATERIAS	 PARA	URNAS	 ELETRÔNICAS	 sob a regência das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, decorrenteda Licitação	 TSE	 nº	 ______/202___, modalidade pregão, na forma eletrônica e da Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 nº	 ____/202___,constantes do Procedimento Administrativo nº 2021.00.000002026-5, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 

CLÁUSULA	PRIMEIRA

	DO	OBJETOO presente contrato tem por objeto a aquisição de ______ (______) baterias de chumbo-ácido seladas para urnas eletrônicasmodelos 2009, 2010, 2011, 2013 e 2015, de acordo com as especi�icações, exigências e prazos constantes no Edital  da Licitação eseus Anexos, modalidade pregão, e proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte deste instrumento, independentementede transcrição, no que não con�litar com as disposições do presente contrato. 
CLÁUSULA	SEGUNDA

	DA	EXECUÇÃOA execução do objeto do presente contrato será realizada com o fornecimento do produto descrito em sua CláusulaPrimeira, por meio do estabelecimento da CONTRATADA, CNPJ nº ................................, segundo as condições estabelecidas no Edital daLicitação, no seu Anexo I e na proposta da CONTRATADA.  
CLÁUSULA	TERCEIRA

	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTEO	CONTRATANTE:
1.	Prestará as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
2. Acompanhará, �iscalizará e atestará a execução contratual, bem como indicará as ocorrências veri�icadas.
3.	Designará servidor ou comissão de servidores para �iscalizar a execução do objeto contratual. Acerca dos �iscais docontrato, considerar:
3.1.	 	Fiscal Técnico: responsável por certi�icar a quantidade e a conformidade dos produtos entregues com o Termo deReferência - Anexo I da Licitação, bem como por emitir o Termo de Recebimento De�initivo - TRD.
3.2.	 Fiscal Administrativo: responsável por �iscalizar o contrato quanto a sanções, aderência às normas, diretrizes eobrigações contratuais e emitir a Nota Técnica de Atesto - NTA, encaminhando os documentos necessários para liquidação dedespesa à unidade competente.
4.	Permitirá que os funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identi�icados, tenham acesso aos locais deentrega.
5.	Recusará qualquer produto entregue em desacordo com as especi�icações constantes do Termo de Referência - Anexo Ido Edital da Licitação ou com defeito.
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6.	Acionará a garantia dos produtos pela abertura de chamado, nos canais apresentados pela CONTRATADA (item 65 doTermo de Referência - do Edital da Licitação), e mediante informação dos números dos contratos advindos da licitação e dosdados de lote/fabricação (etiqueta citada no item 24 do Termo de Referência - do Edital da Licitação).
7. Efetuará o pagamento à CONTRATADA, segundo as condições estabelecidas na Cláusula Sexta deste contrato.  

CLÁUSULA	QUARTA

	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADAA	CONTRATADA obriga-se a:
1. Entregar os produtos em conformidade com as especi�icações técnicas descritas no item C.1 do Termo de Referência,nos prazos, locais  e condições estabelecidos estabelecidos no item C.4, do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.
1.1. Os produtos deverão ser novos, não se admitindo, em hipótese alguma, o fornecimento de produto alternativo,reciclado, recondicionado ou recuperado, e deverão ser entregues em embalagem original, sem avarias. 
1.2. As baterias correspondentes aos pedidos do TSE deverão ser entregues no depósito da Seção de Gestão deAlmoxarifado do Tribunal, situado na SAFS Quadra 7 Lotes 1/2, Brasıĺia/DF, Ed. Sede do TSE, Subsolo, de segunda à sexta-feira,das 10 às 17 horas.
1.2.1. Todas as entregas deverão ser previamente agendadas. Para a entrega no TSE, o contato deverá ser efetuado  pormeio do telefone (61)3030-9166/8189 e/ou endereço eletrônico sealm@tse.jus.br.
1.2.2.	Ao CONTRATANTE �ica reservado o direito de recusar de pronto o produto que �lagrantemente não esteja emconformidade com a descrição do item.
1.3.	 As baterias correspondentes aos pedidos dos Tribunais Regionais Eleitorais (órgãos participantes) deverão serentregues nas capitais dos estados ou região metropolitana. Haverá apenas um local de entrega em cada Estado. Os endereçospara entrega e os contatos para agendamento da entrega constam do Anexo I-IV do Termo de Referência - Anexo I do Edital daLicitação.
2.	Recolher os produtos reprovados no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da noti�icação prevista noitem 49 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação. Caso não os recolha, esses poderão ser descartadospelo CONTRATANTE.
3.	 Substituir os produtos reprovados	 no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da noti�icaçãodo CONTRATANTE.
4.	Prestar garantia, usual de mercado, do tipo on	site, de no mıńimo 12 (doze) meses, a contar da data da emissão doTermo de Recebimento De�initivo - TRD, no Distrito Federal e em todas as Capitais das Unidades da Federação, conformecondições estabelecidas no item C.5.
4.1. No caso de ocorrerem entregas parceladas, o prazo será contado a partir da data de emissão do último TRD. 
4.2.	A CONTRATADA	 deverá ainda garantir as baterias contra vazamento por mais 24 (vinte e quatro) meses, contados apartir do término da garantia expressa no item 4 acima.
5. Substituir, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da noti�icação do �iscal técnico do CONTRATANTE,	osprodutos que apresentarem problemas originários de transporte ou do processo de produção, pelos meios de acesso exigidos noitem 65 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.
5.1.	 O custo e a responsabilidade pelo recolhimento e entrega do produto durante o prazo de garantiaserão da CONTRATADA.
6.	Manter atualizados durante toda a fase de execução deste contrato os dados do responsável (preposto), tais como:nome, os contatos de telefone e endereço eletrônico para comunicação com o CONTRATANTE.
7. Entregar declaração ao CONTRATANTE	, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a publicação do extrato docontrato no Diário O�icial da União, formalizando a disponibilização de acesso por meio de central telefônica (“0800” ou outra),sistema via web ou endereço eletrônico, com o �im de abertura dos chamados de substituição dos produtos entregues emdesconformidade ou dos chamados em decorrência de defeitos apresentados durante a vigência da garantia.
7.1. Tal meio de acesso deverá encontrar-se operante do dia anterior à primeira entrega dos produtos até o término doperıódo de garantia,  que abrange a garantia nominal e a garantia contra vazamento da bateria, previstas nos itens 39 e 40 doTermo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.
7.2. Toda abertura de chamado deverá gerar um número de protocolo, a ser repassado no momento do contato.
8.	Executar, com observação dos prazos e exigências, todas as obrigações constantes do Termo de Referência - Anexo I doEdital da Licitação.
9. Acatar as recomendações e determinações efetuadas pelos �iscais do contrato.
10. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato.
11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa oudolo na execução do objeto do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.
12.	Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de disciplina durante o perıódo depermanência nas dependências do CONTRATANTE, não sendo permitido o acesso dos funcionários que estejam utilizando trajessumários (shorts, camisetas regatas, sem camisa ou usando chinelos de dedo).
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13.	Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, por escrito, quando veri�icar condições inadequadas de execução doobjeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução e prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos�iscais.
14. Manter o caráter con�idencial dos dados e informações obtidos de qualquer forma ou prestadas pelo CONTRATANTE,não os divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a terceiros, bem como a quaisquer pessoas ligadas direta ouindiretamente à CONTRATADA, durante e após a vigência do contrato.
15.	 Manter, durante a execução do contrato e durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitaçãoexigidas na licitação quanto à regularidade �iscal. 
16.  Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal de Venda, a documentação que comprove a origem dos bens (Declaraçãode Importação - DI) e a quitação dos tributos de importação a eles referentes, quando tratar-se de bens de origem estrangeira.
17. Atender aos critérios de sustentabilidade previstos no item E.4 do Termo de Referência - Anexo I do Edital daLicitação.
18.	 Responsabilizar-se pelos encargos �iscais e comerciais resultantes desta contratação.
18.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos suportados não transfere a responsabilidade porseu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do contrato.
19. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, salvo os serviços previstos no item 37 doitem C.4 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação, mediante solicitação formal ao CONTRATANTE e prévia anuênciada equipe técnica da STI.   

CLÁUSULA	QUINTA

DO	VALOR	CONTRATUALO preço a ser pago à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto deste contrato, atualizado com o último lance ofertado eaceito no pregão, é o discriminado abaixo, sendo de R$ ___  (______) o valor total deste contrato. 
Item Descrição Unidade	de	

Fornecimento Quantidade Valor	Unitário
(R$) Valor	Total	(R$)

1 Baterias de chumbo-ácido selada, 12V, 7Ah, com regime dedescarga C20 Bateria      
CLÁUSULA	SEXTA	

DA	LIQUIDAÇÃO	E	DO	PAGAMENTO

1.	 O pagamento do objeto deste contrato será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, a partir da atestação da nota�iscal/fatura pelo servidor responsável, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente da CONTRATADA,observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93.
1.1. O atesto do objeto contratado se dará pelo �iscal administrativo, designado pela autoridade competente, por meio daemissão de Nota Técnica de Atesto - NTA, conforme previsto na IN nº 14/2017 - TSE. O �iscal administrativo terá o prazo de até 2(dois) dias úteis para emitir a NTA e remeter o processo à Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira - CEOFI,contados do recebimento do documento �iscal, acompanhado do Termo de Recebimento De�initivo - TRD e dos demaisdocumentos exigidos para liquidação e pagamento da despesa.
1.2.	Caso o valor faturado não seja superior a R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), o pagamento será efetuadoaté o 5º (quinto) dia útil, a partir da apresentação da fatura, conforme § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93. 
1.3.	O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA	estará sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuiçõessociais de acordo com os normativos legais.
1.4.	O CONTRATANTE	veri�icará a permanência da contratada no Simples Nacional, conforme declaração de que trata oitem 6.1 do Capıt́ulo XII do Edital da Licitação, mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexará cópia da consulta aocontrato ou à documentação que deu origem ao pagamento, sem prejuıźo de a contratada informar qualquer alteração de suapermanência no Simples Nacional.
1.5. A CONTRATADA deverá apresentar a nota �iscal/fatura dos produtos fornecidos, segundo último lance ofertado eadjudicado no pregão. 
1.6. No caso de fornecimento de bens importados, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota�iscal/fatura, a documentação que comprove a sua origem (Declaração de Importação - DI), bem como a quitação dos tributos deimportação a eles referentes. 
1.7.	 As notas �iscais de venda devem ser emitidas em nome do Contratante, utilizando-se, no caso do TSE, o CNPJ00.509.018/0001-13 e encaminhadas, juntamente com a documentação exigida no Edital para pagamento, à Seção de Gestão deAlmoxarifado do Tribunal Superior Eleitoral, SAF Sul, Quadra 7, Lotes 1/2, Sala A454, ou para o e-mail sealm@tse.jus.br, se foreletrônica.
1.7.1.	Os dados para faturamento dos contratos dos órgãos partıćipes serão encaminhados à CONTRATADA pelos TREs,por e-mail ou ofıćio, em até 2 (dois) dias úteis antes da assinatura de seus respectivos contratos.
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2. Na fase de liquidação e pagamento da despesa deverá ser veri�icada pela área competente a regularidade �iscalda CONTRATADA	perante a Seguridade Social, Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e àDıv́ida Ativa da União fornecida pela Receita Federal do Brasil), o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e, ainda, perantea Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT); admitida a certidão positiva com efeito de negativa ououtra equivalente na forma da lei.
3.	O CNPJ constante da nota �iscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e na nota de empenho.
4. Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da emissão do Termo de Recebimento De�initivo ou daapresentação da nota �iscal, conforme o caso, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, �icaconvencionado que a taxa de compensação �inanceira devida pelo TSE, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão daordem bancária, será a seguinte:EM = I x N x VPOnde:EM = encargos moratórios;N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = valor da parcela a ser paga;I = 0,0001644 ❴(ıńdice de compensação �inanceira por dia de atraso, assim apurado I = (6/100)/365)❵. 

CLÁUSULA	SÉTIMA

DOS	CRÉDITOS	ORÇAMENTÁRIOS                   A despesa decorrente do fornecimento objeto deste contrato correrá à conta dos créditos orçamentáriosconsignados à Justiça Eleitoral no Orçamento da União, para o exercıćio de 2021, na Natureza de Despesa 33.90.30.26, naAção Pleitos Eleitorais - 02.061.0033.4269.0001, compromissada pela Nota de Empenho nº ______________, de __/__/____, no valor deR$ ______ (__________). 
CLÁUSULA	OITAVA

DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

1. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, caso a CONTRATADA descumpra total ou parcialmente o objetocontratado, garantida a prévia defesa e o contraditório, �icará sujeita às seguintes penalidades:
1.1.	advertência;
1.2.	multa;
1.3.	impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
2.	Será aplicada a penalidade descrita no subitem 1.3, à CONTRATADA que: 
2.1. apresentar documentação falsa;
2.2.	causar o atraso na execução do objeto do contrato;
2.3.	falhar ou fraudar na execução do contrato;
2.3.1. para efeito de aplicação do disposto no subitem 2.3 desta Cláusula, será considerada falha na execução do contratoos casos de inexecução total, e os de inexecução parcial que resultem na rescisão contratual;
2.4.	comportar-se de modo inidôneo;
2.5.	�izer declaração falsa; ou
2.6. cometer fraude �iscal.
3. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, as sanções previstas nos subitens 1.1 e 1.3, poderão ser aplicadasà CONTRATADA, juntamente com as multas convencionais e de mora, podendo estas serem descontadas dos pagamentos a seremefetuados, após o encerramento do procedimento de apuração de penalidades, e quando cabıv́el, sem prejuıźo do ressarcimentodos danos causados à Administração e das demais cominações legais.
3.1.	Para efeito de aplicação das penas de advertência e de multa, às infrações são atribuıd́os graus, conforme as tabelas aseguir:  

Item Evento Penalidade1 Atraso injusti�icado de até 5 (cinco) dias corridos na entrega de até 5% dototal de produtos previstos. Advertência
2 Atraso injusti�icado na entrega dos produtos, limitado a 20 (vinte) diascorridos, com a ressalva do item 1 desta tabela. Multa conforme abaixo, com M = 13 Atraso injusti�icado na entrega dos produtos, por mais de 20 (vinte) diascorridos. Multa conforme abaixo, com M = 1,5
4 Atraso na substituição dos produtos em decorrência de rejeição norecebimento de�initivo ou devido a prestação de garantia, de até 5 (cinco)dias corridos, limitada a 1 (uma) ocorrência. Advertência
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5 Atraso na substituição dos produtos em decorrência de rejeição norecebimento de�initivo ou devido a prestação de garantia, com a ressalva doitem 4 desta tabela. Multa = 5% do valor dos produtos a seremsubstituıd́os x quantidade de dias corridos ematraso na substituição6 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução dos �iscais ouComissão de Recebimento, por ocorrência. Multa de 0,02% por dia sobre o valor total docontrato, por ocorrência
7 Deixar de informar o nome do responsável, os contatos de telefone,endereço eletrônico ou outro meio hábil para comunicação com o

CONTRATANTE, limitado a 10 (dez) dias corridos do prazo máximoestabelecido no item 63 do Termo de Referência - Anexo I do Edital dalicitação. Advertência
8 Deixar de informar o nome do responsável, os contatos de telefone,endereço eletrônico ou outro meio hábil para comunicação com o

CONTRATANTE, por mais de 10 (dez) dias corridos do prazo máximoestabelecido no item 63 do Termo de Referência - Anexo I do Edital dalicitação.
Multa de 0,02% por dia sobre o valor total docontrato

9 Atraso injusti�icado de até 5 (cinco) dias corridos na apresentação doleiaute das etiquetas e na impressão indelével citados nos itens 23 e 24,respectivamente, do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação. Advertência
10 Atraso injusti�icado por mais de 5 (cinco) dias corridos na apresentação doleiaute das etiquetas e na impressão indelével citados nos itens 23 e 24,respectivamente, do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação. Multa de 0,02% por dia sobre o valor total docontrato
11 Ter rejeitado(s) o(s) leiaute(s) citado(s) no item 64, após a reanálise do item64.2 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação. Multa de 0,03% por dia sobre o valor total docontrato, até que a contratada apresenteleiaute(s) que atendam ao disposto no Termode Referência - Anexo I do Edital da Licitação 
12 Deixar de entregar a declaração prevista no item 65 do Termo deReferência - Anexo I do Edital da Licitação, limitado a 10 (dez) dias corridosdo prazo máximo estabelecido no citado item. Advertência
13 Deixar de entregar a declaração prevista no item 65 do Termo deReferência - Anexo I do Edital da Licitação, por mais 10 (dez) dias corridosdo prazo máximo estabelecido no citado item. Multa de 0,02% por dia sobre o valor total docontrato. 

Fórmula	de	multa: 
VM = (TUN/TUC) * AV * M * 0,005 * VTC
TUN = Total de unidades em atraso
AV = Atraso veri�icado (dias corridos)
TUC = Total de unidades contratadas
M = Multiplicador
VTC = Valor total do contrato
VM = Valor da multa 
4.	No caso de atraso na entrega do material por perıódo superior ao da tabela acima, presente o interesse público, aAdministração poderá aceitá-lo após decorrido o prazo. Nessa hipótese, além da multa de mora, a CONTRATADA	estará sujeita àmulta por inexecução parcial de 5% (cinco por cento) do valor total contratado, com as consequências previstas em lei, no atoconvocatório e neste instrumento contratual.
5. No caso de atraso na substituição do material entregue com defeito ou em desconformidade ou que apresentar defeitodentro do prazo de validade/garantia por perıódo superior ao da tabela acima, a CONTRATADA, além da multa de mora, estarásujeita à multa por inexecução parcial de até 30% (trinta por cento) do valor total do material com defeito, com as consequênciasprevistas em lei, no ato convocatório e neste instrumento contratual.
6.	Na ocorrência de inexecução total será aplicada exclusivamente a multa convencional de 20% (vinte por cento) sobre ovalor total do contrato, e, no caso de ocorrência de inexecução parcial, será aplicada multa, cumulativamente com outras sanções,de 5% (cinco por cento) sobre o  valor  total do contrato,  reconhecendo, desde já, a CONTRATADA	os direitos da Administração,nos termos do art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
7.	Na apuração das penalidades previstas nesta Cláusula a autoridade competente poderá considerar, além das previsõeslegais, contratuais e dos Princıṕios da Administração Pública, as seguintes circunstâncias:
7.1. a natureza e a gravidade da infração contratual;
7.2. o dano que o cometimento da infração ocasionar à Administração;
7.3. a vantagem auferida pela CONTRATADA em virtude da infração;
7.4. as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes;

MINUTA
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7.5. os antecedentes da CONTRATADA.
8. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições especi�icados no §1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, em caráter excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada porescrito com antecedência mıńima de 3 (três) dias úteis do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegadopela CONTRATADA, �icando a aceitação da justi�icativa a critério do CONTRATANTE.
8.1.	 O prazo mıńimo de antecedência acima pode ser reduzido para as situações imprevisıv́eis que impeçam ocumprimento da obrigação no prazo ajustado.
9. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data daintimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dıv́ida, consoante o art. 86 da Lei nº8.666/93, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês.
10. O CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à CONTRATADA.
11. O perıódo de atraso será contado em dias corridos, salvo disposição em contrário.
12. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto dopresente contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial as Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002,aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente, os princıṕios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.
13.	Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência, multa de mora e convencional, serãopublicados resumidamente no Diário O�icial da União. 

CLÁUSULA	NONA

DOS	RECURSOS	ADMINISTRATIVOSDos atos administrativos concernentes ao presente contrato cabe recurso nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 
CLÁUSULA	DEZ

DA	RESCISÃOO CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, sem prejuıźo das penalidades contratuais ou legais, no caso desua inexecução total ou parcial ou nos demais previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/1993, e ainda por descumprimento dascondições de habilitação e quali�icação legalmente exigidas, assim como das condições constantes deste instrumento e daproposta. 
CLÁUSULA	ONZE

DAS	ALTERAÇÕESO presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº8.666/1993. 
CLÁUSULA	DOZE

DA	VIGÊNCIA	E	DA	DURAÇÃOO presente contrato terá vigência a partir da data de sua publicação no Diário O�icial da União  e duração de 12 (doze)meses.  
CLÁUSULA	TREZE

DO	FORO O foro da Seção Judiciária do Distrito Federal é o competente para solucionar qualquer questão relativa ao presentecontrato. 
CLÁUSULA	QUATORZE

DA	PUBLICIDADEO extrato do presente contrato será publicado no Diário O�icial da União, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único,da Lei nº 8.666/1993, correndo as despesas por conta do CONTRATANTE.E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e formapara todos os �ins de direito. Brasıĺia/DF,         de                             de 2021. 
________________________________

CONTRATANTE 

MINUTA
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_______________________________
CONTRATADA

ADAÍRES	AGUIAR	LIMA
SECRETÁRIO(A)	DE	ADMINISTRAÇÃO  Documento assinado eletronicamente em 15/12/2021,	 às	 14:45, horário o�icial de Brasıĺia, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em  https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1880030&crc=F0F3BA15, informando, caso não preenchido, ocódigo veri�icador 1880030 e o código CRC F0F3BA15.
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TRIBUNAL	SUPERIOR	ELEITORAL

PREGÃO	ELETRÔNICO	TSE	nº	90/2021

PROCEDIMENTO	ADMINISTRATIVO	SEI	Nº	2021.00.000002026-5

 Senhora Secretária de Administração, Trata-se de processo de licitação, devidamente autorizado pelo Diretor-Geral (1824169), que tem porobjeto o registro de preços para eventual aquisição de baterias de chumbo-ácido seladas para urnas eletrônicasmodelos 2009, 2010, 2011, 2013 e 2015, consoante especi�icações, condições, quantidades e prazos constantes doTermo de Referência – Anexo I do Edital.2. Analisada a Minuta do Edital e seus anexos (1825727, 1825729, 1825730 e 1825731), a AssessoriaJurıd́ica emitiu Parecer ASJUR 645 (1838382), chancelando os documentos, em cumprimento ao dispostono artigo 38 da Lei nº 8.666/1993.3. O aviso de licitação foi publicado no Diário	 O�icial	 da	 União (DOU)	 em 16 de dezembro de 2021(1883482), cumprindo o prazo de publicidade. Foram apresentados cinco pedidos de esclarecimento (1883782,1885983, 1889285, 1890223 e 1894875), devidamente respondidos (1885965, 1887069, 1889385, 1890556 e1896646). Não foi apresentada qualquer impugnação aos termos do Edital e seus anexos.4. Aberta a licitação, sagrou-se vencedora a empresa Unicoba Indústria de Componentes Eletrônicos eInformática S.A., classi�icada em quarto lugar, conforme Proposta de Preços ajustada (1909400), devidamenteassinada pela seu representante legal, procurador Rafael Vilela Moreno, consoante Procuração, documento Sei nº1909833 - �l. 30. 4.1. Conforme constante da Ata do Pregão Eletrônico TSE nº 90 2021 (1942087), houve recusa daspropostas das licitantes classi�icadas do primeiro ao terceiro lugar, segundo os motivos descritos abaixo:- Só Baterias Comércio de Baterias Ltda. - Motivo: Recusada proposta por não cumprimento da licitante naapresentação da documentação exigida nos subitens 1.4.1 e 1.4.3 do Capıt́ulo VIII, bem como subitem 1.2 doCapıt́ulo IX do Edital (Parecer Técnico documento Sei nº 1906706);- JK Energia Ltda. - Motivo: Recusada proposta por não cumprimento da licitante na apresentação dedocumentação exigida nos subitens 1.1 e 1.2 do Capıt́ulo IX do Edital, não passıv́eis de diligência. Situaçãonoti�icada à licitante no chat;- M&M Importação e Ecommerce de Informática Ltda. - Motivo: Recusada proposta por não cumprimentoda licitante ao exigido no subitem 3.4 do Capıt́ulo IX (despacho 1937597), bem como subitem 1.4.3 do Capıt́ulo VIIIe subitem 1.1 do Capıt́ulo IX do Edital (Parecer Técnico documento Sei nº 1939102).5. Convocada para a fase de negociação, a licitante informou da impossibilidade de conceder maisdesconto. Assim, foi aceito o preço de seu último lance, por estar abaixo do valor estimado, de R$ 83,00 (oitenta etrês reais), �icando a proposta no total de R$ 9.712.577,00 (nove milhões, setecentos e doze mil, quinhentos esetenta e sete reais) - 1909400.6. Em observância ao Capıt́ulo II do Edital, cabe registrar o atendimento da licitante às condições departicipação no certame, conforme a seguir:a) subitem 2.2 - Certidão de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial (Nada Consta) - SEI nº 1909839,�l. 3; b) subitem 2.3.1 Certidão Consolidada TCU, CNJ e Transparência (Nada Consta) - SEI nº 1909897, �ls. 8-9;c) subitem 2.4.1 - Cadastro de empregadores �lagrados explorando trabalhadores em condições análogasàs de escravo (Nada Consta) - SEI nº 1909897, �ls. 1-7; ed) subitem 2.5.1 - Certidão Judicial de Distribuição, expedida pelo distribuidor da sede da empresa e dodomicıĺio dos dirigentes, da Justiça Federal e da Justiça Comum (Certidão Negativa ou Nada Consta) - SEInº 1909636.
2021.00.000002026-5 Documento no 1942099 v19
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7. Terminada a fase de negociação, a empresa foi convocada a apresentar proposta de preço ajustada aolance �inal, no prazo estabelecido no Capıt́ulo VIII do Edital. Conforme constante da ata do pregão, a empresa foiinstada a manifestar se conseguiria encaminhar a proposta ajustada ao seu lance na mesma data, haja vista ohorário em que foi realizada a convocação (19h05 do dia 21/01/2021 - sexta-feira), sendo solicitado pelorepresentante o prazo de até o primeiro horário do dia útil seguinte. 7.1. Com isso, foi concedido o prazo de 2 (duas) horas, conforme previsto no item 3 do Capıt́ulo VIII doEdital, considerando o horário comercial, permanecendo o anexo aberto até às 10 (dez) horas de segunda-feira,dia 24/01/2022, o que o fez em tempo hábil (1909400).8. Instadas a se manifestarem acerca da Quali�icação Econômico-�inanceira - subitem 3.4 doCapıt́ulo IX; dos Atestados de Capacidade Técnica - subitem 1.4 do Capıt́ulo VIII e subitens 1.1 e 1.2 do Capıt́ulo IX; eApresentação de Amostra - item 5 do Capıt́ulo VII, as unidades técnicas (SECGA e Comissão de AssessoramentoTécnico – CAT) se posicionaram pelo atendimento às exigências do Edital, conforme despachos 1914378 epareceres 1911567, 1917062, 1935176 e 1935327.9. Certi�icado o cumprimento de todos os requisitos do Edital, a licitante foi habilitada no certame.10.  Por conseguinte, foi encerrada a sessão com a Ata (1942087). Não houve intenção de registro derecurso dentro do prazo aberto de 30 (trinta) minutos. Ato contıńuo, deu-se prosseguimento à fase de adjudicaçãodo item, conforme Termo de Adjudicação (1942091) do Pregão Eletrônico TSE nº 90/2021.11. No quadro a seguir, é apresentado o valor máximo aceitável previsto no instrumento convocatório, ovalor ofertado,  bem como a economia auferida. 
Item

Licitante

	Vencedora
Valor	Máximo
Aceitável	(R$)

Lance	Final

	(R$)

Situação	do
item	no

Comprasnet

Economia
auferida	(%)

1 Unicoba Indústria deComponentes Eletrônicos eInformática S.A.  94,98 83,00 Adjudicado 12,61318%

 12. A seguir, estão dispostas as datas de vencimento das certidões requeridas no procedimento licitatório,em consonância com a regularidade perante ao SICAF, item 1, Capıt́ulo IX do Edital; bem como o termo �inal devalidade da proposta aceita. 
Licitante

Certidão
Negativa

de
Falência

SICAF TCU/Consolidada Propostas
de	Preços
Final	

RFB	e
PGFN FGTS CNDT TCU CNJ	e	CGU

Unicoba Indústria deComponentes Eletrônicose Informática S.A. 23/3/20221942507
 18/6/20221942507 

 16/3/20221942507 
 22/8/20221942507 

 25/3/2022  1942507 
24/5/20221942507

 24/3/20221909400 (*) As certidões que não constam a validade serão consideradas válidas por 90 (noventa) dias, conforme Item 2, Capıt́ulo IX do Edital, exceto TCU que tem validade por 30(trinta) dias13. Durante a sessão pública, não houve outras ocorrências a serem relatadas. 
ENCAMINHAMENTODe acordo com o relatório referente ao Pregão Eletrônico TSE nº 90/2021 e cumpridas as exigênciaslegais, propõe-se o seguinte encaminhamento:A�  Senhora	 Secretária	 de	 Administração, com sugestão de assinatura deste relatório e posterior envioà Assessoria	Jurídica, para análise da regularidade do Pregão Eletrônico TSE nº 90/2021.2. Ato contıńuo, após pronunciamento jurıd́ico, encareço à Assessoria	 Jurídica o encaminhamento dosautos ao Senhor	Diretor-Geral para homologação do Pregão Eletrônico TSE nº 90/2021 no Sistema Comprasnet,se assim entender.3. Após, restituam-se os autos à Comissão	 Permanente	 de	 Licitação para publicação do resultadodo julgamento. 2021.00.000002026-5 Documento no 1942099 v19
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LUCILENE	CUSTÓDIO	DA	SILVA
PREGOEIRA  Documento assinado eletronicamente em 24/02/2022,	às	13:09, horário o�icial de Brasıĺia, conforme art. 1º, §2º, III, b,da Lei 11.419/2006.

NATHALIA	DOS	SANTOS	COSTA
PRESIDENTE	DA	COMISSÃO	PERMANENTE	DE	LICITAÇÃO  Documento assinado eletronicamente em 24/02/2022,	às	13:10, horário o�icial de Brasıĺia, conforme art. 1º, §2º, III, b,da Lei 11.419/2006.

ADAÍRES	AGUIAR	LIMA
SECRETÁRIA	DE	ADMINISTRAÇÃO  Documento assinado eletronicamente em 24/02/2022,	às	16:15, horário o�icial de Brasıĺia, conforme art. 1º, §2º, III, b,da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em  https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1942099&crc=7831F522, informando, caso nãopreenchido, o código veri�icador 1942099 e o código CRC 7831F522.
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TRIBUNAL	SUPERIOR	ELEITORAL

ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	TSE	Nº	15/2022 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA URNAS ELETRÔNICAS

2021.00.000002026-5Aos ____ dias do mês de __________ do ano de 2022, o Tribunal Superior Eleitoral,com sede no Setor de Administração Federal Sul, SAFS Q. 7, Lotes 1 e 2, Brasıĺia/DF, CNPJnº 00.509.018/0001-13, neste  ato representado pelo DIRETOR-GERAL	DA	SECRETARIA,Senhor RUI	 MOREIRA	 DE	 OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade no 312.834 SSP/DF,  inscrito no CPF sob o no 183.157.041-68, no uso de suas atribuições legais,resolve, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 do Decreto nº 7.892/2013, emface da Licitação	TSE	nº	90/2021, PA SEI nº 2021.00.000002026-5, modalidade pregão,forma eletrônica – SRP, registrar os preços da empresa UNICOBA	 INDÚSTRIA	 DE
COMPONENTES	 ELETRÔNICOS	 E	 INFORMÁTICA	 S.A.,	  segundo as seguintes cláusulas econdições:
 

1.	DO	OBJETOA presente ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisiçãode baterias de chumbo-ácido seladas para urnas eletrônicas modelos 2009, 2010,2011, 2013 e 2015, conforme especi�icações, condições, quantidades e prazosconstantes do Termo de Referência - Anexo I  do Edital.
1.1.	Farão	parte	deste	Registro	de	Preços,	como	órgãos	participantes,	os

Tribunais	 Regionais	 Eleitorais	 -	 TREs,	 que	 �icarão	 responsáveis	 por	 suas
respectivas	contratações. 
2.	DA	EMPRESA	REGISTRADAEmpresa Unicoba	 Indústria	 de	 Componentes	 Eletrônicos	 e	 Informática

S.A.,	  CNPJ nº 07.589.288/0001-20, com sede na Rua Josepha Gomes de Souza, 302,Bairro dos Pires, Extrema / MG, CEP: 37640-000. Fone: (11) 5078-5513; (13) 3453-3270; Fax (13)3453-3297. E-mail: governo@unipower.com.br;    representada porseu   Procurador,  Senhor Leonardo	Maciel	 Spinola	da	Cunha,	RG nº 469117400SSP/BA e CPF 671.433.345-53.
3.	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS

3.1. Os preços, as quantidades e as especi�icações registradas constam daproposta da empresa adjudicatária e do Anexo II-I - Itens Registrados, desta Ata deRegistro de Preços. 2021.00.000002026-5 Documento no 1962371 v23
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4.	DO	RECEBIMENTO	DA	NOTA	DE	EMPENHO	E	DO	PEDIDO	DE	FORNECIMENTO

4.1.	Após a assinatura desta ata de registro de preços, sempre que houvernecessidade de fornecimento, o TSE/TRE convocará a empresa cujo preço foiregistrado para assinatura do termo de contrato correspondente, de acordo com asespeci�icações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital da Licitação.
4.1.1. A contratada deverá entregar os produtos nos prazos especi�icados noCapıt́ulo C.4, item 33 do Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação.
4.2. A empresa convocada �ica obrigada a atender todos os pedidosefetuados durante a validade desta ata de registro de preços.
4.3. Ao assinar a ata de registro de preços, a contratada obriga-se a efetuar ofornecimento conforme especi�icações e condições contidas no Edital da Licitação eseus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, asespeci�icações e condições do edital.
4.4. Quando a contratada não aceitar a nota de empenho ou instrumentoequivalente, sem justi�icativa, seu registro será cancelado nos termos do art. 20, II, doDecreto nº 7.892/2013, sem prejuıźo das penalidades cabıv́eis. Nesse caso, serãoconvocadas as demais empresas registradas no cadastro de reserva, na ordem declassi�icação, conforme o disposto no art. 11, inciso II, daquele Decreto. 

5.	DAS	OBRIGAÇÕES	DAS	PARTES

5.1.	 Constituem	 obrigações	 do	 TSE	 (órgão	 gerenciador),	 além	 das
especi�icadas	no	Edital	da	Licitação	e	seus	anexos:

5.1.1. gerenciar a ata de registro de preços, providenciando aindicação, sempre que solicitado, da empresa registrada, para atendimento àsnecessidades da Administração, obedecendo os quantitativos de�inidos noEdital da Licitação;
5.1.2.	noti�icar a contratada de qualquer irregularidade encontrada naexecução do objeto;
5.1.3. promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovarque os preços registrados permanecem compatıv́eis com os praticados;
5.1.4. conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dospreços registrados e à aplicação de penalidades por descumprimento dopactuado nesta Ata de Registro de Preços ou das obrigações contratuais, emrelação às suas próprias contratações.

5.2	 Constituem	 obrigações	 da	 empresa	 registrada,	 além	 das
discriminadas	no	Edital	da	Licitação:

5.2.1. assinar esta ata e aceitar a respectiva nota de empenho,conforme previsto;
5.2.2. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco)dias úteis, a contar da noti�icação, documentação de habilitação e quali�icaçãocujas validades encontrem-se vencidas; 
5.2.3.	 manter atualizados os dados da empresa e de seusrepresentantes, tais como: endereços, telefones, e-mail, dentre outros. 2021.00.000002026-5 Documento no 1962371 v23
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6.	DA	LIQUIDAÇÃO	E	DO	PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado após o recebimento de�initivo, até o10º (décimo) dia útil, a partir do atesto da nota �iscal/fatura pelo servidorresponsável, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente dacontratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº8.666/93, cumpridos os requisitos dispostos no Capıt́ulo XIII do Edital da Licitação,bem como na Cláusula Sexta da minuta de contrato - Anexo III do Edital. 
7.	DA	ATUALIZAÇÃO	MONETÁRIANos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da emissão doTermo de Recebimento De�initivo ou da apresentação da nota �iscal, conforme o caso,desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, �icaconvencionado que a taxa de compensação �inanceira devida pelo TSE, entre o 31º(trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:EM = I x N x VP

Onde:EM = encargos moratórios;N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivopagamento;VP = valor da parcela a ser paga;I = 0,0001644 (ıńdice de compensação �inanceira por dia de atraso, assimapurado: I = {(6/100)/365}). 
8.	DAS	ALTERAÇÕES		DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

8.1. Esta ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas asdisposições contidas nos artigos 17, 18 e 19 do Decreto n.° 7.892/2013.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventualredução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do objetoregistrado, cabendo ao TSE promover as necessárias negociações coma empresa registrada, observadas as disposições contidas na alıńea “d”, inciso II doart. 65 da Lei n.º 8.666/93.
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,tornar-se superior ao praticado no mercado, o TSE deverá convocara empresa registrada visando a negociação para redução de preços e sua adequaçãoao praticado pelo mercado, podendo liberá-la do compromisso assumido, sefrustrada a negociação.
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados ea empresa registrada, mediante requerimento devidamente comprovado, não pudercumprir o compromisso, o TSE poderá liberá-la do compromisso assumido, caso acomunicação ocorra antes do pedido de execução do objeto e sem aplicação dapenalidade, con�irmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
8.5.	Não havendo êxito na negociação, o TSE deverá proceder à revogação daata de registro de preços, adotando as medidas cabıv́eis para obtenção dacontratação mais vantajosa.2021.00.000002026-5 Documento no 1962371 v23
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9.	DA	REVOGAÇÃO	DA	ATA	E	DO	CANCELAMENTO	DO	REGISTRO

9.1.	O inadimplemento de condições estabelecidas nesta ata de registro depreços, por parte da empresa registrada, assegurará ao TSE o direito de revogar orespectivo registro do fornecedor inadimplente, mediante noti�icação, com prova derecebimento;
9.2. A empresa registrada terá seu registro cancelado quando:a) descumprir as condições desta ata de registro de preços;b) não aceitar a respectiva nota de empenho ou instrumentoequivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justi�icativaaceitável;c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este setornar superior àqueles praticados no mercado;d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei n.°8.666/93 ou no art. 7° da Lei n.° 10.520/2002.
9.3. O cancelamento de registro do fornecedor, nas hipóteses previstas nasalıńeas “a”, “b” e “d”, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizadopor despacho da autoridade competente do TSE.
9.4. O cancelamento do registro de preço poderá ocorrer por fatosuperveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentesde caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados:a) por razão de interesse público; oub) a pedido da licitante registrada.
9.5. Além das hipóteses previstas no item 9.2 acima, constituem aindamotivos para o cancelamento do registro do respectivo fornecedor:a) atraso injusti�icado no fornecimento, bem como a sua paralisaçãosem justa causa e prévia comunicação ao TSE;b) cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registropróprio efetuado pela �iscalização;c) hipótese prevista no item 48.1.2. do Termo de Referência - Anexo Ido Edital da Licitação.
9.6. Na ocorrência do cancelamento do registro de um fornecedor,  nassituações descritas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013, serão convocadas asdemais empresas registradas no cadastro de reserva, na ordem de classi�icação,conforme o disposto no art. 11, II, §§ 1º, 2º e 3º do Decreto nº 7.892/2013.  

10.	DA	VIGÊNCIAA vigência desta ata de registro de preços é de 1 (um) ano, contado dapublicação do seu extrato no órgão da Imprensa O�icial. 
11.	DAS	PENALIDADES
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A empresa registrada �icará sujeita, nos casos de inexecução total ou parcialde suas obrigações, às sanções previstas no Capıt́ulo XIV do Edital da Licitação,assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuıźo do ressarcimento dosdanos porventura causados à Administração. 
12.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

12.1. A existência de preços registrados não obriga a administração acontratar, facultando-se a realização de licitação especı�́ica para acontratação pretendida, assegurada preferência à licitante registrada em igualdade decondições.
12.2. A empresa registrada nesta ata declara estar ciente de suas obrigaçõespara com o TSE, nos termos do Edital da Licitação e da sua proposta, que passam afazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os �ins.
12.3.	Cabe ao TRE participante, garantida a ampla defesa e o contraditório,aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata deregistro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação àssuas próprias contratações, informando as ocorrências ao TSE (órgão gerenciador).
12.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, quesão parte desta ata, independentemente de transcrição:

12.4.1. Edital de Licitação TSE nº 90/2021.
12.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital daLicitação.
12.4.3.	Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance dopregão.
12.5.4. Ata de realização da sessão pública do pregão, para efeito dodisposto no inciso II, art. 11 do Decreto nº 7.892/2014. 

13.	DO	FOROO foro da Seção Judiciária do Distrito Federal é o competente para solucionarcon�litos de interesses entre o TSE e a empresa registrada relativos à presente ata. 
14.	DA	PUBLICIDADEO extrato da presente ata de registro de preços será publicado no órgão daImprensa O�icial, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Leinº 8.666/93.
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ANEXO	II-I		-	ITEM	REGISTRADO
ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	TSE	Nº	15/2022

No dia ____ de ________ de 2022, no Tribunal Superior Eleitoral, órgão gerenciador desta
Ata, registra-se os preços da empresa abaixo identificada para eventual aquisição de baterias
de chumbo-ácido seladas para urnas eletrônicas modelos 2009, 2010, 2011, 2013 e 2015,
conforme descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão Eletrônico  TSE nº 90/2021. As
especificações técnicas constantes do Procedimento Administrativo nº 2021.00.000002026-5,
bem assim a Proposta de Preços integram esta Ata de  Registro de Preços, independente de
transcrição.Esta ata de registro de preços tem vigência de um ano, até	___	de	_________	de	2023. 
Item Descrição Unidade	de

Fornecimento

Quantidade
Registrada
TREs/TSE

Preço
Unitário1 Baterias de chumbo-ácido selada, 12V,7Ah, com regime de descarga C20 Unidade 117.019 R$83,00 E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente anexo em duas vias deigual teor e forma para todos os �ins de direito. Pelo órgão gerenciador:  

RUI	MOREIRA	DE	OLIVEIRADiretor-Geral de Secretária do TSE Pela empresa registrada: 
Leonardo	Maciel	Spinola	da	CunhaRepresentante legal da empresa

        
ANEXO	II-III	–	QUANTITATIVO	REGISTRADO 
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TRE Demanda	inicial Quantidade	registradaTRE-AC 700 800TRE-AL 688 2.603TRE-AM 743 854TRE-AP 0 0TRE-BA 2.125 4.000TRE-CE 4.476 4.923TRE-DF 500 1.000TRE-ES 2.000 3.000TRE-GO 1.300 2.000TRE-MA 1.398 2.546TRE-MG 10.000 10.500TRE-MS 0 1.420TRE-MT 3.650 4.070TRE-PA 1.662 2.000TRE-PB 3.600 4.500TRE-PE 4.533 5.341TRE-PI 1.385 1.662TRE-PR 4.700 8.000TRE-RJ 8.000 17.915TRE-RN 1.260 2.172TRE-RO 1.531 3.167TRE-RR 125 400TRE-RS 543 4.500TRE-SC 3.500 6.000TRE-SE 0 465TRE-SP 10.605 14.140TRE-TO 1.000 2.000TSE 3.521 7.041
TOTAL 73.545 117.019

         
ANEXO	II-IV	–	ENDEREÇOS	DE	ENTREGA	(pode	ser	alterado) 
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TRE E-MAIL	DA	SEÇÃO FONE/FAX ENDEREÇO	DE	ENTREGA  

AC sealm@tre-ac.jus.br (68) 3226-4760
Alameda Miguel Ferrante sem número, Bairro
Portal da Amazônia, Rio Branco/AC. CEP:
69915932

 
 
 
 
 
 
 

AL almoxarifado@tre-
al.jus.br

(82) 3328-1947

       9335-0636

Avenida Menino Marcelo, 7.200 D Bairro
Serraria CEP: 57046-000. Maceió/AL
(Referência: em frente à SAMU e próximo à
concessionária AUTO VANESSA)

 
 
 
 
 
 

AM sealm@tre-am.jus.br

(92) 3632-4473

(92) 3632-4477

(92) 3632 4474

(92) 3632 4400

(R- 5573)

Avenida André Araújo, 200 - Aleixo.
Manaus/AM. CEP 69060-000

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AP cmp@tre-ap.jus.br

(96) 3198-7584

(96) 98121-7976

(96) 2101-1584

(96) 2101-1578

(96) 2101-1644

Avenida Mendonça Júnior, 1502, Centro –
Macapá/ AP. CEP 68900-914

 
 
 
 
 
 
 
 

BA segea@tre-ba.jus.br
(71) 3373-7076

(71) 3373-7078

Centro de Apoio Técnico do TRE Loteamento
Porto Seco Pirajá, Quadra A, Lote 16/17,
Rua A, via Marginal da BR 324, Salvador/BA.
CEP 41230-030. 
Telefone do anexo (71) 3215-0732

 
 
 
 
 
 

CE sealx@tre-ce.jus.br
(85) 3453-3741

(85) 3453-3742
Rua Salgado Filho, 300 - Antonio Bezerra
Fortaleza/CE. CEP 60361-020

 

 

DF semac@tre-df.gov.br (61) 3048-4070 Praça Municipal, Quadra 2, lote 6, 1º subsolo,
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(61) 3048-4198 sala S-106, Edifício Sede, Brasília/DF.  CEP
70094-901  

 

SGON, Qd. 1 Lote 40/60, Brasília/DF. CEP
70.710-903

 

(61) 3342-1806
 
 
 

ES salmop@tre-es.jus.br
(27) 2121-8643

 (27) 2121-8634
Avenida João Batista Parra, 575 – Praia do
Suá, Vitória/ES. CEP 29052-123

 
 
 
 
 
 
 
 

GO
almoxarifado@tre-
go.jus.br

secpa@tre-go.jus.br

(62) 3521-2218

(62) 3521-2278

Edifício Desembargador Messias Costa, Rua
25-A, esquina com Rua 17-A, Qd 63-A, Setor
Aeroporto, Goiânia/GO. CEP 74070-150. Obs.:
ao lado da FUNDEC (atual SEMAS)

 
 
 
 
 
 

MA segal@tre-ma.jus.br

(98) 2107-8758

(98) 2107-8734

 (98) 2107-8732

PRÉDIO ANEXO DO TRE/MA

Avenida Senador Vitorino Freire s/n,
Bairro Areinha, São Luís/MA. CEP 65010-917

 
 
 
 
 
 

FÓRUM ELEITORAL 

Avenida Senador Vitorino Freire s/n, Bairro
Madre Deus, São Luís/MA. CEP 65025-902

 

MG
segal@tre-mg.jus.br
almoxarifado@tre-
mg.jus.br

Chefia

(31) 3034-
8717/8718

Chefe Substituto

(31) 3034-
8715/8716

BR 040 KM 2,5 – Rua Flor de Trigo, 20/24
Bairro Jardim Filadélfia, Belo Horizonte/MG.
CEP 30865-330

 

 

 
 

 

 

 

MS todos.almox@tre-
ms.jus.br

(67) 3361-0016

(67) 9984-6674

Rua Delegado José Alfredo Hardman, nº 184 –
Jardim Veraneio – Campo Grande/MS
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MT sm@tre-mt.jus.br (65) 3362-8122
Avenida Historiador Rubens de Mendonça
(Avenida do CPA), 4.750, Centro Político
Administrativo – Almoxarifado da Seção de
Material – Cuiabá/MT. CEP: 78.049-941

 
 
 
 
 
 
 

PA seal@tre-pa.jus.br

(91) 3346-8745

(91) 3346-8744

(91) 3346-8743

Rua João Diogo, 288. Campina Belém/PA.
CEP 66015-902

 
 
 
 
 
 
 

PB seal@tre-pb.jus.br

(83) 3512-1204

(83) 3512-1205

(83) 3512-1431

TRE (Sede)

Av. Princesa Isabel, 201 – Bairro Tambiá, João
Pessoa/PB. CEP: 58020-528

 
 
 
 
 
 
 
 

PE almox@tre-pe.jus.br (81) 3194-9545 Av. Camarão, 200 Iputinga, Recife/PE. CEP
50721-360

 
 
 
 
 
 
 
 

PI sealp@tre.pi.jus.br

(86) 2107-9811

(86) 2107-9686

(86) 2107-9798

Pça. Desembargador Edgard Nogueira, s/n,
Centro Cívico – Bairro Cabral, Teresina/PI.
CEP: 64.000-180

 
 
 
 
 
 
 

PR
logmat@tre-pr.jus.br 

slmc@tre-pr.jus.br

(41) 3072-4839

(41) 3072-4879
Rua João Parolin, 224 – Bairro Prado Velho,
Curitiba/PR. CEP 80220-902
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RJ sealmo@tre-rj.jus.br (21) 2589-7784

(21) 2580-2690

Avenida Brasil, nº 2.540 – Benfica, Rio de
Janeiro/RJ. CEP 20930-040

 
 
 
 

seurna@tre-rj.jus.br
(21) 2223-1404

(21) 2233-3726

SEÇÃO DE URNAS ELETRÔNICAS

Avenida Rodrigues Alves, 161 – Saúde –
Rio de Janeiro/RJ. CEP: 20081-250

 

 

RN salm@tre-rn.jus.br

(84) 3654-5242

(84) 3654-5240

(84) 3654-5241

COJE – Centro de Operações da
Justiça Eleitoral

Rua da Torre, s/n – Bairro Tirol.
Natal/RN. CEP: 59015-380

 

RO almox@tre-ro.jus.br

(69) 3211-2092

(69) 3211-2268

(69) 3211-2051

Avenida Presidente Dutra nº 1889, Bairro
Baixa da União, Porto Velho/RO. CEP 76.805-
859

 
 
 
 
 
 
 

RR cmp@tre-rr.jus.br
(95) 2121-7027

(95) 2121-7030
Avenida Juscelino Kubitschek, 543 – Bairro
São Pedro, Boa Vista/RR. CEP: 69306-685

 
 
 
 
 
 
 

RS almoxarifado@tre-
rs.jus.br (51) 3294-8316 Ernesto da Fontoura, 164, Bairro São Geraldo,

Porto Alegre/RS. CEP 90230-090

 
 
 
 
 
 
 

SC

ccm-sap@tre-
sc.jus.br 

almoxarifado@tre-
sc.jus.br

(48) 3251-3753 

(48) 99162-5542
Servidão Antônio José Guarezi, 130 – Bairro
Jardim Eldorado, Palhoça/SC. CEP 88.133-902  

SE sealm@tre-se.jus.br (79) 3209-8641 
(79) 3209-8698

Centro Administrativo Augusto Franco,
Variante 2, lote 7 e 12, Bairro Capucho.
Aracaju/SE. CEP 49081-000 (Em frente ao
Tribunal de Contas)
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SP scgalm@tre-sp.jus.br

(11) 3131-2680

(11) 3130-2682

(11) 3130-2683

Rua General Júlio Marcondes Salgado, 199 –
Bairro Santa Cecília, São Paulo/SP.
CEP 01201-020

 
 
 
 
 
 
 

TO spa@tre-to.jus.br
(63) 3233-9778

(63) 3233-9779

Quadra 112 sul (antiga Arse 15), Conjunto 8,
Rua SR 03, Lote 32, Plano Diretor Sul.
Palmas/TO. CEP: 77.020-172.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TSE sealm@tse.jus.br
(61) 3030-8189

(61) 3030-9166

SAFS,  Quadra 7 Lotes 1 e 2, Ed. Sede do
TSE, sala VSS15 –  Brasília/ DF. CEP 70070-
600

 

 

RUI	MOREIRA	DE	OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL  Documento assinado eletronicamente em 16/03/2022,	às	15:17, horário o�icial de Brasıĺia,conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

LEONARDO	MACIEL	SPINOLA	DA	CUNHA
USUÁRIO	EXTERNO  Documento assinado eletronicamente em 17/03/2022,	às	14:56, horário o�icial de Brasıĺia,conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 01º Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento TCR2021/0026, celebrado com a
OLIVEIRA E MELLO SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE LTDA. (HOSPITAL DR. ALBERT SABIN).
CNPJ: 14.864.244/0002-08. Processo: 200.011521/2020-98. Data da Assinatura:
16/03/2022. Objeto: Fica alterada a razão social da CONTRATADA constante do preâmbulo
do Termo de Credenciamento nº 026/2021, passando de "OLIVEIRA E MELLO SERVIÇO S
MÉDICOS E DE SAÚDE LTDA. (HOSPITAL DR. ALBERT SABIN)" para "DMS - SERVIÇOS
HOSPITALARES LTDA. (HOSPITAL SANTA MARTA - ASA NORTE)". Signatários: pelo Senado
Federal: Ilana Trombka, Diretora-Geral, pela credenciada: Sebastião Maluf.

R E T I F I C AÇ ÃO

No D.O.U. do dia 14/03/2022, página 177, seção 3, Termo de Adesão
TA2022/0001 ao Acordo de Cooperação Técnica ACT2021/0235. Processo:
200.010732/2021-94, celebrado com o TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. Onde se lê:
"Vigência: início: 11/03/2022 - final: 10/03/2024", leia-se: "Vigência: início: 14/03/2022 -
final: 10/03/2024".

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022 - UASG 20001

Nº Processo: 00200.014969/2021. Objeto: Contratação de empresa
especializada parao fornecimento de assinaturas eletrônicas, para o acesso digital irrestrito
a veículos de comunicação -revistas -por meio da internet, às notícias de interesse do
Senado Federal, dos Senadores, bem como às necessidades operacionais da Coordenação
de Biblioteca, durante 4(quatro) meses consecutivos, de acordo com os termos e
especificações do edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 7. Edital: 18/03/2022 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Via N2, Senado Federal, Bloco 16, 1º
Pavimento,, Zona Cívico Administrativa - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/20001-5-00032-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 18/03/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 30/03/2022
às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Em caso de discordância
existente entre as especificações doobjeto descritas no CATSERe as constantes do edital
prevalecerão as últimas..

MARCUS VINICIUS DE MIRANDA CASTRO
Pregoeiro

(SIASGnet - 17/03/2022) 20001-00001-2022NE000006

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº processo: 000350/2022. Objeto: Contratação de evento externo de capacitação: "Nova
Lei de Licitações e Contratos 14.133/2021". Contratado: NP Treinamentos LTDA .
Fundamento Legal: inciso II do art. 25 c/c o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93.
Declaração de Inexigibilidade: em 10/03/2022, por Mônica Maria Gomide Madruga Ribeiro,
Secretária de Orçamento, Finanças e Contratações. Ratificação: em 14/03/2022, por
Edmundo Veras dos Santos Filho, Diretor-Geral.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º Termo Aditivo ao Contrato nº 40/2019, celebrado entre o STF e a empresa INTE L I G OV
- APLICATIVOS DE INTERNET LTDA (Processo Eletrônico n. 003200/2019). Objeto: Prorrogar
o Contrato por 12 meses a partir de 1º/08/2022. Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93.
Assinatura: 16/03/2022. Vigência: a partir da assinatura. Assinam: pelo STF, Mônica Maria
Gomide Madruga Ribeiro, Secretária de Orçamento, Finanças e Contratações; e, pela
empresa, Raphael Cappucci Maia Negrão Caldas, representante legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

6º Termo Aditivo ao Contrato nº 30/2018, celebrado entre o STF e a empresa LAVANDERIA
PADRÃO EIRELI - EPP (Processo Eletrônico n. 003213/2018). Objeto: Prorrogar o Contrato
por 12 meses a partir de 09/07/2022. Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93. Assinatura:
16/03/2022. Vigência: a partir da assinatura. Assinam: pelo STF, Mônica Maria Gomide
Madruga Ribeiro, Secretária de Orçamento, Finanças e Contratações; e, pela empresa,
Maria de Lourdes Moura Souza, representante legal.

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n. 15/2022, firmado entre o CNJ e a V3 Services Informação e Consultoria LTDA.
CNPJ: 12.422.562/0001-02. Processo SEI n. 01982/2022. Objeto: assinatura de base de
dados em meio digital, que promovam acesso à informação confiável, atualizada,
disponibilizando acesso a livros (e-books), periódicos, artigos e demais produtos
informacionais na área do Direito e áreas correlatas. Procedimento Licitatório:
Inexigibilidade de Licitação Fundamento Legal: Lei 8.666/1993. Valor: R$ 35.883,12.
Programa de Trabalho: PTRES: 167507. Natureza de Despesa: 3.3.90.39. Data da
Assinatura: 17/03/2022. Vigência: 12 meses, a iniciar da data de assinatura. Signatários:
pelo CNJ, Sílvia Maria Guapindaia Peixoto - Secretária de Administração Substituta, pela
Contratada, Solange Cabrera Fernandes Rodrigues e Paulo Roberto Rodrigues -
Representantes Legais.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 - UASG 70001

Nº Processo: 2021.000000069620. Objeto: Aquisição de 2 (dois) veículos

zero quilômetro, com garantia de fábrica, adaptados pelo fornecedor com a aplicação

de proteção balística em todo o veículo, para utilização na segurança institucional e

pessoal de autoridades do TSE nos serviços de escolta de segurança e policiamento

ostensivo do TSE, consoante especificações, condições e prazos constantes do Termo

de Referência - Anexo I deste Edital.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 18/03/2022 das

08h00 às 11h59 e das 12h01 às 17h59. Endereço: Setor de Administração Federal Sul

Quadra 7 Lote 1/2, - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/70001-5-

00024-2022. Entrega das Propostas: a partir de 18/03/2022 às 08h00 no site

www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 31/03/2022 às 14h00 no site

www.gov.br/compras. Informações Gerais: Conforme Edital..

LUCIANA RODRIGUES DE CASTRO

Pregoeira

(SIASGnet - 17/03/2022) 70001-00001-2022NE099999

COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Nota de Empenho global nº 2022NE000331, emitida em 16.03.2022. FAVORECIDO:

Puríssima Água Mineral Ltda. OBJETO: Aquisição de 60 (sessenta) garrafões de 20 litros de

água mineral potável sem gás, item 3 da ARP-CNJ nº 33/2021, da qual o TSE é partícipe.

VALOR: R$ 408,00. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8666/93 e 10.520/2022.

PA 2021.00.000003669-2.

COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES
SEÇÃO DE CONTROLE DE CUSTOS E GESTÃO DE ATAS

DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TSE Nº 14/2022. Pregão Eletrônico 1/2022.

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de cabinas de votação para urnas

eletrônicas. Preço unitário do item 1 (R$9,92), item 2 (R$8,58). FUNDAMENTO LEGAL: Leis

n.ºs 8.666/93 e 10.520/02 e Decreto n° 7.892/2013. ASSINATURA: 17/03/2022. Vigência:

18/03/2023. ASSINAM: Rui Moreira de Oliveira, Diretor-Geral de Secretaria do TSE; Douglas

dos Santos, pela empresa. SEI 2021.00.000003510-6.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TSE Nº 15/2022. Pregão Eletrônico 90/2021.

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de baterias de chumbo-ácido seladas

para urnas eletrônicas. Preço unitário do item 1 (R$83,00). FUNDAMENTO LEGAL: Leis n.ºs

8.666/93 e 10.520/02 e Decreto n° 7.892/2013. ASSINATURA: 17/03/2022. Vigência:

18/03/2023. ASSINAM: Rui Moreira de Oliveira, Diretor-Geral de Secretaria do TSE;

Leonardo Maciel Spinola da Cunha, pela empresa. SEI 2021.00.000002026-5.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 18/2022

O Tribunal Superior do Trabalho comunica o resultado do PE-018/2022, cujo

objeto, registro de preços para aquisição de baterias, foi adjudicado pelo valor total de R$

25.146,50, distribuído da seguinte forma: itens 2 e 3 à empresa JL COMÉRCIO DE BATERIAS,

LUBRIFICANTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA pelo valor total de R$

13.146,50; item 5 à empresa JK ENERGIA LTDA pelo valor total de R$ 12.000,00. Os itens

1 e 4 foram cancelados na fase de julgamento.

DIRLEY SERGIO DE MELO

Secretário de Administração

(SIDEC - 17/03/2022) 080001-00001-2022NE000001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 25/2022

O Tribunal Superior do Trabalho torna público que o Senhor Diretor-Geral da

Secretaria, em despacho de 15/03/2022, homologou o resultado do Pregão em epígrafe,

para o qual não houve adjudicação tendo em vista que o item foi cancelado na fase de

aceitação.

DIRLEY SERGIO DE MELO

Secretário de Administração

(SIDEC - 17/03/2022) 080001-00001-2022NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022 - UASG 80001

Nº Processo: 6001583/2021-00. Objeto: Registro de preços para aquisição de

copos descartáveis. Total de Itens Licitados: 4. Edital: 18/03/2022 das 08h00 às 12h00 e

das 14h00 às 17h59. Endereço: Safs Quadra 08, Conjunto A, Bloco A, Sala A3.41, Asa Sul

- BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/80001-5-00032-2022. Entrega das

Propostas: a partir de 18/03/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das

Propostas: 30/03/2022 às 14h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARCOS FRANCA SOARES

Coordenador de Licitações e Contratos

(SIASGnet - 16/03/2022) 80001-00001-2022NE000001

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 61/2021

O Superior Tribunal Militar torna público que, em Despacho em 24/02/2022, o

Diretor-Geral homologou o Relatório em epígrafe, cujo objeto é a contratação de solução

de wireless (padrão wi-fi 6) com gerenciamento em nuvem e suporte com garantia para a

Justiça Militar da União, por 48 meses, pelo Sistema de Registro de Preços, adjudicando o

objeto à empresa YSSY SOLUÇÕES S.A.

ANGÉLICA CARMO ARAUJO

Pregoeira

(SIDEC - 17/03/2022) 060001-00001-2022NE000109

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 075555/2022 SERGIOM

Fortaleza, 3 de Maio de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para as devidas providências com relação à efetivação do contrato oriundo da ARP,

conforme solicitado pela STI.

 

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/05/2022 08:35:07
Por: BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO, em 03/05/2022 08:35:07. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 075555/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
Assinado eletronicamente em 03/05/2022 08:35:07

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 075565/2022 ANDREIA

Fortaleza, 3 de Maio de 2022.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para informar.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/05/2022 08:38:38
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 03/05/2022 08:38:38. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 075565/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 03/05/2022 08:38:38

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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JUSTIÇA FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

SEÇÃO DE CONTRATOS

Informação nº 087/2022
PAD nº 7.309/2022

Tratam os  autos  de solicitação de utilização  de  4.923 baterias de chumbo-ácido seladas para urnas
eletrônicas,  adquiridas por meio do Pregão Eletrônico nº 90/2021-TSE, do qual este TRE-CE foi órgão
participante. Foram registradas 117.019 unidades do item 1 – Bateria de chumbo-ácido selada, 127 V, 7
Ah,  com  regime  de  descarga  C20.  Desse  total,  cabem  ao  TRE-CE  4.923  unidades  (Documento
75.253/2022, pag. 52). É o que se pede.

O  item  foi  adjudicado  à  empresa  UNICOBA  INDÚSTRIA  DE  COMPONENTES  ELETRÔNICOS  E
INFORMÁTICA S.A., pelo valor unitário de R$ 83,00 (oitenta e três reais), Documento nº 75.253/2022,
pag.  51.  O  PE  nº  90/2021-TSE  deu  origem  à  ARP  nº  015/2022  daquele  órgão,  processo  SEI
2021.00.000002026-5, tendo sido publicada no DOU nº 53, de  18/3/2022 (Documento nº 75.253/2022,
pag. 58). 

Pela  aquisição,  o  TRE  pagará  à  empresa  o  valor  total  de  R$  408.609,00  (quatrocentos  e  oito  mil,
seiscentos e nove reais).

Destacamos que a Contratada se encontra com a documentação regular, conforme se vê no Documento
nº 76.296/2022.

Informamos  o  Contrato  nº  27/2022  a  ser  celebrado  com  a  empresa  UNICOBA  INDÚSTRIA  DE
COMPONENTES ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA S.A., caso se decida pela contratação.

Encaminhamos  o  Processo  à  SOF,  para  informar  disponibilidade  orçamentária  e,  em  seguida,  à
autoridade superior, para decisão.

Fortaleza(CE), 3 de maio de 2022.

Narda de Matos Esmeraldo
Matrícula 68320
Seção de Contratos

Andréia Vasconcelos Tomáz
Coordenadoria de Licitações e Contratos

_________________________________________________________________________________________________________________________
TRE/CE - Informação nº 087/2022 – Informa sobre solicitação ARP 15/2022-TSE – UNICOBA INDÚSTRIA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E
INFORMÁTICA S.A. Pag. 1/2Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006

Em: 03/05/2022 13:06:58
Por: NARDA DE MATOS ESMERALDO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- NARDA DE MATOS ESMERALDO, em 03/05/2022 13:06:58. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 076306/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

NARDA DE MATOS ESMERALDO
Assinado eletronicamente em 03/05/2022 13:06:58

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 076307/2022 NARDA

Fortaleza, 3 de Maio de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para ciência e encaminhamento à SOF, para informar disponibilidade orçamentária e, em seguida,

.à autoridade superior, para decisão

 

NARDA DE MATOS ESMERALDO

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/05/2022 13:07:39
Por: NARDA DE MATOS ESMERALDO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- NARDA DE MATOS ESMERALDO, em 03/05/2022 13:07:39. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 076307/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

NARDA DE MATOS ESMERALDO
Assinado eletronicamente em 03/05/2022 13:07:39

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 076672/2022 ANDREIA

Fortaleza, 4 de Maio de 2022.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para informar dotação orçamentária e após, à DIGER para decidir quanto à

contratação.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 04/05/2022 07:30:25
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 04/05/2022 07:30:25. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 076672/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 04/05/2022 07:30:25

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 079726/2022 IBERE

Fortaleza, 6 de Maio de 2022.

 

À

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

 

Reporta-se arrimo orçamentário suficiente na Ação 20GP (Julgamento de Causas e

Gestão Administrativa), GND 3 (Outras Despesas Correntes), para recepcionar a

presente demanda de despesa.

Para apreciação.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 06/05/2022 11:02:01
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 06/05/2022 11:02:01. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 079726/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 06/05/2022 11:02:01

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 7309/2022

DESPACHO

R. h.

Considerando a finalização do processo n. 2021.00.000002026-

5,  no  TSE,  com  preços  registrados  na  ARP  n.  15/2022,  da  qual  somos

partícipes,  visando  a  aquisição  de  baterias  de  chumbo  -ácido  para  urnas

eletrônicas a serem utilizadas nas próximas eleições, bem como a informação

prestada pela STI  (Doc.  PAD n.° 75251/2022),  autorizo, na qualidade de

ordenador de despesas conferida pela Portaria TRE-CE n.° 429/2021,

a formalização de contrato com a quantidade indicada pela STI. 

Registre-se que foi verificada a manutenção das condições de

habilitação  pela  SECON,  bem  como  foi  informada  a  disponibilidade

orçamentária pela SOF. 

À COLIC, para providências.

Expedientes necessários.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 06/05/2022 12:21:36
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 06/05/2022 12:21:36. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 080041/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 06/05/2022 12:21:36

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 084474/2022 IBERE

Fortaleza, 12 de Maio de 2022.

 

À

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Para empenhamento.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 12/05/2022 09:47:00
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 12/05/2022 09:47:00. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 084474/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 12/05/2022 09:47:00

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



16/05/2022 09:36 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=07589288000120&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

07589288000120

Data da consulta: 16/05/2022 09:08:18

Data da última atualização: 14/05/2022 10:15:05

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 16/05/2022 09:37:31
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

T
R

E

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA, em 16/05/2022 09:37:31. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 086665/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 16/05/2022 09:37:31

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Data e hora da consulta:
Usuário:

  17/05/2022 09:16
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2022 NE 421

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167625 0100000000 339030 - UEL SUPRIM

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

16/05/2022 Ordinário PAD 7309/22 - 408.609,00

07.589.288/0001-20 UNICOBA INDUSTRIA DE COMPONENTES ELETRONICOS

22CT0027 - AQUISIÇÃO DE BATERIAS DE CHUMBO-ÁCIDO PARA URNAS ELETRÔNICAS, A SEREM
UTILIZADAS NAS PRÓXIMAS ELEIÇÕES, ATRAVÉS DA ARP Nº 15/2022 ORIUNDA DO PREGÃO-E Nº 90/2021-
TSE. PAD 7309/22.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

126 PREGAO

1 - - -

Alínea

LEI 10.520 / 2002

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

RUA JOSEPHA GOMES DE SOUZA, 302 - BAIRRO DOS PIRES

CEP

37640-000

Município

EXTREMA MG

UF Telefone

(11)5078-5555

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

16/05/2022 19:11:01
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  17/05/2022 09:16
        ***.769.623-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 408.609,00

Total da Lista

Subelemento 26 - MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO

001 408.609,00AQUISIÇÃO DE BATERIAS DE CHUMBO-CIDO SELADAS PARA
URNAS ELETRÔNICAS MODELOS 2009, 2010, 2011, 2013 E 2015,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E
PRAZOS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL DO PREGÃO-E Nº 90/2021-TSE.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

16/05/2022 Inclusão 4.923,00000 83,0000 408.609,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

HUGO PEREIRA FILHO

***.097.643-**

16/05/2022 19:11:01

Gestor Financeiro

IBERE COMIN NUNES

***.955.773-**

16/05/2022 10:23:15

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

16/05/2022 19:11:01
Operação
Alteração



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 089127/2022 IBERE

Fortaleza, 18 de Maio de 2022.

 

À

SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO À GESTÃO ADMINISTRATIVA

 

Para emitir nota de análise sobre o empenhamento efetuado.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/05/2022 09:20:11
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 18/05/2022 09:20:11. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 089127/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 18/05/2022 09:20:11

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
Secretaria de Controle Interno e Auditoria
Coordenadoria de Acompanhamento e Orientação à Gestão
Seção de Acompanhamento e Orientação à Gestão Administrativa

PAD n° 7309/2022

ANÁLISE NOTA DE EMPENHO

NEs Doc. Empresa PE Item Quant. Vr.
Unitario

Vr. Total

421/2022 87840/2022
UNICOBA 

(07.589.288/0001-20)
PE TSE n°

90/2021
ARP 15/2022  

BATERIAS DE CHUMBO-
ÁCIDO URNAS
ELETRÔNICAS 

4.923 un  R$83,00 R$408.609,00 

ITEM QUESITO SIM NÃO Não se
aplica

OBS.

01 A ARP está vigente? X

02
A data da emissão da NE é igual  ou posterior à publicação da ARP ou
contrato ou autorização do Ordenador de Despesa?

X
(Doc. 80041/2022)

03 O CNPJ do fornecedor está de acordo com o do vencedor do item? X

04 A despesa foi alocada no Programa de Trabalho correto? X

05
O  tipo  da  NE  (ordinário,  global  ou  estimativo)  está  de  acordo  com  a
contratação?

X

06 A despesa foi alocada na natureza de despesa correta? X

07
A quantidade do bem informada na NE está de acordo com o previsto no
Edital de Licitação/Pedido de aquisição?

X

08
A descrição do bem/serviço na NE está de acordo com a ARP, Edital de
Licitação ou descrição do setor solicitante?

X

09
O valor do bem/serviço está de acordo com a ARP, Termo de Adjudicação
do  PE,  Proposta  de  Preços,  contrato  ou  autorização  do  Ordenador  de
Despesa?

X

10 A regularidade fiscal do fornecedor está atualizada? X Vencida FGTS 

Obs.
 Verificar local de entrega do material.

Considerando os  quesitos  analisados,  encaminha-se a nota de empenho para deliberação do Ordenador de
Despesas deste TRE-CE,  sem prejuízo de exame ulterior em sede de auditoria interna por esta unidade de
controle.

Analisada em 19/05/2022
(Assinado Eletronicamente)

Marcela Nicácio Quezado 
Chefe da SAGES

De acordo

(Assinado Eletronicamente)
José Hermínio Pinho Neto

Coordenador da COGES

De acordo

(Assinado Eletronicamente)
Rodrigo Ribeiro Cavalcante

Secretário de Controle Interno e Auditoria

private:stream

   

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/05/2022 07:36:46
Por: MARCELA NICACIO QUEZADO e outros

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- MARCELA NICACIO QUEZADO, em 19/05/2022 07:36:46. Assinatura eletrônica.
- JOSE HERMINIO PINHO NETO, em 19/05/2022 08:09:35. Assinatura eletrônica.
- RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE, em 19/05/2022 09:33:58. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 089899/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

MARCELA NICACIO QUEZADO
Assinado eletronicamente em 19/05/2022 07:36:46

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

JOSE HERMINIO PINHO NETO
Assinado eletronicamente em 19/05/2022 08:09:35

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE
Assinado eletronicamente em 19/05/2022 09:33:58

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 090133/2022 RODRIGOCAVALCANTE

Fortaleza, 19 de Maio de 2022.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para seguimento.

 

RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/05/2022 09:34:18
Por: RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE, em 19/05/2022 09:34:18. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 090133/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE
Assinado eletronicamente em 19/05/2022 09:34:18

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 090235/2022 HUGO

Fortaleza, 19 de Maio de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Ref. PAD 7.309/2022.

Para providências.

 

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETORIA-GERAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/05/2022 10:25:09
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 19/05/2022 10:25:09. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 090235/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 19/05/2022 10:25:09

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 090290/2022 ANDREIA

Fortaleza, 19 de Maio de 2022.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para elaborar instrumento contratual.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/05/2022 10:44:21
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 19/05/2022 10:44:21. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 090290/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 19/05/2022 10:44:21

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 090933/2022 TIAGOALVES

Fortaleza, 20 de Maio de 2022.

 

À

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE URNAS ELETRÔNICAS

 

Para informar o local de entrega das baterias, conforme ressalva apontada pela SAGES

no doc. .89899/2022

 

TIAGO SILVA ALVES

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 20/05/2022 08:05:51
Por: TIAGO SILVA ALVES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- TIAGO SILVA ALVES, em 20/05/2022 08:05:51. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 090933/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

TIAGO SILVA ALVES
Assinado eletronicamente em 20/05/2022 08:05:51

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Assunto: Re: Ata Nº 15/2022 - Aquisição de baterias de chumbo-ácido seladas para urnas eletrônicas
modelos 2009, 2010, 2011, 2013 e 2015
De: "Ivan Alexandre" <ivan@tre-ce.jus.br>
Data: 19/05/2022 12:21
Para: "Robson Alves Neves" <robson.neves@unicoba.com.br>
CC: Stênio TRE <stenio@tre-ce.jus.br>, Seção de Contratos <secon@tre-ce.jus.br>, Sílvia <silviah@tre-
ce.jus.br>

Prezado Sr. Robson Neves, boa tarde!

Encaminho, em anexo, a Nota de Empenho nº 421/2022 para aquisição de 4.923 baterias de
chumbo-ácido para as urnas eletrônicas deste TRE-CE.

O endereço para entrega segue abaixo:

Seção de Almoxarifado
Rua Paulo Faus�no, S/N, Bairro Luciano Cavalcante - CEP: 60.813-530
Telefone: (85) 3453-3741
Responsável: Sra. Sílvia Helena

Obs.: Agendar previamente a entrega.

A�.,

Ivan Alexandre Sampaio Júnior

Seção de Administração de Urnas Eletrônicas - URNAS
TRE-CE - STI - COELE
+55 (85) 3453-3811
urnas@tre-ce.jus.br

----- Original Message -----
From: Robson Alves Neves
To: IVAN ALEXANDRE SAMPAIO JUNIOR
Cc: SILVIA HELENA VASCONCELOS BENEVIDES CORDEIRO ; Stênio Maia ; isampaiojr@hotmail.com
Sent: Wednesday, March 23, 2022 10:46 AM
Subject: RES: Ata Nº 15/2022 - Aquisição de baterias de chumbo-ácido seladas para urnas eletrônicas modelos
2009, 2010, 2011, 2013 e 2015

Olá Ivan, bom dia!

Ok,

Re: Ata Nº 15/2022 - Aquisição de baterias de chumbo-ácido seladas para urnas eletrônicas modelos 2009, 2010, 2011, 2013 e 2015
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Robson Neves | Execu�vo de Contas
C. +55 11 99365 2335
Av. Eusébio Matoso, 1375 - 12º andar
05423-180 - Pinheiros - São Paulo – SP
h�ps://www.youtube.com/watch?v=A8GBdRETwO0&t=58s

Vocês enviarão uma nota de empenho, para seguirmos com o faturamento e expedição das baterias?

Há uma es�ma�va de quando receberemos este pedido formal?

Fico sempre à disposição.

Abs,

De: IVAN ALEXANDRE SAMPAIO JUNIOR <ivan@tre-ce.jus.br>
Enviada em: quarta-feira, 23 de março de 2022 10:36
Para: Robson Alves Neves <robson.neves@unicoba.com.br>
Cc: SILVIA HELENA VASCONCELOS BENEVIDES CORDEIRO <silviah@tre-ce.jus.br>; Stênio Maia <stenio@tre-
ce.jus.br>; isampaiojr@hotmail.com
Assunto: Re: Ata Nº 15/2022 - Aquisição de baterias de chumbo-ácido seladas para urnas eletrônicas modelos 2009,
2010, 2011, 2013 e 2015

Prezado Sr. Robson Neves, bom dia!

Meu nome é Ivan Alexandre, sou o Chefe da Seção de URNAS, demadante das baterias de chumbo-ácido.

Informo que a programação ideal para o TRE-CE é o recebimento de todo o quantitativo destinado a este
Regional de uma única vez (4.923 baterias, teto da Ata).

Aproveito para atualizar o endereço de entrega das baterias, que será na nova Sede do TRE-CE:
Rua Paulo Faustino, SN, Bairro Luciano Cavalcante, CEP: 60.813-530 - esquina com a Rua
Deoplisto Feitosa - Fortaleza-CE.

Os responsáveis pelo recebimento serão:
Ivan Alexandre Sampaio Júnior - (85) 99976-2002
Sílvia Helena Vasconcelos Benevides Cordeiro - (85) 99991-3215

At.te,

Ivan Alexandre Sampaio Júnior
Seção de URNAS
TRE-CE
urnas@tre-ce.jus.br

Re: Ata Nº 15/2022 - Aquisição de baterias de chumbo-ácido seladas para urnas eletrônicas modelos 2009, 2010, 2011, 2013 e 2015
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De: "SILVIA HELENA VASCONCELOS BENEVIDES CORDEIRO" <silviah@tre-ce.jus.br>
Para: urnas@tre-ce.jus.br
Enviadas: Quarta-feira, 23 de março de 2022 10:04:30
Assunto: Fwd: Ata Nº 15/2022 - Aquisição de baterias de chumbo-ácido seladas para urnas
eletrônicas modelos 2009, 2010, 2011, 2013 e 2015

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Ata Nº 15/2022 - Aquisição de baterias de chumbo-ácido seladas para urnas eletrônicas modelos 2009,

2010, 2011, 2013 e 2015
Data:Wed, 23 Mar 2022 12:15:23 +0000

De:Robson Alves Neves <robson.neves@unicoba.com.br>
Para:Robson Alves Neves <robson.neves@unicoba.com.br>

CC:Leonardo Spinola <leonardo.spinola@unicoba.com.br>

Prezados, bom dia!

Aos Tribunais Regionais Eleitorais

Primeiramente gostaria de me apresentar, meu nome é Robson Neves, sou o Executivo
responsável pelo atendimento do processo “ATA - TSE Nº 15/2022”.

Informo que a UNICOBA INDUSTRIA DE COMPONENTES ELETRONICOS E INFORMATICA
S.A, inscrita no CNPJ sob nº 07.589.288/0001-20, foi contemplada como fornecedora oficial das
baterias que serão utilizadas nas urnas eletrônicas, conforme ata publicada em 18/03/2022 que
segue anexa.

Em razão do fornecimento mencionado, sirvo-me do presente e-mail para antecipar uma grande
preocupação que temos com o cenário desafiador que a logística internacional e nacional vem
nos impondo.

De fato, em razão da retomada gradativa das atividades que tem criado enormes gargalos nos
processos logísticos mundiais, vimos a necessidade de alinhar com vocês um cronograma de
entrega que atenda as expectativas de cada TRE e esteja em consonância com as
determinações do TSE, evitando transtornos logísticos durante o processo.

Neste sentido, peço por gentileza, se possível, vocês dividam conosco a programação que
melhor os atenderia na recepção das baterias para as urnas eletrônicas.

Caso tenham qualquer dúvida sobre a forma de programação e envio dos pedidos/empenhos,
coloco-me à disposição para sanar qualquer questionamento que venha a se apresentar.

Grato e à disposição,

Re: Ata Nº 15/2022 - Aquisição de baterias de chumbo-ácido seladas para urnas eletrônicas modelos 2009, 2010, 2011, 2013 e 2015
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Robson Neves | Execu�vo de Contas
C. +55 11 99365 2335
Av. Eusébio Matoso, 1375 - 12º andar
05423-180 - Pinheiros - São Paulo – SP
h�ps://www.youtube.com/watch?v=A8GBdRETwO0&t=58s

Anexos:

NE_BATERIAS CHUMBO-ÁCIDO_TRE-CE_421_2022.pdf 21,7KB
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO TSE N.º 90/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TSE Nº 15/2022

PAD N.º 7.309/2022

CONTRATO N.º 27/2022

Contrato  de  aquisiçaão  de  cabinas  de  votaçaão  que
entre  si  celebram  a  Uniaão,  por  intermeédio  do
Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Cearaé  e  a  empresa
UNICOBA  INDÚSTRIA  DE  COMPONENTES
ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA S.A.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, sediado na Rua Jaime Beneévolo, n.º 21,
Centro,  em Fortaleza/CE,  CNPJ n.º  06.026.531/0001-30,  doravante  denominado CONTRATANTE,
neste ato representado neste ato por seu Diretor-Geral, Hugo Pereira Filho, no uso da competeência
atribuíéda pela Portaria n.º 429/2021, e a empresa  UNICOBA  INDUÚ STRIA  DE   COMPONENTES
ELETROÔ NICOS E INFORMAÚ TICA S.A, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.589.288/0001-20, estabelecida na
Rua Josepha Gomes de Souza, Nº 302, Bairro dos Pires - Extrema/MG, CEP: 37.640-000, telefones:
(11)5078-5513,  (13)3453-3270 e  (13)3453-3297,  E-mail:  governo@unipower.com.br,  doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Leonardo Maciel Spinola da Cunha,
portador do RG n.º 469117400 SSP-BA e CPF n.º 671.433.345-53, teêm justo e acordado celebrar o
presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA URNAS ELETRÔNICAS, sob a regeência
das Leis nº 8.666/1993, nº 10.520/2002 e 13.709/2018, decorrente da Licitaçaão TSE nº 90/2021,
modalidade pregaão, na forma eletroê nica e da Ata de Registro de Preços nº 15/2022, constantes do
Procedimento  Administrativo  nº  2021.00.000002026-5,  mediante  as  seguintes  claéusulas  e
condiçoã es:

CLÁUSULA PRIMEIRA

 DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 4.923 (quatro mil, novecentos e vinte e três)
baterias de chumbo-ácido seladas para urnas eletrônicas modelos 2009, 2010, 2011, 2013 e
2015, de acordo com as especificaçoã es, exigeências e prazos constantes no Edital da Licitaçaão TSE nº.
90/2021 e seus Anexos, modalidade pregaão, e proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte
deste instrumento, independentemente de transcriçaão, no que naão conflitar com as disposiçoã es do
presente Contrato.

 
CLÁUSULA SEGUNDA

 DA EXECUÇÃO

A execuçaão do objeto do presente Contrato seraé  realizada com o fornecimento do produto
descrito  em  sua  Claéusula  Primeira,  por  meio  do  estabelecimento  da  CONTRATADA  UNICOBA
INDUÚ STRIA DE COMPONENTES ELETROÔ NICOS E INFORMAÚ TICA S.A, CNPJ nº 07.589.288/0001-20,
segundo as condiçoã es estabelecidas neste Contrato,  no Edital da Licitaçaão e no seu Anexo I, bem
como na proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA TERCEIRA
 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE:

1.  Prestaraé  as  informaçoã es  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
CONTRATADA.

2.  Acompanharaé ,  fiscalizaraé  e  atestaraé  a  execuçaão  contratual,  bem  como  indicaraé  as
ocorreências verificadas.

3.  Designaraé  servidor  ou  comissaão  de  servidores  para  fiscalizar  a  execuçaão  do  objeto
contratual. Acerca dos Fiscais do Contrato, considerar:

3.1.  Fiscal Teécnico: responsaével  por certificar a quantidade e a conformidade dos
produtos  entregues com o Termo de  Refereência anexo,  bem como por  emitir o  Termo de
Recebimento Definitivo - TRD;

3.2.  Fiscal Administrativo: responsaével por fiscalizar o Contrato quanto a sançoã es,
adereência aà s normas, diretrizes e obrigaçoã es contratuais e emitir a Nota Teécnica de Atesto -
NTA,  encaminhando  os  documentos  necessaé rios  para  liquidaçaão  de  despesa  aà  unidade
competente.

4. Permitiraé  que os funcionaé rios da CONTRATADA, desde que devidamente identificados,
tenham acesso aos locais de entrega.

5. Recusaraé  qualquer produto entregue em desacordo com as especificaçoã es constantes do
Termo de Refereência anexo ou com defeito.

6.  Acionaraé  a garantia dos produtos pela abertura de chamado, nos canais apresentados
pela CONTRATADA (item 65 do Termo de Refereência anexo), e mediante informaçaão do nué mero do
Contrato e dos dados de lote/fabricaçaão (etiqueta citada no item 24 do Termo de Refereência anexo).

7. Efetuaraé  o pagamento aà  CONTRATADA, segundo as condiçoã es estabelecidas na Claéusula
Sexta deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA
 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

1. Entregar os produtos em conformidade com as especificaçoã es teécnicas descritas no item
C.1 do Termo de Refereência anexo, nos prazos,  locais e condiçoã es estabelecidos no item C.4,  do
Termo de Refereência anexo.

1.1.  Os  produtos  deveraão  ser  novos,  naão  se  admitindo,  em  hipoé tese  alguma,  o
fornecimento de produto alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, e deveraão ser
entregues em embalagem original, sem avarias.

1.2. As baterias solicitadas pelo TRE-CE deveraão ser entregues no depoé sito da Seçaão
de Almoxarifado, situado na Rua Paulo Fasutino, S/Nº – Bairro: Luciano Cavalcante – CEP:
60813-530, em Fortaleza/CE, no horaé rio de segunda a sexta-feira, das 8 aà s 12 horas e de 13 aà s
17 horas.

1.2.1.  Todas as entregas deveraão ser previamente agendadas. Para a entrega
no TRE-CE, o contato deveraé  ser efetuado por meio dos telefones (85) 3453-3811 e
3535-2503 e/ou pelo email urnas@tre-ce.jus.br.

1.2.2.  Ao  CONTRATANTE  fica  reservado  o  direito  de  recusar  de  pronto  o
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produto que flagrantemente naão esteja em conformidade com a descriçaão do item.

2. Recolher os produtos reprovados no prazo maéximo de 20 (vinte) dias corridos, contados
da  notificaçaão  prevista  no  item  49  do  Termo  de  Refereência  anexo.  Caso  naão  os  recolha,  esses
poderaão ser descartados pelo CONTRATANTE.

3.  Substituir  os  produtos  reprovados  no  prazo  maéximo  de  15  (quinze)  dias  corridos,
contados da notificaçaão do CONTRATANTE.

3.1.  O  material  reprovado  permaneceraé  sob  a  guarda  da  Justiça  Eleitoral  que
providenciaraé  a  devida  destinaçaão,  quer  seja  o  seu  reaproveitamento  ou  a  sua
descaracterizaçaão para descarte.

4.  Prestar garantia, usual de mercado, do tipo  on site, de no míénimo 12 (doze) meses, a
contar da data da emissaão do Termo de Recebimento Definitivo - TRD, no Distrito Federal e em
todas as Capitais das Unidades da Federaçaão,  conforme condiçoã es estabelecidas no item C.5.  do
Termo de Refereência anexo.

4.1. No caso de ocorrerem entregas parceladas, o prazo seraé  contado a partir da data
de emissaão do ué ltimo TRD.

4.2. A CONTRATADA deveraé  ainda garantir as baterias contra vazamento por mais
24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do teérmino da garantia expressa no item 4 acima.

4.3.  O  custo  e  a  responsabilidade  pela  entrega  do  produto  durante  o  prazo  de
garantia seraão da CONTRATADA, sem qualquer oê nus para o CONTRATANTE.

5.  Substituir, no prazo de ateé  15 (quinze) dias corridos, contados da notificaçaão do fiscal
teécnico do CONTRATANTE, os produtos que apresentarem problemas originaé rios de transporte ou
do processo de produçaão, pelos meios de acesso exigidos no item 65 do Termo de Refereência anexo.

5.1. O custo e a responsabilidade pelo recolhimento e entrega do produto durante o
prazo de garantia seraão da CONTRATADA. 

6.  Manter  atualizados  durante  toda  a  fase  de  execuçaão  deste  Contrato  os  dados  do
responsaé vel  (preposto),  tais  como:  nome,  os  contatos  de  telefone  e  endereço  eletroê nico  para
comunicaçaão com o CONTRATANTE.

7. Entregar declaraçaão ao CONTRATANTE , no prazo maéximo de 30 (trinta) dias corridos
apoé s a publicaçaão do extrato do Contrato no Diaé rio Oficial da Uniaão, formalizando a disponibilizaçaão
de acesso por meio de central telefoê nica (“0800” ou outra), sistema via web ou endereço eletroê nico,
com o fim de abertura dos chamados de substituiçaão dos produtos entregues em desconformidade
ou dos chamados em decorreência de defeitos apresentados durante a vigeência da garantia.

7.1.  Tal meio de acesso deveraé  encontrar-se operante do dia anterior aà  primeira
entrega dos produtos ateé  o teérmino do períéodo de garantia, que abrange a garantia nominal e
a garantia contra vazamento da bateria, previstas nos itens 39 e 40 do Termo de Refereência
anexo.

7.2.  Toda  abertura  de  chamado  deveraé  gerar  um  nué mero  de  protocolo,  a  ser
repassado no momento do contato.

8.  Executar, com observaçaão dos prazos e exigeências, todas as obrigaçoã es constantes do
Termo de Refereência anexo.

9. Acatar as recomendaçoã es e determinaçoã es efetuadas pelos Fiscais do Contrato.

10. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execuçaão do objeto deste Contrato.
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11.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente aà  Administraçaão ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçaão do objeto deste Contrato e do Termo de Refereência
anexo.

12.  Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de
disciplina  durante  o  períéodo  de  permaneência  nas  dependeências  do  CONTRATANTE,  naão  sendo
permitido  o  acesso  dos  funcionaé rios  que  estejam  utilizando  trajes  sumaé rios  (shorts,  camisetas
regatas, sem camisa ou usando chinelos de dedo).

13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condiçoã es
inadequadas de execuçaão do objeto ou a imineência de fatos que possam prejudicar a sua execuçaão e
prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos fiscais.

14. Manter o caraé ter confidencial dos dados e informaçoã es obtidos de qualquer forma ou
prestadas  pelo  CONTRATANTE,  naão  os  divulgando,  copiando,  fornecendo  ou  mencionando  a
terceiros, bem como a quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente aà  CONTRATADA, durante
e apoé s a vigeência do Contrato.

15.  Manter, durante a execuçaão do Contrato e durante a vigeência da Ata de Registro de
Preços, as condiçoã es de habilitaçaão exigidas na licitaçaão quanto aà  regularidade fiscal.

16.  Apresentar,  juntamente  aà  Nota  Fiscal  de  Venda,  a  documentaçaão  que  comprove  a
origem dos bens (Declaraçaão de Importaçaão - DI) e a quitaçaão dos tributos de importaçaão a eles
referentes, quando tratar-se de bens de origem estrangeira.

17. Atender aos criteérios de sustentabilidade previstos no item E.4 do Termo de Refereência
anexo.

18. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contrataçaão.

18.1.  A inadimpleência da  CONTRATADA  com refereência aos encargos suportados
naão transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderaé  onerar
o objeto do Contrato.

19.  Naão transferir a outrem, no todo ou em parte, a execuçaão do objeto deste Contrato,
salvo  os  serviços  previstos  no  item  37  do  item  C.4  do  Termo  de  Refereência  anexo,  mediante
solicitaçaão formal ao CONTRATANTE e preévia anueência da equipe teécnica da STI.

 CLÁUSULA QUINTA
DO VALOR CONTRATUAL

O  preço  a  ser  pago  aà  CONTRATADA,  pelo  fornecimento  do  objeto  deste  Contrato,
atualizado com o ué ltimo lance ofertado e aceito no pregaão, eé  o discriminado abaixo, sendo de R$
408.609,00 (quatrocentos e oito mil, seiscentos e nove reais) o valor total deste Contrato.

 Item Descrição Unidade de
Fornecimento

Quantidad
e

Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

1

Baterias de
chumbo-aécido

selada, 12V, 7Ah,
com regime de
descarga C20 

Bateria 4.923 83,00 408.609,00
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CLÁUSULA SEXTA
DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto deste Contrato seraé  efetuado ateé  o 10º (deécimo) dia ué til, a partir
da atestaçaão da nota fiscal/fatura pelo servidor responsaével, com a emissaão de ordem bancaé ria para
o creédito em conta corrente da CONTRATADA, observada a ordem cronoloé gica estabelecida no art.
5º da Lei n.º 8.666/93.

1.1. O atesto do objeto contratado se daraé  pelo fiscal administrativo, designado pela
autoridade competente,  por  meio da emissaão  de  Nota  Teécnica  de  Atesto -  NTA,  conforme
previsto na IN nº 14/2017 - TSE. O fiscal administrativo teraé  o prazo de ateé  2 (dois) dias ué teis
para  emitir  a  NTA  e  remeter  o  processo  aà  Coordenadoria  de  Execuçaão  Orçamentaé ria  e
Financeira – CEOFI, contados do recebimento do documento fiscal, acompanhado do Termo
de  Recebimento  Definitivo  -  TRD  e  dos  demais  documentos  exigidos  para  liquidaçaão  e
pagamento da despesa.

1.2.  Caso  o  valor  faturado  naão  seja  superior  a  R$17.600,00  (dezessete  mil  e
seiscentos  reais),  o  pagamento  seraé  efetuado  ateé  o  5º  (quinto)  dia  ué til,  a  partir  da
apresentaçaão da fatura, conforme § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93.

1.3.  O  pagamento  a  ser  efetuado  em  favor  da  CONTRATADA estaraé  sujeito  aà
retençaão na fonte de tributos e contribuiçoã es sociais de acordo com os normativos legais.

1.4.  O  CONTRATANTE verificaraé  a  permaneência  da  CONTRATADA no  Simples
Nacional, conforme declaraçaão de que trata o item 6.1 do Capíétulo XII do Edital da Licitaçaão,
mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexaraé  coé pia da consulta ao Contrato ou aà
documentaçaão que deu origem ao pagamento,  sem prejuíézo de a  CONTRATADA informar
qualquer alteraçaão de sua permaneência no Simples Nacional.

1.5.  A  CONTRATADA deveraé  apresentar  a  nota  fiscal/fatura  dos  produtos
fornecidos, segundo ué ltimo lance ofertado e adjudicado no pregaão.

1.6.  No  caso  de  fornecimento  de  bens  importados,  a  CONTRATADA deveraé
apresentar, juntamente aà  Nota Fiscal de Venda, a documentaçaão que comprove a sua origem
(Declaraçaão  de Importaçaão  -  DI),  bem como a quitaçaão dos tributos de importaçaão a eles
referentes.

1.7.  As Notas Fiscais de venda devem ser emitidas em nome do CONTRATANTE.
Para  os  pedidos  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Cearaé ,  deve-se  utilizar  o  CNPJ
06.026.531/0001-30, e encaminhar a Nota Fiscal junto com a documentaçaão exigida neste
Contrato  e  no  Termo  de  Refereência  anexo  para  pagamento,  aà  Seçaão  de  Almoxarifado  do
Tribunal Regional Eleitoral do Cearaé , localizada na Rua Paulo Faustino, S/N, Bairro Luciano
Cavalcante, CEP 60813-530, ou para o e-mail: sealx@tre-ce.jus.br, se for eletroê nica.

2.  Na  fase  de  liquidaçaão  e  pagamento  da  despesa  deveraé  ser  verificada  pela  aé rea
competente a regularidade fiscal  da  CONTRATADA perante a Seguridade Social, Fazenda Federal
(Certidaão Conjunta de Deébitos relativos a Tributos Federais e aà  Díévida Ativa da Uniaão fornecida pela
Receita Federal do Brasil),  o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e, ainda, perante a
Justiça do Trabalho (Certidaão Negativa de Deébito Trabalhista – CNDT); admitida a certidaão positiva
com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei.

3.  O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deveraé  ser o mesmo indicado na proposta e na
nota de empenho.

4.  Nos  casos  de  pagamento  efetuados  apoé s  30  (trinta)  dias  da  emissaão  do  Termo  de
Recebimento  Definitivo  ou  da  apresentaçaão  da  nota  fiscal,  conforme  o  caso,  desde  que  a
CONTRATADA naão tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
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compensaçaão  financeira  devida  pelo TRE/CE, entre  o  31º  (trigeésimo  primeiro)  dia  e  a  data  da
emissaão da ordem bancaé ria, seraé  a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = encargos moratoé rios;

N = nué mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I  =  0,0001644  {(íéndice  de  compensaçaão  financeira  por  dia  de  atraso,  assim  apurado  I  =
(6/100)/365)}.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa decorrente do fornecimento objeto deste Contrato correraé  aà  conta dos creéditos
orçamentaé rios consignados aà  Justiça Eleitoral no Orçamento da Uniaão, para o exercíécio de 2022, na
Natureza  de  Despesa  33.90.30.26,  na  Açaão  Pleitos  Eleitorais  –  02.061.0033.4269.0001,
compromissada  pela  Nota  de  Empenho  nº  2022NE000421,  de  16/05/2022,  no  valor  de  R$
408.609,00 (quatrocentos e oito mil, seiscentos e nove reais).

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, caso a CONTRATADA descumpra total
ou parcialmente o objeto contratado, garantida a preévia defesa e o contraditoé rio, ficaraé  sujeita aà s
seguintes penalidades:

1.1. adverteência;

1.2. multa;

1.3. impedimento de licitar e contratar com a Uniaão e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de ateé  5 (cinco) anos.

2. Seraé  aplicada a penalidade descrita no subitem 1.3, aà  CONTRATADA que:

2.1. apresentar documentaçaão falsa;

2.2. causar o atraso na execuçaão do objeto do Contrato;

2.3. falhar ou fraudar na execuçaão do Contrato;

2.3.1. para efeito de aplicaçaão do disposto no subitem 2.3 desta Claéusula, seraé
considerada  falha  na  execuçaão  do  Contrato  os  casos  de  inexecuçaão  total,  e  os  de
inexecuçaão parcial que resultem na rescisaão contratual;

2.4. comportar-se de modo inidoê neo;

2.5. fizer declaraçaão falsa; ou

2.6. cometer fraude fiscal.

3. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, as sançoã es previstas nos subitens 1.1
e  1.3  poderaão  ser  aplicadas  aà  CONTRATADA,  juntamente  aà s  multas  convencionais  e  de  mora,
podendo estas serem descontadas  dos  pagamentos  a serem efetuados,  apoé s  o  encerramento do
procedimento de apuraçaão de penalidades, e quando cabíével, sem prejuíézo do ressarcimento dos
danos causados aà  Administraçaão e das demais cominaçoã es legais.
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3.1.  Para efeito de aplicaçaão das penas de adverteência e de multa, aà s infraçoã es saão
atribuíédos graus, conforme a tabela a seguir:

Item Evento Penalidade

1
Atraso injustificado de ateé  5 (cinco) dias corridos na entrega
de ateé  5% do total de produtos previstos. Adverteência

2 Atraso  injustificado na  entrega  dos  produtos,  limitado  a  20
(vinte) dias corridos, com a ressalva do item 1 desta tabela.

Multa conforme abaixo,
com M = 1

3
Atraso injustificado na entrega dos produtos, por mais de 20
(vinte) dias corridos.

Multa conforme abaixo,
com M = 1,5

4

Atraso  na  substituiçaão  dos  produtos  em  decorreência  de
rejeiçaão no recebimento definitivo ou devido a prestaçaão de
garantia,  de  ateé  5  (cinco)  dias  corridos,  limitada a  1  (uma)
ocorreência.

Adverteência

5
Atraso  na  substituiçaão  dos  produtos  em  decorreência  de
rejeiçaão no recebimento definitivo ou devido a prestaçaão de
garantia, com a ressalva do item 4 desta tabela.

Multa = 5% do valor dos
produtos  a  serem
substituíédos x quantidade
de  dias  corridos  em
atraso na substituiçaão

6
Deixar  de  cumprir  determinaçaão  formal  ou  instruçaão  dos
fiscais ou Comissaão de Recebimento, por ocorreência.

Multa  de  0,02%  por  dia
sobre o valor total do
Contrato, por ocorreência

7

Deixar  de  informar  o  nome  do responsaével,  os  contatos  de
telefone,  endereço  eletroê nico  ou  outro  meio  haébil  para
comunicaçaão com o CONTRATANTE, limitado a 10 (dez) dias
corridos do prazo maéximo estabelecido no item 63 do Termo
de Refereência anexo.

Adverteência

8

Deixar  de  informar  o  nome  do responsaével,  os  contatos  de
telefone,  endereço  eletroê nico  ou  outro  meio  haébil  para
comunicaçaão  com  o  CONTRATANTE,  por  mais  de  10  (dez)
dias corridos  do prazo maéximo estabelecido no item  63 do
Termo de Refereência anexo.

Multa  de  0,02%  por  dia
sobre  o  valor  total  do
Contrato

9

Atraso  injustificado  de  ateé  5  (cinco)  dias  corridos  na
apresentaçaão do leiaute das etiquetas e na impressaão indeleével
citados  nos  itens  23  e  24,  respectivamente,  do  Termo  de
Refereência anexo.

Adverteência

10

Atraso  injustificado  por  mais  de  5  (cinco)  dias  corridos  na
apresentaçaão do leiaute das etiquetas e na impressaão indeleével
citados  nos  itens  23  e  24,  respectivamente,  do  Termo  de
Refereência anexo.

Multa de 0,02% por dia
sobre o valor total do

Contrato

11
Ter  rejeitado(s)  o(s)  leiaute(s)  citado(s)  no  item  64,  apoé s  a
reanaé lise do item 64.2 do Termo de Refereência anexo.

Multa de 0,03% por dia sobre
o valor total do Contrato, ateé
que  a  CONTRATADA
apresente  leiaute(s)  que
atendam  ao  disposto  no
Termo de Refereência anexo

12

Deixar de entregar a declaraçaão prevista no item 65 do Termo
de Refereência anexo, limitado a 10 (dez) dias corridos do prazo
maéximo estabelecido no citado item.

Adverteência

13 Deixar de entregar a declaraçaão prevista no item 65 do Termo Multa  de  0,02%  por  dia
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de Refereência anexo, por mais 10 (dez) dias corridos  do prazo
maéximo estabelecido no citado item.

sobre  o  valor  total  do
Contrato.

Fórmula de multa:
VM = (TUN/TUC) * AV * M * 0,005 * VTC
TUN = Total de unidades em atraso
AV = Atraso verificado (dias corridos)
TUC = Total de unidades contratadas
M = Multiplicador
VTC = Valor total do contrato
VM = Valor da multa

4.  No caso de atraso na entrega do material  por  períéodo superior  ao da tabela acima,
presente  o  interesse  pué blico,  a  Administraçaão  poderaé  aceitaé -lo  apoé s  decorrido  o  prazo.  Nessa
hipoé tese, aleém da multa de mora, a CONTRATADA estaraé  sujeita aà  multa por inexecuçaão parcial de
5% (cinco por  cento)  do valor  total  contratado,  com as consequeências  previstas  em lei,  no  ato
convocatoé rio e neste instrumento contratual.

5.  No  caso  de  atraso  na  substituiçaão  do  material  entregue  com  defeito  ou  em
desconformidade  ou  que  apresentar  defeito  dentro  do  prazo  de  validade/garantia  por  períéodo
superior ao da tabela acima, a  CONTRATADA, aleém da multa de mora, estaraé  sujeita aà  multa por
inexecuçaão parcial de ateé  30% (trinta por cento) do valor total do material com defeito,  com as
consequeências previstas em lei, no ato convocatoé rio e neste instrumento contratual.

6. Na ocorreência de inexecuçaão total seraé  aplicada exclusivamente a multa convencional de
20% (vinte  por cento)  sobre o valor total  do Contrato,  e,  no caso de ocorreência de  inexecuçaão
parcial, seraé  aplicada multa, cumulativamente com outras sançoã es, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor total do Contrato, reconhecendo, desde jaé , a CONTRATADA os direitos da Administraçaão, nos
termos do art. 77 da Lei nº 8.666/93.

7. Na apuraçaão das penalidades previstas nesta Claéusula a autoridade competente poderaé
considerar,  aleém das previsoã es  legais,  contratuais  e  dos Princíépios da Administraçaão  Pué blica,  as
seguintes circunstaências:

7.1. a natureza e a gravidade da infraçaão contratual;

7.2. o dano que o cometimento da infraçaão ocasionar aà  Administraçaão;

7.3. a vantagem auferida pela CONTRATADA em virtude da infraçaão;

7.4. as circunstaências gerais agravantes e atenuantes;

7.5. os antecedentes da CONTRATADA.

8. Os prazos de adimplemento das obrigaçoã es contratadas admitem prorrogaçaão nos casos
e condiçoã es especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, em caraé ter excepcional,  sem
efeito suspensivo, devendo a solicitaçaão ser encaminhada por escrito com antecedeência míénima de 3
(treês)  dias  ué teis  do  seu  vencimento,  anexando-se  documento  comprobatoé rio  do  alegado  pela
CONTRATADA, ficando a aceitaçaão da justificativa a criteério do CONTRATANTE.

8.1.  O prazo míénimo de antecedeência acima pode ser reduzido para as situaçoã es
imprevisíéveis que impeçam o cumprimento da obrigaçaão no prazo ajustado.

9.  Se a  CONTRATADA naão recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 5
(cinco) dias ué teis a contar da data da intimaçaão para o pagamento, a importaência seraé  descontada
automaticamente, ou ajuizada a díévida, consoante o art. 86 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros
moratoé rios de 0,5% (meio por cento) ao meês.
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10.  O CONTRATANTE  promoveraé  o  registro  no  SICAF  de  toda  e  qualquer  penalidade
imposta aà  CONTRATADA.

11. O períéodo de atraso seraé  contado em dias corridos, salvo disposiçaão em contraé rio.

12. Fica estabelecido que os casos omissos seraão resolvidos entre as partes contratantes,
respeitados o objeto do presente Contrato, a legislaçaão e demais normas reguladoras da mateéria, em
especial as Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente, os
princíépios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoã es do Direito Privado.

13.  Os atos administrativos de aplicaçaão das sançoã es, com exceçaão de adverteência, multa
de mora e convencional, seraão publicados resumidamente no Diaé rio Oficial da Uniaão.

CLÁUSULA NONA
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos administrativos concernentes ao presente Contrato cabe recurso nos termos do
art. 109 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DEZ 
DA RESCISÃO

O  CONTRATANTE  poderaé  rescindir o presente  Contrato,  sem prejuíézo das penalidades
contratuais ou legais, no caso de sua inexecuçaão total ou parcial, ou nas demais hipoé teses previstas
no art. 78 da Lei nº 8.666/1993, e ainda, em caso de descumprimento das condiçoã es de habilitaçaão e
qualificaçaão  legalmente  exigidas,  assim  como  das  condiçoã es  constantes  deste  instrumento  e  da
proposta.

CLÁUSULA ONZE
DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato poderaé  ser alterado na ocorreência de qualquer das hipoé teses previstas
no art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DOZE
DA VIGÊNCIA E DA DURAÇÃO

O presente Contrato teraé  vigência a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da
União e duração de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TREZE
DO FORO

O foro da Seçaão Judiciaé ria da Justiça Federal desta Capital seraé  competente para solucionar
qualquer questaão relativa ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DA PUBLICIDADE

 O extrato do presente  Contrato  seraé  publicado no Diaé rio  Oficial  da Uniaão,  conforme o
disposto  no art.  61,  paraégrafo  ué nico,  da Lei  nº  8.666/1993,  correndo as despesas por  conta do
CONTRATANTE.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente Instrumento em
duas vias de igual teor e forma para todos os fins de direito.
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Fortaleza/CE,        _____ de _____________________                         de 2022.

 ________________________________
HUGO PEREIRA FILHO

Diretor-Geral do TRE-CE
CONTRATANTE

 ______________________________________
 LEONARDO MACIEL SPINOLA DA CUNHA

UNICOBA INDÚSTRIA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA S.A,
CONTRATADA
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE LICITAÇÃO TSE Nº 90/2021

 

MODALIDADE: PREGÃO

FORMA: ELETRÔNICA

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

 

A. OBJETO

1.  Registro de Preços para eventual aquisiçã o de baterias de chumbo-á cido seladas para urnas eletrô nicas modelos 2009,
2010, 2011, 2013 e 2015, consoante especificaçõ es, exigências, quantidades e prazos constantes deste Termo de Referência. 

1.1. Farã o parte deste Registro de Preços, como ó rgã os participantes, os Tribunais Regionais Eleitorais – TREs, os quais
serã o responsáveis pelas suas respectivas contrataçõ es.

 

B. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.   Cada urna dos modelos supracitados utiliza internamente uma bateria do tipo chumbo-á cido selada, que serve
de backup para o caso de queda de energia na rede elé trica ou ausência dela em determinadas localidades. Para manter a vida ú til
das baterias, é  necessá rio recarregá -las periodicamente. Entretanto, mesmo com o procedimento de recarga, as baterias tendem,
naturalmente, a reter menos carga à  medida que o tempo passa.

3. Estima-se que a vida ú til dessas baterias seja de 5 (cinco) anos, em condiçõ es normais de uso e armazenamento. Assim,
faz-se necessá ria a compra perió dica de baterias para reposiçã o daquelas exauridas.

4. Convém ressaltar que a Resoluçã o CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999, permitiu que as baterias que contenham
chumbo fossem entregues pelos usuá rios aos estabelecimentos que as comercializaram ou à  rede de assistência té cnica autorizada,
ao final de sua vida ú til, para que aqueles realizem a logística reversa dos itens.

5. Entretanto, este Tribunal Superior Eleitoral – TSE já  realiza a destinaçã o ecologicamente correta das baterias, quando do
descarte das urnas eletrô nicas e materiais correlatos, tendo as baterias como o item mais atrativo comercialmente dentre os
demais.

6. Assim, de forma a nã o prejudicar o procedimento de sustentabilidade já  adotado por este Tribunal (Resoluçã o TSE nº
23.505/2016), bem como a nã o comprometer o descarte dos demais itens, o presente Termo de Referência para aquisiçã o de
baterias de chumbo-á cido nã o contemplará  a entrega das baterias à  Contratada ao final da vida ú til delas.

7. Nã o será  permitida a participaçã o de licitantes reunidas em consó rcio, tendo em vista tratar-se de aquisiçã o cujo objeto
nã o apresenta complexidade.

8. Os demais motivos que levaram a presente contrataçã o, as justificativas para soluçã o adotada, as quantidades definidas e
demais questõ es afetas a esse Termo de Referência foram apresentadas no Estudo Preliminar (SEI nº 1702239).

 

B.1. Justificativa para o registro de preços

9. A licitaçã o se dará  por meio de Pregã o Eletrô nico com Registro de Preços, em obediência ao disposto no item III do art.
2º da Resoluçã o TSE nº 23.530 (0570970), de 26 de setembro de 2017, que regulamentou e fundamentou a aquisiçã o de insumos
e equipamentos e a prestaçã o de serviços para processamento das eleiçõ es gerais e municipais.

10. Em relaçã o ao quantitativo solicitado para o TSE, este visa a recompor a reserva té cnica da Justiça Eleitoral, que poderá
ser utilizada a qualquer tempo para atender as demandas extemporâ neas dos tribunais regionais eleitorais (TREs) em decorrência
de situaçõ es que se apresentem bastante pró ximas de um pleito.

11. Além disso, o material atenderá  as necessidades advindas de eventuais sinistros em local de armazenamento ou
almoxarifado regional (incêndio, alagamento, desabamento), aprovaçã o de eleiçõ es suplementares, referendos, plebiscitos ou
consultas populares, entre outras necessidades emergenciais, de forma que nã o haja tempo há bil para nova aquisiçã o ou aditivo a
contrato vigente.  

12. Há  que se salientar, ainda, a alteraçã o promovida pela Resoluçã o TSE nº 23.530 na forma de aquisiçã o de suprimentos
para as Eleiçõ es, que trouxe direcionamento institucional para que estas ocorram na modalidade denominada mista, mediante Ata
de Registro de Preços gerenciada pelo TSE, com os TREs na qualidade de partícipes. Apesar de tal forma de aquisiçã o, nas Eleiçõ es
2018 e 2020,  ter corrido sem maiores contratempos, entende-se que, por ser ainda uma novidade, ter uma reserva no TSE
mitigaria eventuais riscos que possam surgir.

 

C. ESPECIFICAÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

C.1. Descrição do objeto2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2
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13. Bateria do tipo chumbo-á cido selada.

14. Deve garantir a impossibilidade de vazamento quando utilizada “deitada” ou “de pé ”.

15. Deve garantir a impossibilidade de oxidaçã o dos terminais.

16. Tensã o entre terminais: 12V.

17. Capacidade mínima de carga nominal: 7Ah, com regime de descarga C20.

18. Expectativa de vida mínima em flutuaçã o de 5 (cinco) anos, em condiçõ es normais de funcionamento e armazenagem.

19. Apresentar as medidas que seguem:

19.1. Altura: entre 92 mm e 98 mm;

19.2. Altura Total (com terminais): entre 96 mm e 104 mm;

19.3. Comprimento: entre 149 mm e 153 mm;

19.4. Largura: entre 63 mm e 67 mm.

20. Terminais localizados na face superior, no canto da bateria e com seus polos posicionados conforme Figura 1 – Posiçã o
dos terminais – Vista superior da bateria.

Figura 1 – Posição dos terminais – Vista superior da bateria

 

21. Terminais tipo Faston 187, como ilustrado na Figura 2 – Tipos de terminal.

21.1. Os terminais deverã o possuir proteçã o contra oxidaçã o.

Figura 2 – Tipo de terminal

 

22. A bateria deverá  suportar intervalo de até  4 (quatro) meses entre as recargas sem que tenha sua carga exaurida.

22.1. O TSE realiza a recarga das baterias, quadrimestralmente, nas pró prias urnas ligadas à  rede elé trica, por um
período de 6 (seis) horas.

23. Cada bateria deverá  ser identificada com uma etiqueta a ser afixada no local indicado na Figura 4 – Face onde será
colada a etiqueta –, de acordo com o layout descrito na Figura 3 – Modelo de etiqueta da bateria –, devendo ter as seguintes
características:

23.1. Largura e altura má ximas de 5,5 cm e 7 cm, respectivamente;

23.2. Impressã o de alta qualidade e resistência;

23.3. Dados a serem impressos na etiqueta:

23.3.1. Nome do fornecedor;

23.3.2. Nome do fabricante;

23.3.3. Lote/Data de fabricaçã o;

23.3.4. Modelo da bateria;

23.3.5. Texto: “Produto em conformidade com a norma IEC 61056-1 – Part 1” (caso a bateria seja de chumbo-
á cido);

23.3.6. Có digo de barras no padrã o "2 de 5 entrelaçado" sem moldura, contendo o nú mero de sé rie de cada
bateria, gerado conforme tabela a ser fornecida pela Justiça Eleitoral;

23.3.7. Os nú meros de sé rie serã o compostos por 14 dígitos numé ricos, no formato 9999999999999-9;

23.3.8. QRCode com os dados impressos na etiqueta, com as seguintes características:

a. Tipo de informaçõ es: QRCode está tico;

b. Formato das informaçõ es (sempre em maiú sculo): <Mnemô nico/Variável>: <valor> [<Mnemô nico/Variável>:
<valor> ...] (sem quebra de linha);

c. Resoluçã o mínima: 1000 x 1000 pixels;

d. Dados a serem inseridos no QRCode, sem as quebras de linha, conforme dados apresentados na Figura 3 -
Modelo de etiqueta da bateria:2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2
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CODIDJE: 90121810001582

FORNECEDOR: XXX YYY

FABRICANTE: XXX YYY

LOTEFAB: XXXXXXXXXX

DATAFAB: DD.MM.AAAA

MODELO: XXXXXXXXXX

TEXTO: PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A NORMA IEC 61056-1 – PART 1

23.3.9. Exemplo de resultado da leitura do QRCode (sem moldura):

CODIDJE: 90121810001582 FORNECEDOR: XXX YYY FABRICANTE: XXX YYY LOTEFAB: XXXXXXXXXX
DATAFAB: DD.MM.AAAA MODELO: XXXXXXXXXX TEXTO: PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A NORMA
XXXXXXXXXXXX

23.3.10. Logotipo da Justiça Eleitoral (ao lado do QR Code);

 

Figura 3 – Modelo de etiqueta da
bateria

Figura 4 – Face onde será colada a etiqueta

 

24. As baterias deverã o ter impressos indelevelmente, na lateral esquerda, tendo como referência a face mostrada na
Figura 4 – Face onde será  colada a etiqueta, o nome do fabricante, o tipo de bateria, a capacidade da bateria, as informaçõ es
té cnicas, a simbologia indicativa da destinaçã o adequada, as advertências sobre os riscos à  saú de humana e ao meio ambiente e os
cuidados a serem tomados com a bateria (Resoluçã o CONAMA nº 401/2008, art. 16), o importador com nome, endereço, dados
fiscais, e-mail e telefone SAC.

24.1. A impressã o indelével definida neste item poderá  ser aplicada em etiqueta de difícil remoçã o.

25. As baterias deverã o ser compatíveis com os modelos de urnas eletrô nicas 2009, 2010, 2011, 2013 e 2015.

26. As baterias fornecidas nã o poderã o ter sido fabricadas em data anterior à  de um ano da data prevista para o segundo
turno das Eleiçõ es vindouras.

27. Ficará  à  disposiçã o dos interessados, na Comissã o Permanente de Licitaçã o do TSE, para eventual consulta e demais
procedimentos que se fizerem necessá rios, 1 (um) exemplar do modelo utilizado atualmente nas urnas eletrô nicas. A consulta
deverá  ser agendada por meio do e-mail questionamento.licita@tse.jus.br com antecedência mínima de 24 horas. 

 

C.2. Quantidade a ser contratada 

28. A contrataçã o inicial mínima do TSE será  de 3.521 (trê s mil e quinhentas e vinte e uma) baterias, com quantidade a ser
registrada de 7.041 (sete mil e quarenta e uma) unidades.

28.1. As quantidades dos tribunais regionais eleitorais (TREs) participantes constam do Anexo I-III deste Termo de
Referência.

 

C.3. Proposta de preços

29. Será  classificada em primeiro lugar a proposta que atender a todos os requisitos deste Termo de Referência, de acordo
com o item licitado, e apresentar o menor preço unitá rio.

 

Item Descrição Unidade de
fornecimento Quantidade Valor Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)

1 Baterias de chumbo-á cido selada, 12V,
7Ah, com regime de descarga C20 Unidade 117.019    

Nota 1: Todos os valores devem incluir os tributos, seguro e demais taxas extras que façam parte do produto cotado.

 

30. A  licitante classificada em primeiro lugar  deverá   apresentar, juntamente com a proposta de preços, os seguintes
documentos:2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2
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30.1. Documentaçã o da especificaçã o té cnica da bateria, por meio de manuais, folders ou catá logos que comprovem
que a bateria ofertada está  de acordo com todas as especificaçõ es exigidas no item C.1 deste Termo de Referência;

30.2. Documentaçã o té cnica contendo as curvas de carga e descarga da bateria ofertada;

30.3. Comprovaçã o de conformidade com a norma especificada no item E.4 – 79 deste Termo de Referência;

30.4. Laudo físico-químico de composiçã o elaborado por laborató rio acreditado pelo INMETRO, nos termos da
Instruçã o Normativa IBAMA nº 8, de 3/9/2012, conforme item E.4 – 80.1;

 

C.4. Prazo e local de entrega

31. As baterias correspondentes aos pedidos do TSE deverã o ser entregues no Distrito Federal, no depó sito da Seçã o de
Gestã o de Almoxarifado, situado na SAFS, Quadra 7, Lotes 1/2, Brasília/DF, Ed. Sede, subsolo, de segunda a sexta-feira, das 10 à s
17h.

31.1 As baterias correspondentes aos pedidos dos Tribunais Regionais Eleitorais (ó rgã os participantes) deverã o ser
entregues nas capitais dos estados ou regiã o metropolitana. Haverá  apenas um local de entrega em cada Estado. Os
endereços para entrega e os contatos para agendamento da entrega constam do Anexo I-IV deste Termo de Referência.

32. Todas as entregas  deverã o ser previamente agendadas. Para a entrega no TSE, o contato deverá  ser efetuado no
telefone e/ou endereço eletrô nico que segue:

 

E-mail Telefone

sealm@tse.jus.br (61) 3030-9166/8189

32.1  Para a entrega nos TREs, o contato deverá  ser efetuado nos telefones e endereços eletrô nicos constantes do
Anexo I-IV.

33. O prazo de entrega será  de:

33.1. Até  110 (cento e dez) dias corridos para o 1º (primeiro) contrato e para os contratos posteriores maiores ou
iguais a 5.000 (cinco mil) unidades, contados a partir da publicaçã o do extrato do contrato no Diá rio Oficial da Uniã o;

33.2. Até  90 (noventa) dias corridos, para contratos posteriores maiores ou iguais a 2.000 (duas mil) e menores que
5.000 (cinco mil) unidades, contados a partir da publicaçã o do extrato do contrato no Diá rio Oficial da Uniã o;

33.3. Até  45 (quarenta e cinco) dias corridos, para contratos posteriores menores que 2.000 (duas mil) unidades,
contados a partir da publicaçã o do extrato do contrato no Diá rio Oficial da Uniã o.

34. Ao Contratante fica reservado o direito de recusar de pronto o produto que flagrantemente nã o esteja em
conformidade com a especificaçã o constante deste Termo de Referência.

35. Os produtos deverã o ser novos, nã o se admitindo, em hipó tese alguma, o fornecimento de produto alternativo,
reciclado, recondicionado ou recuperado.

36. Os produtos deverã o ser entregues em embalagem original, sem avarias. 

37. É  permitida a subcontrataçã o para as atividades de entrega/transporte do objeto do presente Termo de Referência,
mediante solicitaçã o formal ao contratante e prévia anuência da equipe té cnica da STI.

 

C.5. Garantia

38. A garantia dos produtos será  do tipo on site, no Distrito Federal e em todas as capitais das unidades da Federaçã o.

38.1. A garantia dos produtos será  acionada pela abertura de chamado, por parte da Justiça Eleitoral, nos canais
apresentados pela Contratada (item 65 deste Termo de Referência), e mediante informaçã o dos nú meros dos contratos
advindos desta licitaçã o e dos dados de lote/fabricaçã o (etiqueta citada no item 24 deste Termo de Referência).

39. O prazo de garantia, usual de mercado,  será  de  no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data  da emissã o  do  Termo
de Recebimento Definitivo – TRD. No caso de ocorrerem entregas parceladas para o mesmo contrato, o prazo será  contado a partir
da data de emissã o do ú ltimo TRD. 

40. A contratada deverá  ainda garantir as baterias contra vazamento por mais 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir
do té rmino da garantia expressa no item 39.

41. Constatando-se problemas originá rios de transporte ou do processo de produçã o,  o fiscal té cnico deverá  notificar a
Contratada, pelos meios de acesso exigidos no item 65, para que providencie a substituiçã o do produto em um prazo má ximo de 15
(quinze) dias corridos, contados do recebimento da notificaçã o.

42. O custo e a responsabilidade pelo recolhimento e  entrega do produto durante o prazo de garantia serã o  da
Contratada. 

 

C.6. Recebimento

43. O recebimento provisó rio é  o ato que transmite para a Administraçã o a posse e a vigilâ ncia do bem e consiste no mero
recebimento dos produtos no local designado pelo Contratante.

44. O recebimento provisó rio será  realizado por servidor pertencente ao quadro do Contratante,  o qual emitirá  Termo de
Recebimento Provisó rio (Anexo I-I).
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44.1. Quando o valor da contrataçã o for superior a R$  80.000,00 (oitenta mil reais), o Termo de Recebimento
Provisó rio deverá  ser emitido por comissã o composta por, no mínimo, 3 (trê s) servidores devidamente designados para tal
(IN 11/2021 TSE).

45. O recebimento definitivo implica a aceitaçã o dos produtos entregues ao Contratante.

46. O Fiscal Té cnico terá  o prazo de até  7 (sete) dias corridos, contados da data da emissã o do TRP, para analisar a
conformidade dos produtos, emitir o Termo de Recebimento Definitivo (Anexo I-II) e encaminhá -lo à   Seçã o de Gestã o de
Almoxarifado (ou unidade responsável) para realizar os lançamentos contá beis, e à  fiscalizaçã o administrativa para emitir a Nota
Té cnica de Atesto.

46.1. Quando o valor da contrataçã o for superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o Termo de Recebimento
Definitivo deverá  ser emitido por comissã o composta por, no mínimo, 3 (trê s) servidores devidamente designados para tal
(IN 11/2021 TSE);

46.2.  Todas as evidências de descumprimento das obrigaçõ es assumidas, no todo ou em parte, pela  Contratada
constarã o do TRD para viabilizar a apuraçã o da importâ ncia exata a pagar.

47. O Fiscal Administrativo terá  prazo de até  2  (dois) dias ú teis para atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is), mediante emissã o de
Nota(s) Té cnica(s) de Atesto – NTA, e encaminhar a documentaçã o à  unidade responsável, para fins de liquidaçã o de despesas.

48. Deverã o passar por mediçã o das dimensõ es e avaliaçã o té cnica, conforme item C.1, um mínimo de 1% (um por cento)
das baterias entregues em cada contrato, devendo a conformidade ser aferida ainda por meio da aná lise documental dos manuais
das baterias.

48.1 Identificada qualquer irregularidade durante o recebimento definitivo do objeto, o fiscal té cnico deverá  notificar
a Contratada, pelos meios de acesso exigidos no item 65, para que providencie a substituiçã o do(s) produto(s) reprovado(s)
no prazo má ximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da notificaçã o.

48.1.1. Decorrido o prazo ou sanada  a  incorreçã o  apontada  pela fiscalizaçã o será  reaberto novo prazo para
emissã o do TRD;

48.1.2. O TSE poderá  rescindir a contrataçã o caso o objeto entregue seja novamente reprovado.

49. A Contratada deverá  recolher os produtos reprovados no prazo má ximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da
notificaçã o prevista no item 48.1. Caso nã o os recolha, esses poderã o ser descartados pelo Contratante.

50. A fiscalizaçã o realizada pelo Contratante nã o exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçõ es té cnicas ou vícios redibitó rios e, na ocorrência dessa,
nã o implica corresponsabilidade da Administraçã o, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

C.7. Pagamento

51. As notas fiscais de venda devem ser emitidas em nome do Contratante, utilizando-se, no caso do TSE,  o CNPJ
00.509.018/0001-13 e encaminhadas, juntamente com a documentaçã o exigida no Edital para pagamento, à  Seçã o de Gestã o de
Almoxarifado  do Tribunal Superior Eleitoral, SAF Sul, Quadra 7, Lotes 1/2, Sala A454, ou para o e-mail  sealm@tse.jus.br, se for
eletrô nica.

51.1 Os dados para faturamento dos pedidos dos ó rgã os partícipes (TREs) serã o encaminhados à  Contratada, por e-
mail ou ofício, em até  2 (dois) dias ú teis antes da assinatura do respectivo contrato.

52. O pagamento será  efetuado até  o 10º (dé cimo) dia ú til, a partir do atesto da nota fiscal/fatura pelo servidor
responsável, com a emissã o de ordem bancá ria para o crédito em conta corrente da Contratada, observada a ordem cronoló gica
estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93.

52.1. O atesto do objeto contratado se dará  pelo fiscal administrativo, designado pela autoridade competente, por
meio da emissã o de Nota Té cnica de Atesto – NTA, conforme previsto na IN nº 14/2017 – TSE. O fiscal administrativo terá  o
prazo de até  2 (dois) dias ú teis para emitir a NTA e remeter o processo a CEOFI,  contados do recebimento do documento
fiscal, acompanhado do Termo de Recebimento Definitivo – TRD e dos  demais documentos exigidos para liquidaçã o e
pagamento da despesa;

52.2.  Caso o valor faturado  nã o seja superior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), o pagamento será
efetuado até  o 5º (quinto) dia ú til, a partir da apresentaçã o da fatura, conforme § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93. 

53. Na fase de liquidaçã o e pagamento da despesa, a unidade de execuçã o orçamentá ria e financeira realizará  consulta on
line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou nos sítios de cada ó rgã o regulador, com fins de verificar a
regularidade da Contratada perante a Seguridade Social e a Fazenda Federal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a Justiça
Trabalhista, admitida a certidã o positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei. 

 

D. OBRIGAÇÕES

D.1. Obrigações do contratante

54. Prestar as informaçõ es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

55. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execuçã o contratual, bem como indicar as ocorrências verificadas.

56. Designar servidor ou comissã o de servidores para fiscalizar a execuçã o do objeto contratual. Acerca dos fiscais do
contrato, considerar:

56.1. Fiscal Té cnico: responsável por certificar a quantidade e a conformidade dos produtos entregues com o Termo
de Referência, bem como por emitir o Termo de Recebimento Definitivo – TRD;

56.2. Fiscal Administrativo: responsável por fiscalizar o contrato quanto à s sançõ es, aderência à s normas, diretrizes e
obrigaçõ es contratuais e emitir a Nota Té cnica de Atesto, encaminhando os documentos necessá rios para liquidaçã o de
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57. Permitir que os funcioná rios da Contratada, desde que devidamente identificados, tenham acesso aos locais de entrega.

58. Recusar qualquer produto entregue em desacordo com as especificaçõ es constantes do Termo de Referência ou com
defeito.

59. Efetuar o pagamento à  Contratada segundo as condiçõ es estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

D.2. Obrigações da contratada

60. Fornecer todas as baterias dentro das especificaçõ es exigidas neste Termo de Referência.

61. Executar, com observaçã o dos prazos e exigências, as obrigaçõ es constantes neste Termo de Referência.

62. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execuçã o do objeto deste Termo de Referência.

63. Informar, no ato da assinatura do contrato, o nome do responsável, os contatos de telefone e endereço eletrô nico para
comunicaçã o com o Contratante, bem como manter os dados atualizados durante toda a fase de execuçã o da contrataçã o.

63.1. Toda a  comunicaçã o referente à   execuçã o do objeto será  realizada por meio do  e-mail informado pela
Contratada no momento da assinatura do contrato;

63.2. A comunicaçã o será  considerada recebida apó s a confirmaçã o de entrega automá tica encaminhada pelo
Outlook, independentemente de confirmaçã o de recebimento por parte da contratada, ficando sob sua responsabilidade a
verificaçã o da caixa de e-mail.

63.3. A comunicaçã o só  será  realizada de forma diversa  quando a legislaçã o exigir  ou quando a contratada
demonstrar ao fiscal os motivos que justifiquem a utilizaçã o de outra forma.

64. Encaminhar para o  e-mail sipt@tse.jus.br, o leiaute das etiquetas e da impressã o indelével, citados nos itens 23 e 24,
respectivamente, em até  15 (quinze) dias corridos da publicaçã o do extrato do contrato no DOU.

64.1. A fiscalizaçã o té cnica terá  5 (cinco) dias corridos para analisar e solicitar alteraçõ es, caso necessá rio;

64.2. Eventuais alteraçõ es nos leiautes deverã o ser efetuadas e novos modelos apresentados em até  5 (cinco) dias
corridos da notificaçã o pela fiscalizaçã o té cnica, que terá  outros 5 (cinco) dias corridos para reaná lise.

65. Entregar declaraçã o ao Contratante, no prazo má ximo de 30 (trinta) dias corridos apó s a publicaçã o do extrato do
contrato no DOU, formalizando a disponibilizaçã o de acesso por meio de central telefô nica (“0800” ou outra), sistema via web ou
endereço eletrô nico, com o fim de abertura dos chamados de substituiçã o dos produtos entregues em desconformidade ou dos
chamados em decorrência de defeitos apresentados durante a vigência da garantia.

65.1. Tal meio de acesso deverá  encontrar-se operante do dia anterior à  primeira entrega dos produtos até  o té rmino
do período de garantia, que abrange a garantia nominal e a garantia contra vazamento da bateria, previstas nos itens 39 e 40;

65.2. Toda abertura de chamado deverá  gerar um nú mero de protocolo, a ser repassado no momento do contato.

66. Acatar as recomendaçõ es e determinaçõ es efetuadas pelos fiscais do contrato.

67. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à  Administraçã o ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo
na execuçã o do objeto deste Termo de Referência.

68. Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de disciplina durante o período de
permanência nas dependências do Contratante, nã o sendo permitido o acesso dos funcioná rios que estejam utilizando trajes
sumá rios, shorts, camisetas regatas, sem camisa ou usando chinelos de dedo.

69. Comunicar imediatamente ao Contratante, por escrito, quando verificar condiçõ es inadequadas de execuçã o do objeto
ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execuçã o e prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos fiscais.

70. Manter o cará ter confidencial dos dados e informaçõ es obtidos de qualquer forma ou prestadas pelo Contratante, nã o
os divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a terceiros, bem como a quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente à
Contratada, durante e apó s a vigência do contrato.

71. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e durante a execuçã o do contrato, as condiçõ es de habilitaçã o
exigidas na licitaçã o quanto à  Regularidade Fiscal.

72. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal de Venda, a documentaçã o que comprove a origem dos bens (Declaraçã o de
Importaçã o – DI) e a quitaçã o dos tributos de importaçã o a eles referentes, quando tratar-se de bens de origem estrangeira.

73. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contrataçã o.

73.1. A inadimplência da contratada com referência aos encargos suportados nã o transfere a responsabilidade por
seu pagamento ao Contratante, nem poderá  onerar o objeto do contrato.

 

E. DISPOSIÇÕES GERAIS

E.1.  Apresentação de amostra para aceitação da proposta

74. Será  classificada em primeiro lugar a proposta que atender a todos os requisitos deste Termo de Referência e
apresentar o menor preço unitá rio.

75. A  licitante classificada em primeiro lugar deverá  apresentar 1 (uma) amostra do modelo de bateria ofertado em sua
proposta em até  10 (dez) dias corridos, contados a partir do primeiro dia ú til subsequente à  convocaçã o pelo pregoeiro,  para
verificaçã o da conformidade com as especificaçõ es té cnicas descritas neste Termo de Referência, observados os seguintes
procedimentos:
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75.1. A amostra deverá  ser entregue na Comissã o Permanente de Licitaçã o – CPL, situada no Setor de Administraçã o
Federal Sul, Quadra 7, Lotes 1 e 2, Brasília/DF, sala A451, em dias ú teis, no horá rio de 10h à s 19h,  identificada com os
seguintes campos: amostra, nú mero, data e objeto da licitaçã o, nome e telefone da licitante e de seu representante em
Brasília, se for o caso;

75.2. O local, a data e o horá rio para a realizaçã o da avaliaçã o da amostra pelo TSE serã o informados à s
licitantes pelo Pregoeiro em até  2 (dois) dias ú teis apó s o recebimento da amostra. A avaliaçã o poderá  ocorrer, a crité rio do
TSE, em fins de semana, feriados e horá rios nã o comerciais;

75.3. A Comissã o de Assessoramento Té cnico – CAT será  responsável pela avaliaçã o da amostra;

79.3.1. A avaliaçã o da amostra terá  duraçã o de, no má ximo, 2 (dois) dias ú teis;

79.3.2. A equipe té cnica efetuará  avaliaçã o na amostra entregue, constando de inspeçã o visual e mediçã o das
dimensõ es, bem como verificará  se os terminais estã o de acordo com os itens 19 e 20 deste Termo de Referência;

75.4. Poderã o, a crité rio do TSE e caso haja necessidade, mantido o prazo do item 79.3.1, ser realizadas outras
verificaçõ es nã o previstas neste Termo de Referência, desde que tecnicamente motivadas ou em funçã o de fundado receio de
nã o aderência à s especificaçõ es exigidas, conforme disposto na Nota Té cnica nº 4/2009 – Sefti/TCU;

75.5. Será  reprovada  a amostra que esteja fora dos padrõ es determinados neste Termo de Referência, nã o sendo
concedida segunda oportunidade à  licitante, ou seja, a verificaçã o nã o será  repetida e nem será  concedida possibilidade de
manutençã o ou ajustes da amostra;

75.6. Será  facultado à s licitantes e a qualquer interessado a participaçã o na avaliaçã o  da amostra somente na
condiçã o de expectadores;

75.7. O TSE emitirá  o relató rio de avaliaçã o a amostra em, no má ximo, 10 (dez) dias ú teis apó s sua realizaçã o;

75.8. A crité rio do TSE, conforme Nota Té cnica nº 4/2009 – Entendimento II – VI.2 – 73 do Tribunal de Contas da
Uniã o, caso o  produto  ofertado  pela licitante classificada em 1º lugar já  tenha  sido fornecido  em certames anteriores,  a
licitante poderá  ser "dispensada do procedimento" de avaliaçã o da amostra;  

75.9. A amostra entregue pela licitante permanecerá  com a equipe té cnica para comparaçã o quando do recebimento
dos produtos contratados e será  devolvida à  empresa apó s a emissã o do Termo de Recebimento Definitivo;

75.9.1. Qualquer dano causado à  amostra durante a avaliaçã o  nã o será  objeto de ressarcimento pelo TSE à
licitante;

75.9.2. A licitante terá  o prazo de até  15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento definitivo
mencionado no caput, para retirar a amostra em poder da equipe té cnica;

75.9.3. As amostras recusadas estarã o à  disposiçã o das licitantes, que deverã o retirá -las no prazo má ximo de
15 (quinze) dias corridos, a partir da data em que for homologado o processo licitató rio;

75.9.4. A nã o retirada das amostras dentro dos prazos fixados será  considerada abandono dos  produtos,
podendo a Administraçã o dar-lhes a destinaçã o que julgar conveniente;

75.10. Caso nã o seja apresentada amostra pela licitante classificada em primeiro lugar ou essa seja reprovada, será
solicitada amostra da segunda colocada, que deverá  apresentá -la em até  10 (dez) dias corridos, e assim sucessivamente. 

 

E.2. Vigência do contrato

76. O contrato terá  vigência a partir da data de publicaçã o no Diá rio Oficial da Uniã o (DOU) e duraçã o de 12 (doze) meses.

 

E.3. Documentos de habilitação

77. A licitante  classificada em primeiro lugar  deverá  apresentar atestado(s) de capacidade té cnica em nome da empresa,
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito pú blico ou privado, que comprove(m) que a licitante executou a contento o
fornecimento de produto similar ao objeto deste Termo de Referência, no quantitativo mínimo de 20% (vinte por cento) do total
registrado.

77.1. Será  considerado objeto compatível  bateria automotiva, bateria para alarmes e cerca elé trica, bateria para
nobreak;

77.2. Será  admitido o somató rio de atestados desde que o fornecimento tenha sido executado simultaneamente em
período nã o superior a 30 (trinta) dias corridos entre si; 

77.3. Somente serã o aceitos atestados expedidos apó s a conclusã o do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano
do início de sua execuçã o, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

78. Apresentar Certificado de Regularidade  no Cadastro Té cnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP, em atendimento ao item E.4 – 80.2 e subitens. 

78.1. A apresentaçã o do Certificado de Regularidade será  dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê -lo
mediante consulta on line ao sítio oficial do IBAMA;

78.2. Caso o fornecedor seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, a licitante deverá  apresentar o
documento probató rio, sob as penas da lei.

 

E.4. Critérios de Sustentabilidade

79. A bateria deverá  atender à  norma   IEC 61056-1, (General purpose lead-acid batteries  (valve-regulated types) – Part
1: General requirements, functional characteristics – Methods of test) Ed 2.0, ou outra que vier a substituí-la.
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79.1. Para comprovaçã o de atendimento deste item, a empresa deverá  apresentar declaraçã o, desde que o
documento contenha os dados necessá rios para verificaçã o, via Internet, junto ao instituto de certificaçã o acreditado pelo IEC
(International Electrotechnical Commission). Nesse caso, a empresa deverá  indicar o endereço web para verificaçã o. Também
será  aceito certificado expedido por instituiçã o acreditada pelo IEC. 

80. Para o objeto deste Termo de Referência, somente será  admitida a oferta de baterias:

80.1 Cuja composiçã o respeite os limites má ximos de chumbo, cá dmio e mercú rio admitidos na Resoluçã o CONAMA
nº 401, de 4/11/2008,  conforme laudo físico-químico de composiçã o elaborado por laborató rio acreditado pelo INMETRO,
nos termos da Instruçã o Normativa IBAMA nº 8, de 3/9/2012; 

80.2 De licitante regularmente registrada  no  Cadastro Té cnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP, instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938/1981, nos seguintes
enquadramentos: 

80.2.1 Fabricante: categoria 5-1 (fabricaçã o de pilhas, baterias e outros acumuladores);

80.2.2 Comerciante/importador: categoria 18-81 (Comé rcio de produtos químicos e produtos perigosos).

81. As embalagens das baterias deverã o conter, de forma clara, visível e em língua portuguesa, a simbologia indicativa da
destinaçã o adequada, as advertências sobre os riscos à  saú de humana e ao meio ambiente etc., consoante Resoluçã o CONAMA nº
401/2008, art. 14.

81.1 As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilizaçã o ou a reciclagem, conforme
disposto no art. 32 da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Só lidos.

 

E.5.  Preço Estimado

 

Item Descrição Unidade de
fornecimento Quantidade Valor Unitário 

(R$)

1 Bateria de chumbo-á cido selada, 12V, 7Ah, com
regime de descarga C20 unidade 117.019 R$ 94,98

 

ANEXO I-I – MODELO DO TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
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FORNECEDOR:

CNPJ:

ATA/CONTRATO:

NOTA DE EMPENHO:

Nº DANFE/NOTA FISCAL:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO​:

COMISSÃO (se for o caso)

Membros:

1º

2º

3º

LISTA DE VERIFICAÇÃO

ITEM CRITÉ RIOS DE CONFERÊ NCIA SIM NÃ O N/A

1 Material constante na Nota Fiscal coincide com o objeto do
contrato?      

2
Os campos relativos à  quantidade, valor, descriçã o do material e
CNPJ do fornecedor constantes da Nota Fiscal estã o conforme a
Nota de Empenho?

     

3 Os volumes entregues estã o de acordo com o especificado na
Nota Fiscal  e na guia da transportadora?       

4
Foi verificado, individualmente,  o quantitativo, a marca e a
situaçã o física do material, ainda que acondicionado dentro de
caixas?

     

5 Foi feita anotaçã o de qualquer irregularidade detectada no
canhoto da nota fiscal de entrega do material?      

6 Foi carimbada a nota fiscal com o carimbo de recebimento
provisó rio, informando data e hora da entrega do material?      

7 Foi indicado, no canhoto assinado da nota fiscal, que o material
está  sujeito à  conferência posterior?      

8
Foi comunicada ao fiscal ou gestor competente qualquer
irregularidade detectada que gere a necessidade de aguardar
decisã o sobre o recebimento do material? 

     

RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS

 

 

 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO OBJETO

Na data de ___/____/___, foram entregues os materiais, conforme natureza e
quantidade indicados na Nota Fiscal/DANFE anexos, ressalvados os fatos indicados no
relató rio de ocorrências, portanto, decidiu-se por:

  RECEBER PROVISORIAMENTE O OBJETO

  NÃO RECEBER PROVISORIAMENTE O OBJETO

 

ANEXO I-II – MODELO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
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FORNECEDOR:

CNPJ:    

CONTRATO/NOTA DE EMPENHO:                                                               

VIGÊNCIA:

PRORROGÁVEL:  (    ) Sim     (   )  Nã o

DANFE: 

OBJETO: 

FISCAIS TÉCNICOS

Titular: 

1º Substituto: 

2º Substituto: 

COMISSÃO (se for o caso)

Membros:

1º

2º

3º

FISCAIS ADMINISTRATIVOS:

Titular: 

1º Substituto: 

2º Substituto:

LISTA DE VERIFICAÇÃO

ANÁLISE DOS ASPECTOS FORMAIS

ITEM CRITÉ RIOS DE CONFERÊ NCIA SIM NÃ O  N/A

1 O material foi entregue conforme quantitativo e prazo
especificados no contrato?      

2 O quantitativo constante em nota fiscal/DANFE está  condizente
com o quantitativo previsto no contrato?       

ANÁLISE DOS ASPECTOS QUALITATIVOS

ITEM CRITÉ RIOS DE CONFERÊ NCIA SIM NÃ O  N/A

1 As baterias foram entregues em perfeito estado?      

2 As baterias possuem conectores faston 187?      

3 Há  vazamento nas baterias?      

4 As baterias possuem as dimensõ es especificadas contratualmente?      

5 A serigrafia na lateral das baterias confere com a exigida em
contrato?      

6 As etiquetas constantes da face abaixo dos conectores conferem
com o formato e possui as informaçõ es exigidas?      

PARECER DA FISCALIZAÇÃO

  A CONTRATADA ATENDEU AOS ASPECTOS QUALITATIVOS DA EXECUÇÃ O DO
OBJETO

 

 

 

A CONTRATADA NÃO ATENDEU AOS ASPECTOS QUALITATIVOS DA EXECUÇÃ O DO
OBJETO (vide observaçõ es no Relató rio de Ocorrências)

RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS

 

 

 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO

Efetuada a aná lise de conformidade do objeto com as especificaçõ es do Termo de
Referência, quanto aos aspectos quantitativos e qualitativos, a fiscalizaçã o decide por:
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 RECEBER DEFINITIVAMENTE O OBJETO

 NÃO RECEBER DEFINITIVAMENTE O OBJETO

 

ANEXO I-III – DO QUANTITATIVO REGISTRADO

 

TRE Demanda inicial Quantidade registrada

TRE-AC 700 800

TRE-AL 688 2.603

TRE-AM 743 854

TRE-AP 0 0

TRE-BA 2.125 4.000

TRE-CE 4.476 4.923

TRE-DF 500 1.000

TRE-ES 2.000 3.000

TRE-GO 1.300 2.000

TRE-MA 1.398 2.546

TRE-MG 10.000 10.500

TRE-MS 0 1.420

TRE-MT 3.650 4.070

TRE-PA 1.662 2.000

TRE-PB 3.600 4.500

TRE-PE 4.533 5.341

TRE-PI 1.385 1.662

TRE-PR 4.700 8.000

TRE-RJ 8.000 17.915

TRE-RN 1.260 2.172

TRE-RO 1.531 3.167

TRE-RR 125 400

TRE-RS 543 4.500

TRE-SC 3.500 6.000

TRE-SE 0 465

TRE-SP 10.605 14.140

TRE-TO 1.000 2.000

TSE 3.521 7.041

TOTAL 73.545 117.019

 

ANEXO I-IV – ENDEREÇOS DE ENTREGA (pode ser alterado)
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TRE E-MAIL DA SEÇÃO FONE/FAX ENDEREÇO DE ENTREGA

AC sealm@tre-ac.jus.br (68) 3226-4760 Alameda Miguel Ferrante sem nú mero, Bairro Portal da Amazô nia, Rio
Branco/AC. CEP: 69915932

AL almoxarifado@tre-
al.jus.br

(82) 3328-1947

       9335-0636
Avenida Menino Marcelo, 7.200 D Bairro Serraria CEP: 57046-000. Maceió /AL

(Referência: em frente à  SAMU e pró ximo à  concessioná ria AUTO VANESSA)

AM sealm@tre-am.jus.br

(92) 3632-4473

(92) 3632-4477

(92) 3632 4474

(92) 3632 4400

(R- 5573)

Avenida André  Araú jo, 200 - Aleixo. Manaus/AM. CEP 69060-000

AP cmp@tre-ap.jus.br

(96) 3198-7584

(96) 98121-7976

(96) 2101-1584

(96) 2101-1578

(96) 2101-1644

Avenida Mendonça Jú nior, 1502, Centro – Macapá / AP. CEP 68900-914

BA segea@tre-ba.jus.br
(71) 3373-7076

(71) 3373-7078

Centro de Apoio Té cnico do TRE Loteamento Porto Seco Pirajá , Quadra A, Lote
16/17, Rua A, via Marginal da BR 324, Salvador/BA. CEP 41230-030.


Telefone do anexo (71) 3215-0732

CE sealx@tre-ce.jus.br
(85) 3453-3741

(85) 3453-3742
Rua Salgado Filho, 300 - Antonio Bezerra Fortaleza/CE. CEP 60361-020

DF semac@tre-df.gov.br

(61) 3048-4070

(61) 3048-4198

Praça Municipal, Quadra 2, lote 6, 1º subsolo, sala S-106, Edifício Sede,
Brasília/DF.  CEP 70094-901

SGON, Qd. 1 Lote 40/60, Brasília/DF. CEP 70.710-903(61) 3342-1806

ES salmop@tre-es.jus.br
(27) 2121-8643

 (27) 2121-8634
Avenida Joã o Batista Parra, 575 – Praia do Suá , Vitó ria/ES. CEP 29052-123

GO
almoxarifado@tre-

go.jus.br

secpa@tre-go.jus.br

(62) 3521-2218

(62) 3521-2278

Edifício Desembargador Messias Costa, Rua 25-A, esquina com Rua 17-A, Qd
63-A, Setor Aeroporto, Goiâ nia/GO. CEP 74070-150. Obs.: ao lado da FUNDEC

(atual SEMAS)

MA segal@tre-ma.jus.br

(98) 2107-8758

(98) 2107-8734

 (98) 2107-8732

PRÉ DIO ANEXO DO TRE/MA

Avenida Senador Vitorino Freire s/n, Bairro Areinha, Sã o Luís/MA. CEP
65010-917

FÓ RUM ELEITORAL 

Avenida Senador Vitorino Freire s/n, Bairro Madre Deus, Sã o Luís/MA. CEP
65025-902

MG
segal@tre-mg.jus.br
almoxarifado@tre-

mg.jus.br

Chefia
(31) 3034-8717/8718

Chefe Substituto

(31) 3034-8715/8716

BR 040 KM 2,5 – Rua Flor de Trigo, 20/24
Bairro Jardim Filadé lfia, Belo Horizonte/MG. CEP 30865-330

MS todos.almox@tre-
ms.jus.br

(67) 3361-0016

(67) 9984-6674
Rua Delegado José  Alfredo Hardman, nº 184 – Jardim Veraneio – Campo

Grande/MS

MT sm@tre-mt.jus.br (65) 3362-8122
Avenida Historiador Rubens de Mendonça (Avenida do CPA), 4.750, Centro

Político Administrativo – Almoxarifado da Seçã o de Material – Cuiabá /MT. CEP:
78.049-941

PA seal@tre-pa.jus.br

(91) 3346-8745

(91) 3346-8744

(91) 3346-8743

Rua Joã o Diogo, 288. Campina Belém/PA. CEP 66015-902

PB seal@tre-pb.jus.br

(83) 3512-1204

(83) 3512-1205

(83) 3512-1431

TRE (Sede)

Av. Princesa Isabel, 201 – Bairro Tambiá , Joã o Pessoa/PB. CEP: 58020-528

PE almox@tre-pe.jus.br (81) 3194-9545 Av. Camarã o, 200 Iputinga, Recife/PE. CEP 50721-360

PI sealp@tre.pi.jus.br (86) 2107-9811 Pça. Desembargador Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico – Bairro Cabral,2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2
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(86) 2107-9686

(86) 2107-9798

Teresina/PI. CEP: 64.000-180

PR
logmat@tre-pr.jus.br 

slmc@tre-pr.jus.br

(41) 3072-4839

(41) 3072-4879
Rua Joã o Parolin, 224 – Bairro Prado Velho, Curitiba/PR. CEP 80220-902

RJ

sealmo@tre-rj.jus.br
(21) 2589-7784

(21) 2580-2690
Avenida Brasil, nº 2.540 – Benfica, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20930-040

seurna@tre-rj.jus.br
(21) 2223-1404

(21) 2233-3726

SEÇÃ O DE URNAS ELETRÔ NICAS

Avenida Rodrigues Alves, 161 – Saú de – Rio de Janeiro/RJ. CEP: 20081-250

RN salm@tre-rn.jus.br

(84) 3654-5242

(84) 3654-5240

(84) 3654-5241

COJE – Centro de Operaçõ es da Justiça Eleitoral

Rua da Torre, s/n – Bairro Tirol. Natal/RN. CEP: 59015-380

RO almox@tre-ro.jus.br

(69) 3211-2092

(69) 3211-2268

(69) 3211-2051

Avenida Presidente Dutra nº 1889, Bairro Baixa da Uniã o, Porto
Velho/RO. CEP 76.805-859

RR cmp@tre-rr.jus.br
(95) 2121-7027

(95) 2121-7030
Avenida Juscelino Kubitschek, 543 – Bairro Sã o Pedro, Boa Vista/RR. CEP:

69306-685

RS almoxarifado@tre-
rs.jus.br (51) 3294-8316 Ernesto da Fontoura, 164, Bairro Sã o Geraldo, Porto Alegre/RS. CEP 90230-

090

SC
ccm-sap@tre-sc.jus.br 

almoxarifado@tre-
sc.jus.br

(48) 3251-3753 

(48) 99162-5542
Servidã o Antô nio José  Guarezi, 130 – Bairro Jardim Eldorado, Palhoça/SC. CEP

88.133-902

SE sealm@tre-se.jus.br (79) 3209-8641
(79) 3209-8698

Centro Administrativo Augusto Franco, Variante 2, lote 7 e 12, Bairro Capucho.
Aracaju/SE. CEP 49081-000 (Em frente ao Tribunal de Contas)

SP scgalm@tre-sp.jus.br

(11) 3131-2680

(11) 3130-2682

(11) 3130-2683

Rua General Jú lio Marcondes Salgado, 199 – Bairro Santa Cecília, Sã o
Paulo/SP. CEP 01201-020

TO spa@tre-to.jus.br
(63) 3233-9778

(63) 3233-9779
Quadra 112 sul (antiga Arse 15), Conjunto 8, Rua SR 03, Lote 32, Plano Diretor

Sul. Palmas/TO. CEP: 77.020-172.

TSE sealm@tse.jus.br
(61) 3030-8189

(61) 3030-9166
SAFS,  Quadra 7 Lotes 1 e 2, Ed. Sede do TSE, sala VSS15 –  Brasília/ DF. CEP

70070-600

 

ANEXO I-V – MODELO DE DESIGNAÇÃO DE PREPOSTO
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A  empresa  Nome da Empresa, com sede na  Endereço da empresa, na cidade de  Cidade, (UF), CNPJ
nº  000.000.000/0000-0, neste ato representada pelo seu  Cargo do  Representante, Senhor(a)  Nome do
Representante  portador(a) da Carteira de Identidade nº  Identidade do Representante, CPF nº  CPF do Representante, em
atençã o ao art. 44 da IN MPDG nº 5/2017, DESIGNA,  o(a) Senhor(a)  Nome do Colaborador, portador(a) da Carteira de
Identidade nº Identidade do Colaborado, CPF nº CPF do Colaborador, para atuar como preposto no â mbito do Contrato-TSE
nº xx/xxxx.

2. O preposto designado representará a empresa perante o Tribunal Superior Eleitoral, zelará pela boa execução do objeto contratual,
exercendo os seguintes poderes e deveres:

a) Cumprir com as obrigaçõ es previstas no contrato.

b) Ser acessível ao Contratante, por intermédio de nú mero de telefones fixo e celular informado neste formulá rio.

c) Acatar as recomendaçõ es efetuadas pelo fiscal do contrato.

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à  Administraçã o ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na
execuçã o do objeto do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitaçã o TSE nº ______/2021.

e)
Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de disciplina durante o período de
permanência nas dependências do Contratante, nã o sendo permitido o acesso dos funcioná rios que estejam utilizando trajes
sumá rios (shorts, camisetas regatas, sem camisa ou usando chinelos de dedo).

f) Comunicar ao Contratante, por escrito, quando verificar condiçõ es inadequadas de execuçã o do objeto ou a iminência de
fatos que possam prejudicar a sua execuçã o e prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos fiscais.

g)
Manter o cará ter confidencial dos dados e informaçõ es obtidos de qualquer forma ou prestadas pelo Contratante, nã o os
divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a terceiros, bem como a quaisquer pessoas ligadas direta ou
indiretamente à  Contratada, durante e apó s a vigência do contrato.

3. A comunicaçã o entre o preposto e o Tribunal Superior Eleitoral será  efetuada por meio do telefone (61)3030-8946 ou do e-
mail sipt@tse.jus.br.

4. A Nome da Empresa  compromete-se a manter atualizados, durante toda fase de execuçã o da contrataçã o, os contatos de
telefone e e-mail para comunicaçã o com o Tribunal Superior Eleitoral.

 

ADAÍRES AGUIAR LIMA
SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO

    Documento assinado eletronicamente em 15/12/2021, às 14:44, horá rio oficial de Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 

https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1880020&crc=D190DD16, informando, caso não preenchido, o có digo
verificador 1880020 e o có digo CRC D190DD16.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 092939/2022 TIAGOALVES

Fortaleza, 23 de Maio de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para ciência e encaminhamento, visando apreciação e assinatura do Contrato

nº27/2022 (doc. 92.794/2022), se for o caso.

 

TIAGO SILVA ALVES

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/05/2022 13:35:50
Por: TIAGO SILVA ALVES
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 092948/2022 EMILY

Fortaleza, 23 de Maio de 2022.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para análise e assinatura do Contrato 27/2022 e indicação dos gestores com vistas a

elaboração de Portaria, tendo em vista que o objeto contratado não consta na Portaria

n.º 925/2021 (Portaria de gestores das Eleições 2022).

 

ANNE EMILY CINTRA MARQUES

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/05/2022 13:42:15
Por: ANNE EMILY CINTRA MARQUES
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PAD - Informação
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 092948/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANNE EMILY CINTRA MARQUES
Assinado eletronicamente em 23/05/2022 13:42:15

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

PAD n.º 7309/2022

INFORMAÇÃO

Termo(s)  contido(s)  no(s)  documento(s)  n.º  92794/2022

previamente  examinado(s)  e  aprovado(s)  pela  Assessoria  Jurídica  da

Administração, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93, e de

acordo com a decisão constante no Doc. PAD n.° 80041/2022, destacando que se

valeu da minuta de contrato integrante da ARP TSE n. 15/2022.

Expedientes necessários.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

Rafael Veras Paz 
Assessor-chefe da Diretoria-Geral

Mat.: 62.550

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/05/2022 10:24:32
Por: RAFAEL VERAS PAZ
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- RAFAEL VERAS PAZ, em 24/05/2022 10:24:32. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

PAD n.º 7309/2022

DESPACHO

R. h.

Assinado o Contrato n.° 27/2022.

À  COLIC,  para  as  devidas  providências,  inclusive  providenciar

minuta  de  portaria  relativa  à  gestão  do  contrato,  designado  o  servidor  Ivan

Alexandre Sampaio Júnior,  considerando o objeto do contrato e a natureza de

pronta entrega do produto. 

Expedientes necessários.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/05/2022 17:48:24
Por: HUGO PEREIRA FILHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 25/05/2022 17:48:24. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 095569/2022 EMILY

Fortaleza, 26 de Maio de 2022.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para providenciar a assinatura da contratada.

 

ANNE EMILY CINTRA MARQUES

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/05/2022 08:25:27
Por: ANNE EMILY CINTRA MARQUES
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- ANNE EMILY CINTRA MARQUES, em 26/05/2022 08:25:27. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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Tribunal Regional Eleitoral CE <secon.tre.ce@gmail.com>

Assinatura do Contrato nº 27/2022 - TRE-CEARÁ

1 mensagem

Tribunal Regional Eleitoral CE <secon.tre.ce@gmail.com> 26 de maio de 2022 às 08:37
Para: governo@unipower.com.br

Prezados,

Encaminhamos
 para assinatura do representante da empresa, o Contrato nº 27/2022,
celebrado entre a  UNICOBA INDÚSTRIA
DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA S.A.   e
o
TRE/CE.

Destacamos
 que este Contrato deverá ser assinado pelo representante da empresa,
Sr.  Leonardo
 Maciel Spinola da Cunha,  digitalmente
 e devolvido, de imediato, ao e-
mail secon.tre.ce@gmail.com

Caso
 a empresa não disponha desse recurso, deverá imprimir o  
 Contrato, assiná-lo
fisicamente e digitalizá-lo, encaminhando-o ao
 email desta SECON indicado acima. Nesse
caso, uma via assinada pela
empresa deverá ser enviada pelos Correios.

Destacamos  o
 prazo de 5 (cinco) dias úteis para a devolução do Contrato
 assinado  pela
representante da empresa.

Favor
confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

Tiago SilvaAlves

Seção
de Contratos TRE-CE

Contrato 27 2022 TRE CE PARA ASSINATURA.pdf

641K
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO TSE N.º 90/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TSE Nº 15/2022

PAD N.º 7.309/2022

CONTRATO N.º 27/2022

Contrato  de  aquisiçaão  de  cabinas  de  votaçaão  que
entre  si  celebram  a  Uniaão,  por  intermeédio  do
Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Cearaé  e  a  empresa
UNICOBA  INDÚSTRIA  DE  COMPONENTES
ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA S.A.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, sediado na Rua Jaime Beneévolo, n.º 21,
Centro,  em Fortaleza/CE,  CNPJ n.º  06.026.531/0001-30,  doravante  denominado CONTRATANTE,
neste ato representado neste ato por seu Diretor-Geral, Hugo Pereira Filho, no uso da competeência
atribuíéda pela Portaria n.º 429/2021, e a empresa  UNICOBA  INDUÚ STRIA  DE   COMPONENTES
ELETROÔ NICOS E INFORMAÚ TICA S.A, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.589.288/0001-20, estabelecida na
Rua Josepha Gomes de Souza, Nº 302, Bairro dos Pires - Extrema/MG, CEP: 37.640-000, telefones:
(11)5078-5513,  (13)3453-3270 e  (13)3453-3297,  E-mail:  governo@unipower.com.br,  doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Leonardo Maciel Spinola da Cunha,
portador do RG n.º 469117400 SSP-BA e CPF n.º 671.433.345-53, teêm justo e acordado celebrar o
presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA URNAS ELETRÔNICAS, sob a regeência
das Leis nº 8.666/1993, nº 10.520/2002 e 13.709/2018, decorrente da Licitaçaão TSE nº 90/2021,
modalidade pregaão, na forma eletroê nica e da Ata de Registro de Preços nº 15/2022, constantes do
Procedimento  Administrativo  nº  2021.00.000002026-5,  mediante  as  seguintes  claéusulas  e
condiçoã es:

CLÁUSULA PRIMEIRA

 DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 4.923 (quatro mil, novecentos e vinte e três)
baterias de chumbo-ácido seladas para urnas eletrônicas modelos 2009, 2010, 2011, 2013 e
2015, de acordo com as especificaçoã es, exigeências e prazos constantes no Edital da Licitaçaão TSE nº.
90/2021 e seus Anexos, modalidade pregaão, e proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte
deste instrumento, independentemente de transcriçaão, no que naão conflitar com as disposiçoã es do
presente Contrato.

 
CLÁUSULA SEGUNDA

 DA EXECUÇÃO

A execuçaão do objeto do presente Contrato seraé  realizada com o fornecimento do produto
descrito  em  sua  Claéusula  Primeira,  por  meio  do  estabelecimento  da  CONTRATADA  UNICOBA
INDUÚ STRIA DE COMPONENTES ELETROÔ NICOS E INFORMAÚ TICA S.A, CNPJ nº 07.589.288/0001-20,
segundo as condiçoã es estabelecidas neste Contrato,  no Edital da Licitaçaão e no seu Anexo I, bem
como na proposta da CONTRATADA.
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Este documento foi assinado por:
- RAFAEL VERAS PAZ, em 24/05/2022 10:05:40. Assinatura eletrônica.
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PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



CLÁUSULA TERCEIRA
 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE:

1.  Prestaraé  as  informaçoã es  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
CONTRATADA.

2.  Acompanharaé ,  fiscalizaraé  e  atestaraé  a  execuçaão  contratual,  bem  como  indicaraé  as
ocorreências verificadas.

3.  Designaraé  servidor  ou  comissaão  de  servidores  para  fiscalizar  a  execuçaão  do  objeto
contratual. Acerca dos Fiscais do Contrato, considerar:

3.1.  Fiscal Teécnico: responsaével  por certificar a quantidade e a conformidade dos
produtos  entregues com o Termo de  Refereência anexo,  bem como por  emitir o  Termo de
Recebimento Definitivo - TRD;

3.2.  Fiscal Administrativo: responsaével por fiscalizar o Contrato quanto a sançoã es,
adereência aà s normas, diretrizes e obrigaçoã es contratuais e emitir a Nota Teécnica de Atesto -
NTA,  encaminhando  os  documentos  necessaé rios  para  liquidaçaão  de  despesa  aà  unidade
competente.

4. Permitiraé  que os funcionaé rios da CONTRATADA, desde que devidamente identificados,
tenham acesso aos locais de entrega.

5. Recusaraé  qualquer produto entregue em desacordo com as especificaçoã es constantes do
Termo de Refereência anexo ou com defeito.

6.  Acionaraé  a garantia dos produtos pela abertura de chamado, nos canais apresentados
pela CONTRATADA (item 65 do Termo de Refereência anexo), e mediante informaçaão do nué mero do
Contrato e dos dados de lote/fabricaçaão (etiqueta citada no item 24 do Termo de Refereência anexo).

7. Efetuaraé  o pagamento aà  CONTRATADA, segundo as condiçoã es estabelecidas na Claéusula
Sexta deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA
 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

1. Entregar os produtos em conformidade com as especificaçoã es teécnicas descritas no item
C.1 do Termo de Refereência anexo, nos prazos,  locais e condiçoã es estabelecidos no item C.4,  do
Termo de Refereência anexo.

1.1.  Os  produtos  deveraão  ser  novos,  naão  se  admitindo,  em  hipoé tese  alguma,  o
fornecimento de produto alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, e deveraão ser
entregues em embalagem original, sem avarias.

1.2. As baterias solicitadas pelo TRE-CE deveraão ser entregues no depoé sito da Seçaão
de Almoxarifado, situado na Rua Paulo Fasutino, S/Nº – Bairro: Luciano Cavalcante – CEP:
60813-530, em Fortaleza/CE, no horaé rio de segunda a sexta-feira, das 8 aà s 12 horas e de 13 aà s
17 horas.

1.2.1.  Todas as entregas deveraão ser previamente agendadas. Para a entrega
no TRE-CE, o contato deveraé  ser efetuado por meio dos telefones (85) 3453-3811 e
3535-2503 e/ou pelo email urnas@tre-ce.jus.br.

1.2.2.  Ao  CONTRATANTE  fica  reservado  o  direito  de  recusar  de  pronto  o
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produto que flagrantemente naão esteja em conformidade com a descriçaão do item.

2. Recolher os produtos reprovados no prazo maéximo de 20 (vinte) dias corridos, contados
da  notificaçaão  prevista  no  item  49  do  Termo  de  Refereência  anexo.  Caso  naão  os  recolha,  esses
poderaão ser descartados pelo CONTRATANTE.

3.  Substituir  os  produtos  reprovados  no  prazo  maéximo  de  15  (quinze)  dias  corridos,
contados da notificaçaão do CONTRATANTE.

3.1.  O  material  reprovado  permaneceraé  sob  a  guarda  da  Justiça  Eleitoral  que
providenciaraé  a  devida  destinaçaão,  quer  seja  o  seu  reaproveitamento  ou  a  sua
descaracterizaçaão para descarte.

4.  Prestar garantia, usual de mercado, do tipo  on site, de no míénimo 12 (doze) meses, a
contar da data da emissaão do Termo de Recebimento Definitivo - TRD, no Distrito Federal e em
todas as Capitais das Unidades da Federaçaão,  conforme condiçoã es estabelecidas no item C.5.  do
Termo de Refereência anexo.

4.1. No caso de ocorrerem entregas parceladas, o prazo seraé  contado a partir da data
de emissaão do ué ltimo TRD.

4.2. A CONTRATADA deveraé  ainda garantir as baterias contra vazamento por mais
24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do teérmino da garantia expressa no item 4 acima.

4.3.  O  custo  e  a  responsabilidade  pela  entrega  do  produto  durante  o  prazo  de
garantia seraão da CONTRATADA, sem qualquer oê nus para o CONTRATANTE.

5.  Substituir, no prazo de ateé  15 (quinze) dias corridos, contados da notificaçaão do fiscal
teécnico do CONTRATANTE, os produtos que apresentarem problemas originaé rios de transporte ou
do processo de produçaão, pelos meios de acesso exigidos no item 65 do Termo de Refereência anexo.

5.1. O custo e a responsabilidade pelo recolhimento e entrega do produto durante o
prazo de garantia seraão da CONTRATADA. 

6.  Manter  atualizados  durante  toda  a  fase  de  execuçaão  deste  Contrato  os  dados  do
responsaé vel  (preposto),  tais  como:  nome,  os  contatos  de  telefone  e  endereço  eletroê nico  para
comunicaçaão com o CONTRATANTE.

7. Entregar declaraçaão ao CONTRATANTE , no prazo maéximo de 30 (trinta) dias corridos
apoé s a publicaçaão do extrato do Contrato no Diaé rio Oficial da Uniaão, formalizando a disponibilizaçaão
de acesso por meio de central telefoê nica (“0800” ou outra), sistema via web ou endereço eletroê nico,
com o fim de abertura dos chamados de substituiçaão dos produtos entregues em desconformidade
ou dos chamados em decorreência de defeitos apresentados durante a vigeência da garantia.

7.1.  Tal meio de acesso deveraé  encontrar-se operante do dia anterior aà  primeira
entrega dos produtos ateé  o teérmino do períéodo de garantia, que abrange a garantia nominal e
a garantia contra vazamento da bateria, previstas nos itens 39 e 40 do Termo de Refereência
anexo.

7.2.  Toda  abertura  de  chamado  deveraé  gerar  um  nué mero  de  protocolo,  a  ser
repassado no momento do contato.

8.  Executar, com observaçaão dos prazos e exigeências, todas as obrigaçoã es constantes do
Termo de Refereência anexo.

9. Acatar as recomendaçoã es e determinaçoã es efetuadas pelos Fiscais do Contrato.

10. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execuçaão do objeto deste Contrato.
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11.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente aà  Administraçaão ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçaão do objeto deste Contrato e do Termo de Refereência
anexo.

12.  Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de
disciplina  durante  o  períéodo  de  permaneência  nas  dependeências  do  CONTRATANTE,  naão  sendo
permitido  o  acesso  dos  funcionaé rios  que  estejam  utilizando  trajes  sumaé rios  (shorts,  camisetas
regatas, sem camisa ou usando chinelos de dedo).

13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condiçoã es
inadequadas de execuçaão do objeto ou a imineência de fatos que possam prejudicar a sua execuçaão e
prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos fiscais.

14. Manter o caraé ter confidencial dos dados e informaçoã es obtidos de qualquer forma ou
prestadas  pelo  CONTRATANTE,  naão  os  divulgando,  copiando,  fornecendo  ou  mencionando  a
terceiros, bem como a quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente aà  CONTRATADA, durante
e apoé s a vigeência do Contrato.

15.  Manter, durante a execuçaão do Contrato e durante a vigeência da Ata de Registro de
Preços, as condiçoã es de habilitaçaão exigidas na licitaçaão quanto aà  regularidade fiscal.

16.  Apresentar,  juntamente  aà  Nota  Fiscal  de  Venda,  a  documentaçaão  que  comprove  a
origem dos bens (Declaraçaão de Importaçaão - DI) e a quitaçaão dos tributos de importaçaão a eles
referentes, quando tratar-se de bens de origem estrangeira.

17. Atender aos criteérios de sustentabilidade previstos no item E.4 do Termo de Refereência
anexo.

18. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contrataçaão.

18.1.  A inadimpleência da  CONTRATADA  com refereência aos encargos suportados
naão transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderaé  onerar
o objeto do Contrato.

19.  Naão transferir a outrem, no todo ou em parte, a execuçaão do objeto deste Contrato,
salvo  os  serviços  previstos  no  item  37  do  item  C.4  do  Termo  de  Refereência  anexo,  mediante
solicitaçaão formal ao CONTRATANTE e preévia anueência da equipe teécnica da STI.

 CLÁUSULA QUINTA
DO VALOR CONTRATUAL

O  preço  a  ser  pago  aà  CONTRATADA,  pelo  fornecimento  do  objeto  deste  Contrato,
atualizado com o ué ltimo lance ofertado e aceito no pregaão, eé  o discriminado abaixo, sendo de R$
408.609,00 (quatrocentos e oito mil, seiscentos e nove reais) o valor total deste Contrato.

 Item Descrição Unidade de
Fornecimento

Quantidad
e

Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

1

Baterias de
chumbo-aécido

selada, 12V, 7Ah,
com regime de
descarga C20 

Bateria 4.923 83,00 408.609,00
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CLÁUSULA SEXTA
DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto deste Contrato seraé  efetuado ateé  o 10º (deécimo) dia ué til, a partir
da atestaçaão da nota fiscal/fatura pelo servidor responsaével, com a emissaão de ordem bancaé ria para
o creédito em conta corrente da CONTRATADA, observada a ordem cronoloé gica estabelecida no art.
5º da Lei n.º 8.666/93.

1.1. O atesto do objeto contratado se daraé  pelo fiscal administrativo, designado pela
autoridade competente,  por  meio da emissaão  de  Nota  Teécnica  de  Atesto -  NTA,  conforme
previsto na IN nº 14/2017 - TSE. O fiscal administrativo teraé  o prazo de ateé  2 (dois) dias ué teis
para  emitir  a  NTA  e  remeter  o  processo  aà  Coordenadoria  de  Execuçaão  Orçamentaé ria  e
Financeira – CEOFI, contados do recebimento do documento fiscal, acompanhado do Termo
de  Recebimento  Definitivo  -  TRD  e  dos  demais  documentos  exigidos  para  liquidaçaão  e
pagamento da despesa.

1.2.  Caso  o  valor  faturado  naão  seja  superior  a  R$17.600,00  (dezessete  mil  e
seiscentos  reais),  o  pagamento  seraé  efetuado  ateé  o  5º  (quinto)  dia  ué til,  a  partir  da
apresentaçaão da fatura, conforme § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93.

1.3.  O  pagamento  a  ser  efetuado  em  favor  da  CONTRATADA estaraé  sujeito  aà
retençaão na fonte de tributos e contribuiçoã es sociais de acordo com os normativos legais.

1.4.  O  CONTRATANTE verificaraé  a  permaneência  da  CONTRATADA no  Simples
Nacional, conforme declaraçaão de que trata o item 6.1 do Capíétulo XII do Edital da Licitaçaão,
mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexaraé  coé pia da consulta ao Contrato ou aà
documentaçaão que deu origem ao pagamento,  sem prejuíézo de a  CONTRATADA informar
qualquer alteraçaão de sua permaneência no Simples Nacional.

1.5.  A  CONTRATADA deveraé  apresentar  a  nota  fiscal/fatura  dos  produtos
fornecidos, segundo ué ltimo lance ofertado e adjudicado no pregaão.

1.6.  No  caso  de  fornecimento  de  bens  importados,  a  CONTRATADA deveraé
apresentar, juntamente aà  Nota Fiscal de Venda, a documentaçaão que comprove a sua origem
(Declaraçaão  de Importaçaão  -  DI),  bem como a quitaçaão dos tributos de importaçaão a eles
referentes.

1.7.  As Notas Fiscais de venda devem ser emitidas em nome do CONTRATANTE.
Para  os  pedidos  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Cearaé ,  deve-se  utilizar  o  CNPJ
06.026.531/0001-30, e encaminhar a Nota Fiscal junto com a documentaçaão exigida neste
Contrato  e  no  Termo  de  Refereência  anexo  para  pagamento,  aà  Seçaão  de  Almoxarifado  do
Tribunal Regional Eleitoral do Cearaé , localizada na Rua Paulo Faustino, S/N, Bairro Luciano
Cavalcante, CEP 60813-530, ou para o e-mail: sealx@tre-ce.jus.br, se for eletroê nica.

2.  Na  fase  de  liquidaçaão  e  pagamento  da  despesa  deveraé  ser  verificada  pela  aé rea
competente a regularidade fiscal  da  CONTRATADA perante a Seguridade Social, Fazenda Federal
(Certidaão Conjunta de Deébitos relativos a Tributos Federais e aà  Díévida Ativa da Uniaão fornecida pela
Receita Federal do Brasil),  o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e, ainda, perante a
Justiça do Trabalho (Certidaão Negativa de Deébito Trabalhista – CNDT); admitida a certidaão positiva
com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei.

3.  O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deveraé  ser o mesmo indicado na proposta e na
nota de empenho.

4.  Nos  casos  de  pagamento  efetuados  apoé s  30  (trinta)  dias  da  emissaão  do  Termo  de
Recebimento  Definitivo  ou  da  apresentaçaão  da  nota  fiscal,  conforme  o  caso,  desde  que  a
CONTRATADA naão tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
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compensaçaão  financeira  devida  pelo TRE/CE, entre  o  31º  (trigeésimo  primeiro)  dia  e  a  data  da
emissaão da ordem bancaé ria, seraé  a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = encargos moratoé rios;

N = nué mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I  =  0,0001644  {(íéndice  de  compensaçaão  financeira  por  dia  de  atraso,  assim  apurado  I  =
(6/100)/365)}.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa decorrente do fornecimento objeto deste Contrato correraé  aà  conta dos creéditos
orçamentaé rios consignados aà  Justiça Eleitoral no Orçamento da Uniaão, para o exercíécio de 2022, na
Natureza  de  Despesa  33.90.30.26,  na  Açaão  Pleitos  Eleitorais  –  02.061.0033.4269.0001,
compromissada  pela  Nota  de  Empenho  nº  2022NE000421,  de  16/05/2022,  no  valor  de  R$
408.609,00 (quatrocentos e oito mil, seiscentos e nove reais).

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, caso a CONTRATADA descumpra total
ou parcialmente o objeto contratado, garantida a preévia defesa e o contraditoé rio, ficaraé  sujeita aà s
seguintes penalidades:

1.1. adverteência;

1.2. multa;

1.3. impedimento de licitar e contratar com a Uniaão e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de ateé  5 (cinco) anos.

2. Seraé  aplicada a penalidade descrita no subitem 1.3, aà  CONTRATADA que:

2.1. apresentar documentaçaão falsa;

2.2. causar o atraso na execuçaão do objeto do Contrato;

2.3. falhar ou fraudar na execuçaão do Contrato;

2.3.1. para efeito de aplicaçaão do disposto no subitem 2.3 desta Claéusula, seraé
considerada  falha  na  execuçaão  do  Contrato  os  casos  de  inexecuçaão  total,  e  os  de
inexecuçaão parcial que resultem na rescisaão contratual;

2.4. comportar-se de modo inidoê neo;

2.5. fizer declaraçaão falsa; ou

2.6. cometer fraude fiscal.

3. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, as sançoã es previstas nos subitens 1.1
e  1.3  poderaão  ser  aplicadas  aà  CONTRATADA,  juntamente  aà s  multas  convencionais  e  de  mora,
podendo estas serem descontadas  dos  pagamentos  a serem efetuados,  apoé s  o  encerramento do
procedimento de apuraçaão de penalidades, e quando cabíével, sem prejuíézo do ressarcimento dos
danos causados aà  Administraçaão e das demais cominaçoã es legais.
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3.1.  Para efeito de aplicaçaão das penas de adverteência e de multa, aà s infraçoã es saão
atribuíédos graus, conforme a tabela a seguir:

Item Evento Penalidade

1
Atraso injustificado de ateé  5 (cinco) dias corridos na entrega
de ateé  5% do total de produtos previstos. Adverteência

2 Atraso  injustificado na  entrega  dos  produtos,  limitado  a  20
(vinte) dias corridos, com a ressalva do item 1 desta tabela.

Multa conforme abaixo,
com M = 1

3
Atraso injustificado na entrega dos produtos, por mais de 20
(vinte) dias corridos.

Multa conforme abaixo,
com M = 1,5

4

Atraso  na  substituiçaão  dos  produtos  em  decorreência  de
rejeiçaão no recebimento definitivo ou devido a prestaçaão de
garantia,  de  ateé  5  (cinco)  dias  corridos,  limitada a  1  (uma)
ocorreência.

Adverteência

5
Atraso  na  substituiçaão  dos  produtos  em  decorreência  de
rejeiçaão no recebimento definitivo ou devido a prestaçaão de
garantia, com a ressalva do item 4 desta tabela.

Multa = 5% do valor dos
produtos  a  serem
substituíédos x quantidade
de  dias  corridos  em
atraso na substituiçaão

6
Deixar  de  cumprir  determinaçaão  formal  ou  instruçaão  dos
fiscais ou Comissaão de Recebimento, por ocorreência.

Multa  de  0,02%  por  dia
sobre o valor total do
Contrato, por ocorreência

7

Deixar  de  informar  o  nome  do responsaével,  os  contatos  de
telefone,  endereço  eletroê nico  ou  outro  meio  haébil  para
comunicaçaão com o CONTRATANTE, limitado a 10 (dez) dias
corridos do prazo maéximo estabelecido no item 63 do Termo
de Refereência anexo.

Adverteência

8

Deixar  de  informar  o  nome  do responsaével,  os  contatos  de
telefone,  endereço  eletroê nico  ou  outro  meio  haébil  para
comunicaçaão  com  o  CONTRATANTE,  por  mais  de  10  (dez)
dias corridos  do prazo maéximo estabelecido no item  63 do
Termo de Refereência anexo.

Multa  de  0,02%  por  dia
sobre  o  valor  total  do
Contrato

9

Atraso  injustificado  de  ateé  5  (cinco)  dias  corridos  na
apresentaçaão do leiaute das etiquetas e na impressaão indeleével
citados  nos  itens  23  e  24,  respectivamente,  do  Termo  de
Refereência anexo.

Adverteência

10

Atraso  injustificado  por  mais  de  5  (cinco)  dias  corridos  na
apresentaçaão do leiaute das etiquetas e na impressaão indeleével
citados  nos  itens  23  e  24,  respectivamente,  do  Termo  de
Refereência anexo.

Multa de 0,02% por dia
sobre o valor total do

Contrato

11
Ter  rejeitado(s)  o(s)  leiaute(s)  citado(s)  no  item  64,  apoé s  a
reanaé lise do item 64.2 do Termo de Refereência anexo.

Multa de 0,03% por dia sobre
o valor total do Contrato, ateé
que  a  CONTRATADA
apresente  leiaute(s)  que
atendam  ao  disposto  no
Termo de Refereência anexo

12

Deixar de entregar a declaraçaão prevista no item 65 do Termo
de Refereência anexo, limitado a 10 (dez) dias corridos do prazo
maéximo estabelecido no citado item.

Adverteência

13 Deixar de entregar a declaraçaão prevista no item 65 do Termo Multa  de  0,02%  por  dia
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de Refereência anexo, por mais 10 (dez) dias corridos  do prazo
maéximo estabelecido no citado item.

sobre  o  valor  total  do
Contrato.

Fórmula de multa:
VM = (TUN/TUC) * AV * M * 0,005 * VTC
TUN = Total de unidades em atraso
AV = Atraso verificado (dias corridos)
TUC = Total de unidades contratadas
M = Multiplicador
VTC = Valor total do contrato
VM = Valor da multa

4.  No caso de atraso na entrega do material  por  períéodo superior  ao da tabela acima,
presente  o  interesse  pué blico,  a  Administraçaão  poderaé  aceitaé -lo  apoé s  decorrido  o  prazo.  Nessa
hipoé tese, aleém da multa de mora, a CONTRATADA estaraé  sujeita aà  multa por inexecuçaão parcial de
5% (cinco por  cento)  do valor  total  contratado,  com as consequeências  previstas  em lei,  no  ato
convocatoé rio e neste instrumento contratual.

5.  No  caso  de  atraso  na  substituiçaão  do  material  entregue  com  defeito  ou  em
desconformidade  ou  que  apresentar  defeito  dentro  do  prazo  de  validade/garantia  por  períéodo
superior ao da tabela acima, a  CONTRATADA, aleém da multa de mora, estaraé  sujeita aà  multa por
inexecuçaão parcial de ateé  30% (trinta por cento) do valor total do material com defeito,  com as
consequeências previstas em lei, no ato convocatoé rio e neste instrumento contratual.

6. Na ocorreência de inexecuçaão total seraé  aplicada exclusivamente a multa convencional de
20% (vinte  por cento)  sobre o valor total  do Contrato,  e,  no caso de ocorreência de  inexecuçaão
parcial, seraé  aplicada multa, cumulativamente com outras sançoã es, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor total do Contrato, reconhecendo, desde jaé , a CONTRATADA os direitos da Administraçaão, nos
termos do art. 77 da Lei nº 8.666/93.

7. Na apuraçaão das penalidades previstas nesta Claéusula a autoridade competente poderaé
considerar,  aleém das previsoã es  legais,  contratuais  e  dos Princíépios da Administraçaão  Pué blica,  as
seguintes circunstaências:

7.1. a natureza e a gravidade da infraçaão contratual;

7.2. o dano que o cometimento da infraçaão ocasionar aà  Administraçaão;

7.3. a vantagem auferida pela CONTRATADA em virtude da infraçaão;

7.4. as circunstaências gerais agravantes e atenuantes;

7.5. os antecedentes da CONTRATADA.

8. Os prazos de adimplemento das obrigaçoã es contratadas admitem prorrogaçaão nos casos
e condiçoã es especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, em caraé ter excepcional,  sem
efeito suspensivo, devendo a solicitaçaão ser encaminhada por escrito com antecedeência míénima de 3
(treês)  dias  ué teis  do  seu  vencimento,  anexando-se  documento  comprobatoé rio  do  alegado  pela
CONTRATADA, ficando a aceitaçaão da justificativa a criteério do CONTRATANTE.

8.1.  O prazo míénimo de antecedeência acima pode ser reduzido para as situaçoã es
imprevisíéveis que impeçam o cumprimento da obrigaçaão no prazo ajustado.

9.  Se a  CONTRATADA naão recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 5
(cinco) dias ué teis a contar da data da intimaçaão para o pagamento, a importaência seraé  descontada
automaticamente, ou ajuizada a díévida, consoante o art. 86 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros
moratoé rios de 0,5% (meio por cento) ao meês.
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10.  O CONTRATANTE  promoveraé  o  registro  no  SICAF  de  toda  e  qualquer  penalidade
imposta aà  CONTRATADA.

11. O períéodo de atraso seraé  contado em dias corridos, salvo disposiçaão em contraé rio.

12. Fica estabelecido que os casos omissos seraão resolvidos entre as partes contratantes,
respeitados o objeto do presente Contrato, a legislaçaão e demais normas reguladoras da mateéria, em
especial as Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente, os
princíépios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoã es do Direito Privado.

13.  Os atos administrativos de aplicaçaão das sançoã es, com exceçaão de adverteência, multa
de mora e convencional, seraão publicados resumidamente no Diaé rio Oficial da Uniaão.

CLÁUSULA NONA
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos administrativos concernentes ao presente Contrato cabe recurso nos termos do
art. 109 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DEZ 
DA RESCISÃO

O  CONTRATANTE  poderaé  rescindir o presente  Contrato,  sem prejuíézo das penalidades
contratuais ou legais, no caso de sua inexecuçaão total ou parcial, ou nas demais hipoé teses previstas
no art. 78 da Lei nº 8.666/1993, e ainda, em caso de descumprimento das condiçoã es de habilitaçaão e
qualificaçaão  legalmente  exigidas,  assim  como  das  condiçoã es  constantes  deste  instrumento  e  da
proposta.

CLÁUSULA ONZE
DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato poderaé  ser alterado na ocorreência de qualquer das hipoé teses previstas
no art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DOZE
DA VIGÊNCIA E DA DURAÇÃO

O presente Contrato teraé  vigência a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da
União e duração de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TREZE
DO FORO

O foro da Seçaão Judiciaé ria da Justiça Federal desta Capital seraé  competente para solucionar
qualquer questaão relativa ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DA PUBLICIDADE

 O extrato do presente  Contrato  seraé  publicado no Diaé rio  Oficial  da Uniaão,  conforme o
disposto  no art.  61,  paraégrafo  ué nico,  da Lei  nº  8.666/1993,  correndo as despesas por  conta do
CONTRATANTE.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente Instrumento em
duas vias de igual teor e forma para todos os fins de direito.
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Fortaleza/CE,        _____ de _____________________                         de 2022.

 ________________________________
HUGO PEREIRA FILHO

Diretor-Geral do TRE-CE
CONTRATANTE

 ______________________________________
 LEONARDO MACIEL SPINOLA DA CUNHA

UNICOBA INDÚSTRIA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA S.A,
CONTRATADA
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE LICITAÇÃO TSE Nº 90/2021

 

MODALIDADE: PREGÃO

FORMA: ELETRÔNICA

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

 

A. OBJETO

1.  Registro de Preços para eventual aquisiçã o de baterias de chumbo-á cido seladas para urnas eletrô nicas modelos 2009,
2010, 2011, 2013 e 2015, consoante especificaçõ es, exigências, quantidades e prazos constantes deste Termo de Referência. 

1.1. Farã o parte deste Registro de Preços, como ó rgã os participantes, os Tribunais Regionais Eleitorais – TREs, os quais
serã o responsáveis pelas suas respectivas contrataçõ es.

 

B. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.   Cada urna dos modelos supracitados utiliza internamente uma bateria do tipo chumbo-á cido selada, que serve
de backup para o caso de queda de energia na rede elé trica ou ausência dela em determinadas localidades. Para manter a vida ú til
das baterias, é  necessá rio recarregá -las periodicamente. Entretanto, mesmo com o procedimento de recarga, as baterias tendem,
naturalmente, a reter menos carga à  medida que o tempo passa.

3. Estima-se que a vida ú til dessas baterias seja de 5 (cinco) anos, em condiçõ es normais de uso e armazenamento. Assim,
faz-se necessá ria a compra perió dica de baterias para reposiçã o daquelas exauridas.

4. Convém ressaltar que a Resoluçã o CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999, permitiu que as baterias que contenham
chumbo fossem entregues pelos usuá rios aos estabelecimentos que as comercializaram ou à  rede de assistência té cnica autorizada,
ao final de sua vida ú til, para que aqueles realizem a logística reversa dos itens.

5. Entretanto, este Tribunal Superior Eleitoral – TSE já  realiza a destinaçã o ecologicamente correta das baterias, quando do
descarte das urnas eletrô nicas e materiais correlatos, tendo as baterias como o item mais atrativo comercialmente dentre os
demais.

6. Assim, de forma a nã o prejudicar o procedimento de sustentabilidade já  adotado por este Tribunal (Resoluçã o TSE nº
23.505/2016), bem como a nã o comprometer o descarte dos demais itens, o presente Termo de Referência para aquisiçã o de
baterias de chumbo-á cido nã o contemplará  a entrega das baterias à  Contratada ao final da vida ú til delas.

7. Nã o será  permitida a participaçã o de licitantes reunidas em consó rcio, tendo em vista tratar-se de aquisiçã o cujo objeto
nã o apresenta complexidade.

8. Os demais motivos que levaram a presente contrataçã o, as justificativas para soluçã o adotada, as quantidades definidas e
demais questõ es afetas a esse Termo de Referência foram apresentadas no Estudo Preliminar (SEI nº 1702239).

 

B.1. Justificativa para o registro de preços

9. A licitaçã o se dará  por meio de Pregã o Eletrô nico com Registro de Preços, em obediência ao disposto no item III do art.
2º da Resoluçã o TSE nº 23.530 (0570970), de 26 de setembro de 2017, que regulamentou e fundamentou a aquisiçã o de insumos
e equipamentos e a prestaçã o de serviços para processamento das eleiçõ es gerais e municipais.

10. Em relaçã o ao quantitativo solicitado para o TSE, este visa a recompor a reserva té cnica da Justiça Eleitoral, que poderá
ser utilizada a qualquer tempo para atender as demandas extemporâ neas dos tribunais regionais eleitorais (TREs) em decorrência
de situaçõ es que se apresentem bastante pró ximas de um pleito.

11. Além disso, o material atenderá  as necessidades advindas de eventuais sinistros em local de armazenamento ou
almoxarifado regional (incêndio, alagamento, desabamento), aprovaçã o de eleiçõ es suplementares, referendos, plebiscitos ou
consultas populares, entre outras necessidades emergenciais, de forma que nã o haja tempo há bil para nova aquisiçã o ou aditivo a
contrato vigente.  

12. Há  que se salientar, ainda, a alteraçã o promovida pela Resoluçã o TSE nº 23.530 na forma de aquisiçã o de suprimentos
para as Eleiçõ es, que trouxe direcionamento institucional para que estas ocorram na modalidade denominada mista, mediante Ata
de Registro de Preços gerenciada pelo TSE, com os TREs na qualidade de partícipes. Apesar de tal forma de aquisiçã o, nas Eleiçõ es
2018 e 2020,  ter corrido sem maiores contratempos, entende-se que, por ser ainda uma novidade, ter uma reserva no TSE
mitigaria eventuais riscos que possam surgir.

 

C. ESPECIFICAÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

C.1. Descrição do objeto2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2
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13. Bateria do tipo chumbo-á cido selada.

14. Deve garantir a impossibilidade de vazamento quando utilizada “deitada” ou “de pé ”.

15. Deve garantir a impossibilidade de oxidaçã o dos terminais.

16. Tensã o entre terminais: 12V.

17. Capacidade mínima de carga nominal: 7Ah, com regime de descarga C20.

18. Expectativa de vida mínima em flutuaçã o de 5 (cinco) anos, em condiçõ es normais de funcionamento e armazenagem.

19. Apresentar as medidas que seguem:

19.1. Altura: entre 92 mm e 98 mm;

19.2. Altura Total (com terminais): entre 96 mm e 104 mm;

19.3. Comprimento: entre 149 mm e 153 mm;

19.4. Largura: entre 63 mm e 67 mm.

20. Terminais localizados na face superior, no canto da bateria e com seus polos posicionados conforme Figura 1 – Posiçã o
dos terminais – Vista superior da bateria.

Figura 1 – Posição dos terminais – Vista superior da bateria

 

21. Terminais tipo Faston 187, como ilustrado na Figura 2 – Tipos de terminal.

21.1. Os terminais deverã o possuir proteçã o contra oxidaçã o.

Figura 2 – Tipo de terminal

 

22. A bateria deverá  suportar intervalo de até  4 (quatro) meses entre as recargas sem que tenha sua carga exaurida.

22.1. O TSE realiza a recarga das baterias, quadrimestralmente, nas pró prias urnas ligadas à  rede elé trica, por um
período de 6 (seis) horas.

23. Cada bateria deverá  ser identificada com uma etiqueta a ser afixada no local indicado na Figura 4 – Face onde será
colada a etiqueta –, de acordo com o layout descrito na Figura 3 – Modelo de etiqueta da bateria –, devendo ter as seguintes
características:

23.1. Largura e altura má ximas de 5,5 cm e 7 cm, respectivamente;

23.2. Impressã o de alta qualidade e resistência;

23.3. Dados a serem impressos na etiqueta:

23.3.1. Nome do fornecedor;

23.3.2. Nome do fabricante;

23.3.3. Lote/Data de fabricaçã o;

23.3.4. Modelo da bateria;

23.3.5. Texto: “Produto em conformidade com a norma IEC 61056-1 – Part 1” (caso a bateria seja de chumbo-
á cido);

23.3.6. Có digo de barras no padrã o "2 de 5 entrelaçado" sem moldura, contendo o nú mero de sé rie de cada
bateria, gerado conforme tabela a ser fornecida pela Justiça Eleitoral;

23.3.7. Os nú meros de sé rie serã o compostos por 14 dígitos numé ricos, no formato 9999999999999-9;

23.3.8. QRCode com os dados impressos na etiqueta, com as seguintes características:

a. Tipo de informaçõ es: QRCode está tico;

b. Formato das informaçõ es (sempre em maiú sculo): <Mnemô nico/Variável>: <valor> [<Mnemô nico/Variável>:
<valor> ...] (sem quebra de linha);

c. Resoluçã o mínima: 1000 x 1000 pixels;

d. Dados a serem inseridos no QRCode, sem as quebras de linha, conforme dados apresentados na Figura 3 -
Modelo de etiqueta da bateria:2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2
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CODIDJE: 90121810001582

FORNECEDOR: XXX YYY

FABRICANTE: XXX YYY

LOTEFAB: XXXXXXXXXX

DATAFAB: DD.MM.AAAA

MODELO: XXXXXXXXXX

TEXTO: PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A NORMA IEC 61056-1 – PART 1

23.3.9. Exemplo de resultado da leitura do QRCode (sem moldura):

CODIDJE: 90121810001582 FORNECEDOR: XXX YYY FABRICANTE: XXX YYY LOTEFAB: XXXXXXXXXX
DATAFAB: DD.MM.AAAA MODELO: XXXXXXXXXX TEXTO: PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A NORMA
XXXXXXXXXXXX

23.3.10. Logotipo da Justiça Eleitoral (ao lado do QR Code);

 

Figura 3 – Modelo de etiqueta da
bateria

Figura 4 – Face onde será colada a etiqueta

 

24. As baterias deverã o ter impressos indelevelmente, na lateral esquerda, tendo como referência a face mostrada na
Figura 4 – Face onde será  colada a etiqueta, o nome do fabricante, o tipo de bateria, a capacidade da bateria, as informaçõ es
té cnicas, a simbologia indicativa da destinaçã o adequada, as advertências sobre os riscos à  saú de humana e ao meio ambiente e os
cuidados a serem tomados com a bateria (Resoluçã o CONAMA nº 401/2008, art. 16), o importador com nome, endereço, dados
fiscais, e-mail e telefone SAC.

24.1. A impressã o indelével definida neste item poderá  ser aplicada em etiqueta de difícil remoçã o.

25. As baterias deverã o ser compatíveis com os modelos de urnas eletrô nicas 2009, 2010, 2011, 2013 e 2015.

26. As baterias fornecidas nã o poderã o ter sido fabricadas em data anterior à  de um ano da data prevista para o segundo
turno das Eleiçõ es vindouras.

27. Ficará  à  disposiçã o dos interessados, na Comissã o Permanente de Licitaçã o do TSE, para eventual consulta e demais
procedimentos que se fizerem necessá rios, 1 (um) exemplar do modelo utilizado atualmente nas urnas eletrô nicas. A consulta
deverá  ser agendada por meio do e-mail questionamento.licita@tse.jus.br com antecedência mínima de 24 horas. 

 

C.2. Quantidade a ser contratada 

28. A contrataçã o inicial mínima do TSE será  de 3.521 (trê s mil e quinhentas e vinte e uma) baterias, com quantidade a ser
registrada de 7.041 (sete mil e quarenta e uma) unidades.

28.1. As quantidades dos tribunais regionais eleitorais (TREs) participantes constam do Anexo I-III deste Termo de
Referência.

 

C.3. Proposta de preços

29. Será  classificada em primeiro lugar a proposta que atender a todos os requisitos deste Termo de Referência, de acordo
com o item licitado, e apresentar o menor preço unitá rio.

 

Item Descrição Unidade de
fornecimento Quantidade Valor Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)

1 Baterias de chumbo-á cido selada, 12V,
7Ah, com regime de descarga C20 Unidade 117.019    

Nota 1: Todos os valores devem incluir os tributos, seguro e demais taxas extras que façam parte do produto cotado.

 

30. A  licitante classificada em primeiro lugar  deverá   apresentar, juntamente com a proposta de preços, os seguintes
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30.1. Documentaçã o da especificaçã o té cnica da bateria, por meio de manuais, folders ou catá logos que comprovem
que a bateria ofertada está  de acordo com todas as especificaçõ es exigidas no item C.1 deste Termo de Referência;

30.2. Documentaçã o té cnica contendo as curvas de carga e descarga da bateria ofertada;

30.3. Comprovaçã o de conformidade com a norma especificada no item E.4 – 79 deste Termo de Referência;

30.4. Laudo físico-químico de composiçã o elaborado por laborató rio acreditado pelo INMETRO, nos termos da
Instruçã o Normativa IBAMA nº 8, de 3/9/2012, conforme item E.4 – 80.1;

 

C.4. Prazo e local de entrega

31. As baterias correspondentes aos pedidos do TSE deverã o ser entregues no Distrito Federal, no depó sito da Seçã o de
Gestã o de Almoxarifado, situado na SAFS, Quadra 7, Lotes 1/2, Brasília/DF, Ed. Sede, subsolo, de segunda a sexta-feira, das 10 à s
17h.

31.1 As baterias correspondentes aos pedidos dos Tribunais Regionais Eleitorais (ó rgã os participantes) deverã o ser
entregues nas capitais dos estados ou regiã o metropolitana. Haverá  apenas um local de entrega em cada Estado. Os
endereços para entrega e os contatos para agendamento da entrega constam do Anexo I-IV deste Termo de Referência.

32. Todas as entregas  deverã o ser previamente agendadas. Para a entrega no TSE, o contato deverá  ser efetuado no
telefone e/ou endereço eletrô nico que segue:

 

E-mail Telefone

sealm@tse.jus.br (61) 3030-9166/8189

32.1  Para a entrega nos TREs, o contato deverá  ser efetuado nos telefones e endereços eletrô nicos constantes do
Anexo I-IV.

33. O prazo de entrega será  de:

33.1. Até  110 (cento e dez) dias corridos para o 1º (primeiro) contrato e para os contratos posteriores maiores ou
iguais a 5.000 (cinco mil) unidades, contados a partir da publicaçã o do extrato do contrato no Diá rio Oficial da Uniã o;

33.2. Até  90 (noventa) dias corridos, para contratos posteriores maiores ou iguais a 2.000 (duas mil) e menores que
5.000 (cinco mil) unidades, contados a partir da publicaçã o do extrato do contrato no Diá rio Oficial da Uniã o;

33.3. Até  45 (quarenta e cinco) dias corridos, para contratos posteriores menores que 2.000 (duas mil) unidades,
contados a partir da publicaçã o do extrato do contrato no Diá rio Oficial da Uniã o.

34. Ao Contratante fica reservado o direito de recusar de pronto o produto que flagrantemente nã o esteja em
conformidade com a especificaçã o constante deste Termo de Referência.

35. Os produtos deverã o ser novos, nã o se admitindo, em hipó tese alguma, o fornecimento de produto alternativo,
reciclado, recondicionado ou recuperado.

36. Os produtos deverã o ser entregues em embalagem original, sem avarias. 

37. É  permitida a subcontrataçã o para as atividades de entrega/transporte do objeto do presente Termo de Referência,
mediante solicitaçã o formal ao contratante e prévia anuência da equipe té cnica da STI.

 

C.5. Garantia

38. A garantia dos produtos será  do tipo on site, no Distrito Federal e em todas as capitais das unidades da Federaçã o.

38.1. A garantia dos produtos será  acionada pela abertura de chamado, por parte da Justiça Eleitoral, nos canais
apresentados pela Contratada (item 65 deste Termo de Referência), e mediante informaçã o dos nú meros dos contratos
advindos desta licitaçã o e dos dados de lote/fabricaçã o (etiqueta citada no item 24 deste Termo de Referência).

39. O prazo de garantia, usual de mercado,  será  de  no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data  da emissã o  do  Termo
de Recebimento Definitivo – TRD. No caso de ocorrerem entregas parceladas para o mesmo contrato, o prazo será  contado a partir
da data de emissã o do ú ltimo TRD. 

40. A contratada deverá  ainda garantir as baterias contra vazamento por mais 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir
do té rmino da garantia expressa no item 39.

41. Constatando-se problemas originá rios de transporte ou do processo de produçã o,  o fiscal té cnico deverá  notificar a
Contratada, pelos meios de acesso exigidos no item 65, para que providencie a substituiçã o do produto em um prazo má ximo de 15
(quinze) dias corridos, contados do recebimento da notificaçã o.

42. O custo e a responsabilidade pelo recolhimento e  entrega do produto durante o prazo de garantia serã o  da
Contratada. 

 

C.6. Recebimento

43. O recebimento provisó rio é  o ato que transmite para a Administraçã o a posse e a vigilâ ncia do bem e consiste no mero
recebimento dos produtos no local designado pelo Contratante.

44. O recebimento provisó rio será  realizado por servidor pertencente ao quadro do Contratante,  o qual emitirá  Termo de
Recebimento Provisó rio (Anexo I-I).
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44.1. Quando o valor da contrataçã o for superior a R$  80.000,00 (oitenta mil reais), o Termo de Recebimento
Provisó rio deverá  ser emitido por comissã o composta por, no mínimo, 3 (trê s) servidores devidamente designados para tal
(IN 11/2021 TSE).

45. O recebimento definitivo implica a aceitaçã o dos produtos entregues ao Contratante.

46. O Fiscal Té cnico terá  o prazo de até  7 (sete) dias corridos, contados da data da emissã o do TRP, para analisar a
conformidade dos produtos, emitir o Termo de Recebimento Definitivo (Anexo I-II) e encaminhá -lo à   Seçã o de Gestã o de
Almoxarifado (ou unidade responsável) para realizar os lançamentos contá beis, e à  fiscalizaçã o administrativa para emitir a Nota
Té cnica de Atesto.

46.1. Quando o valor da contrataçã o for superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o Termo de Recebimento
Definitivo deverá  ser emitido por comissã o composta por, no mínimo, 3 (trê s) servidores devidamente designados para tal
(IN 11/2021 TSE);

46.2.  Todas as evidências de descumprimento das obrigaçõ es assumidas, no todo ou em parte, pela  Contratada
constarã o do TRD para viabilizar a apuraçã o da importâ ncia exata a pagar.

47. O Fiscal Administrativo terá  prazo de até  2  (dois) dias ú teis para atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is), mediante emissã o de
Nota(s) Té cnica(s) de Atesto – NTA, e encaminhar a documentaçã o à  unidade responsável, para fins de liquidaçã o de despesas.

48. Deverã o passar por mediçã o das dimensõ es e avaliaçã o té cnica, conforme item C.1, um mínimo de 1% (um por cento)
das baterias entregues em cada contrato, devendo a conformidade ser aferida ainda por meio da aná lise documental dos manuais
das baterias.

48.1 Identificada qualquer irregularidade durante o recebimento definitivo do objeto, o fiscal té cnico deverá  notificar
a Contratada, pelos meios de acesso exigidos no item 65, para que providencie a substituiçã o do(s) produto(s) reprovado(s)
no prazo má ximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da notificaçã o.

48.1.1. Decorrido o prazo ou sanada  a  incorreçã o  apontada  pela fiscalizaçã o será  reaberto novo prazo para
emissã o do TRD;

48.1.2. O TSE poderá  rescindir a contrataçã o caso o objeto entregue seja novamente reprovado.

49. A Contratada deverá  recolher os produtos reprovados no prazo má ximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da
notificaçã o prevista no item 48.1. Caso nã o os recolha, esses poderã o ser descartados pelo Contratante.

50. A fiscalizaçã o realizada pelo Contratante nã o exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçõ es té cnicas ou vícios redibitó rios e, na ocorrência dessa,
nã o implica corresponsabilidade da Administraçã o, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

C.7. Pagamento

51. As notas fiscais de venda devem ser emitidas em nome do Contratante, utilizando-se, no caso do TSE,  o CNPJ
00.509.018/0001-13 e encaminhadas, juntamente com a documentaçã o exigida no Edital para pagamento, à  Seçã o de Gestã o de
Almoxarifado  do Tribunal Superior Eleitoral, SAF Sul, Quadra 7, Lotes 1/2, Sala A454, ou para o e-mail  sealm@tse.jus.br, se for
eletrô nica.

51.1 Os dados para faturamento dos pedidos dos ó rgã os partícipes (TREs) serã o encaminhados à  Contratada, por e-
mail ou ofício, em até  2 (dois) dias ú teis antes da assinatura do respectivo contrato.

52. O pagamento será  efetuado até  o 10º (dé cimo) dia ú til, a partir do atesto da nota fiscal/fatura pelo servidor
responsável, com a emissã o de ordem bancá ria para o crédito em conta corrente da Contratada, observada a ordem cronoló gica
estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93.

52.1. O atesto do objeto contratado se dará  pelo fiscal administrativo, designado pela autoridade competente, por
meio da emissã o de Nota Té cnica de Atesto – NTA, conforme previsto na IN nº 14/2017 – TSE. O fiscal administrativo terá  o
prazo de até  2 (dois) dias ú teis para emitir a NTA e remeter o processo a CEOFI,  contados do recebimento do documento
fiscal, acompanhado do Termo de Recebimento Definitivo – TRD e dos  demais documentos exigidos para liquidaçã o e
pagamento da despesa;

52.2.  Caso o valor faturado  nã o seja superior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), o pagamento será
efetuado até  o 5º (quinto) dia ú til, a partir da apresentaçã o da fatura, conforme § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93. 

53. Na fase de liquidaçã o e pagamento da despesa, a unidade de execuçã o orçamentá ria e financeira realizará  consulta on
line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou nos sítios de cada ó rgã o regulador, com fins de verificar a
regularidade da Contratada perante a Seguridade Social e a Fazenda Federal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a Justiça
Trabalhista, admitida a certidã o positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei. 

 

D. OBRIGAÇÕES

D.1. Obrigações do contratante

54. Prestar as informaçõ es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

55. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execuçã o contratual, bem como indicar as ocorrências verificadas.

56. Designar servidor ou comissã o de servidores para fiscalizar a execuçã o do objeto contratual. Acerca dos fiscais do
contrato, considerar:

56.1. Fiscal Té cnico: responsável por certificar a quantidade e a conformidade dos produtos entregues com o Termo
de Referência, bem como por emitir o Termo de Recebimento Definitivo – TRD;

56.2. Fiscal Administrativo: responsável por fiscalizar o contrato quanto à s sançõ es, aderência à s normas, diretrizes e
obrigaçõ es contratuais e emitir a Nota Té cnica de Atesto, encaminhando os documentos necessá rios para liquidaçã o de
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57. Permitir que os funcioná rios da Contratada, desde que devidamente identificados, tenham acesso aos locais de entrega.

58. Recusar qualquer produto entregue em desacordo com as especificaçõ es constantes do Termo de Referência ou com
defeito.

59. Efetuar o pagamento à  Contratada segundo as condiçõ es estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

D.2. Obrigações da contratada

60. Fornecer todas as baterias dentro das especificaçõ es exigidas neste Termo de Referência.

61. Executar, com observaçã o dos prazos e exigências, as obrigaçõ es constantes neste Termo de Referência.

62. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execuçã o do objeto deste Termo de Referência.

63. Informar, no ato da assinatura do contrato, o nome do responsável, os contatos de telefone e endereço eletrô nico para
comunicaçã o com o Contratante, bem como manter os dados atualizados durante toda a fase de execuçã o da contrataçã o.

63.1. Toda a  comunicaçã o referente à   execuçã o do objeto será  realizada por meio do  e-mail informado pela
Contratada no momento da assinatura do contrato;

63.2. A comunicaçã o será  considerada recebida apó s a confirmaçã o de entrega automá tica encaminhada pelo
Outlook, independentemente de confirmaçã o de recebimento por parte da contratada, ficando sob sua responsabilidade a
verificaçã o da caixa de e-mail.

63.3. A comunicaçã o só  será  realizada de forma diversa  quando a legislaçã o exigir  ou quando a contratada
demonstrar ao fiscal os motivos que justifiquem a utilizaçã o de outra forma.

64. Encaminhar para o  e-mail sipt@tse.jus.br, o leiaute das etiquetas e da impressã o indelével, citados nos itens 23 e 24,
respectivamente, em até  15 (quinze) dias corridos da publicaçã o do extrato do contrato no DOU.

64.1. A fiscalizaçã o té cnica terá  5 (cinco) dias corridos para analisar e solicitar alteraçõ es, caso necessá rio;

64.2. Eventuais alteraçõ es nos leiautes deverã o ser efetuadas e novos modelos apresentados em até  5 (cinco) dias
corridos da notificaçã o pela fiscalizaçã o té cnica, que terá  outros 5 (cinco) dias corridos para reaná lise.

65. Entregar declaraçã o ao Contratante, no prazo má ximo de 30 (trinta) dias corridos apó s a publicaçã o do extrato do
contrato no DOU, formalizando a disponibilizaçã o de acesso por meio de central telefô nica (“0800” ou outra), sistema via web ou
endereço eletrô nico, com o fim de abertura dos chamados de substituiçã o dos produtos entregues em desconformidade ou dos
chamados em decorrência de defeitos apresentados durante a vigência da garantia.

65.1. Tal meio de acesso deverá  encontrar-se operante do dia anterior à  primeira entrega dos produtos até  o té rmino
do período de garantia, que abrange a garantia nominal e a garantia contra vazamento da bateria, previstas nos itens 39 e 40;

65.2. Toda abertura de chamado deverá  gerar um nú mero de protocolo, a ser repassado no momento do contato.

66. Acatar as recomendaçõ es e determinaçõ es efetuadas pelos fiscais do contrato.

67. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à  Administraçã o ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo
na execuçã o do objeto deste Termo de Referência.

68. Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de disciplina durante o período de
permanência nas dependências do Contratante, nã o sendo permitido o acesso dos funcioná rios que estejam utilizando trajes
sumá rios, shorts, camisetas regatas, sem camisa ou usando chinelos de dedo.

69. Comunicar imediatamente ao Contratante, por escrito, quando verificar condiçõ es inadequadas de execuçã o do objeto
ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execuçã o e prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos fiscais.

70. Manter o cará ter confidencial dos dados e informaçõ es obtidos de qualquer forma ou prestadas pelo Contratante, nã o
os divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a terceiros, bem como a quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente à
Contratada, durante e apó s a vigência do contrato.

71. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e durante a execuçã o do contrato, as condiçõ es de habilitaçã o
exigidas na licitaçã o quanto à  Regularidade Fiscal.

72. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal de Venda, a documentaçã o que comprove a origem dos bens (Declaraçã o de
Importaçã o – DI) e a quitaçã o dos tributos de importaçã o a eles referentes, quando tratar-se de bens de origem estrangeira.

73. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contrataçã o.

73.1. A inadimplência da contratada com referência aos encargos suportados nã o transfere a responsabilidade por
seu pagamento ao Contratante, nem poderá  onerar o objeto do contrato.

 

E. DISPOSIÇÕES GERAIS

E.1.  Apresentação de amostra para aceitação da proposta

74. Será  classificada em primeiro lugar a proposta que atender a todos os requisitos deste Termo de Referência e
apresentar o menor preço unitá rio.

75. A  licitante classificada em primeiro lugar deverá  apresentar 1 (uma) amostra do modelo de bateria ofertado em sua
proposta em até  10 (dez) dias corridos, contados a partir do primeiro dia ú til subsequente à  convocaçã o pelo pregoeiro,  para
verificaçã o da conformidade com as especificaçõ es té cnicas descritas neste Termo de Referência, observados os seguintes
procedimentos:
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75.1. A amostra deverá  ser entregue na Comissã o Permanente de Licitaçã o – CPL, situada no Setor de Administraçã o
Federal Sul, Quadra 7, Lotes 1 e 2, Brasília/DF, sala A451, em dias ú teis, no horá rio de 10h à s 19h,  identificada com os
seguintes campos: amostra, nú mero, data e objeto da licitaçã o, nome e telefone da licitante e de seu representante em
Brasília, se for o caso;

75.2. O local, a data e o horá rio para a realizaçã o da avaliaçã o da amostra pelo TSE serã o informados à s
licitantes pelo Pregoeiro em até  2 (dois) dias ú teis apó s o recebimento da amostra. A avaliaçã o poderá  ocorrer, a crité rio do
TSE, em fins de semana, feriados e horá rios nã o comerciais;

75.3. A Comissã o de Assessoramento Té cnico – CAT será  responsável pela avaliaçã o da amostra;

79.3.1. A avaliaçã o da amostra terá  duraçã o de, no má ximo, 2 (dois) dias ú teis;

79.3.2. A equipe té cnica efetuará  avaliaçã o na amostra entregue, constando de inspeçã o visual e mediçã o das
dimensõ es, bem como verificará  se os terminais estã o de acordo com os itens 19 e 20 deste Termo de Referência;

75.4. Poderã o, a crité rio do TSE e caso haja necessidade, mantido o prazo do item 79.3.1, ser realizadas outras
verificaçõ es nã o previstas neste Termo de Referência, desde que tecnicamente motivadas ou em funçã o de fundado receio de
nã o aderência à s especificaçõ es exigidas, conforme disposto na Nota Té cnica nº 4/2009 – Sefti/TCU;

75.5. Será  reprovada  a amostra que esteja fora dos padrõ es determinados neste Termo de Referência, nã o sendo
concedida segunda oportunidade à  licitante, ou seja, a verificaçã o nã o será  repetida e nem será  concedida possibilidade de
manutençã o ou ajustes da amostra;

75.6. Será  facultado à s licitantes e a qualquer interessado a participaçã o na avaliaçã o  da amostra somente na
condiçã o de expectadores;

75.7. O TSE emitirá  o relató rio de avaliaçã o a amostra em, no má ximo, 10 (dez) dias ú teis apó s sua realizaçã o;

75.8. A crité rio do TSE, conforme Nota Té cnica nº 4/2009 – Entendimento II – VI.2 – 73 do Tribunal de Contas da
Uniã o, caso o  produto  ofertado  pela licitante classificada em 1º lugar já  tenha  sido fornecido  em certames anteriores,  a
licitante poderá  ser "dispensada do procedimento" de avaliaçã o da amostra;  

75.9. A amostra entregue pela licitante permanecerá  com a equipe té cnica para comparaçã o quando do recebimento
dos produtos contratados e será  devolvida à  empresa apó s a emissã o do Termo de Recebimento Definitivo;

75.9.1. Qualquer dano causado à  amostra durante a avaliaçã o  nã o será  objeto de ressarcimento pelo TSE à
licitante;

75.9.2. A licitante terá  o prazo de até  15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento definitivo
mencionado no caput, para retirar a amostra em poder da equipe té cnica;

75.9.3. As amostras recusadas estarã o à  disposiçã o das licitantes, que deverã o retirá -las no prazo má ximo de
15 (quinze) dias corridos, a partir da data em que for homologado o processo licitató rio;

75.9.4. A nã o retirada das amostras dentro dos prazos fixados será  considerada abandono dos  produtos,
podendo a Administraçã o dar-lhes a destinaçã o que julgar conveniente;

75.10. Caso nã o seja apresentada amostra pela licitante classificada em primeiro lugar ou essa seja reprovada, será
solicitada amostra da segunda colocada, que deverá  apresentá -la em até  10 (dez) dias corridos, e assim sucessivamente. 

 

E.2. Vigência do contrato

76. O contrato terá  vigência a partir da data de publicaçã o no Diá rio Oficial da Uniã o (DOU) e duraçã o de 12 (doze) meses.

 

E.3. Documentos de habilitação

77. A licitante  classificada em primeiro lugar  deverá  apresentar atestado(s) de capacidade té cnica em nome da empresa,
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito pú blico ou privado, que comprove(m) que a licitante executou a contento o
fornecimento de produto similar ao objeto deste Termo de Referência, no quantitativo mínimo de 20% (vinte por cento) do total
registrado.

77.1. Será  considerado objeto compatível  bateria automotiva, bateria para alarmes e cerca elé trica, bateria para
nobreak;

77.2. Será  admitido o somató rio de atestados desde que o fornecimento tenha sido executado simultaneamente em
período nã o superior a 30 (trinta) dias corridos entre si; 

77.3. Somente serã o aceitos atestados expedidos apó s a conclusã o do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano
do início de sua execuçã o, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

78. Apresentar Certificado de Regularidade  no Cadastro Té cnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP, em atendimento ao item E.4 – 80.2 e subitens. 

78.1. A apresentaçã o do Certificado de Regularidade será  dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê -lo
mediante consulta on line ao sítio oficial do IBAMA;

78.2. Caso o fornecedor seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, a licitante deverá  apresentar o
documento probató rio, sob as penas da lei.

 

E.4. Critérios de Sustentabilidade

79. A bateria deverá  atender à  norma   IEC 61056-1, (General purpose lead-acid batteries  (valve-regulated types) – Part
1: General requirements, functional characteristics – Methods of test) Ed 2.0, ou outra que vier a substituí-la.
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79.1. Para comprovaçã o de atendimento deste item, a empresa deverá  apresentar declaraçã o, desde que o
documento contenha os dados necessá rios para verificaçã o, via Internet, junto ao instituto de certificaçã o acreditado pelo IEC
(International Electrotechnical Commission). Nesse caso, a empresa deverá  indicar o endereço web para verificaçã o. Também
será  aceito certificado expedido por instituiçã o acreditada pelo IEC. 

80. Para o objeto deste Termo de Referência, somente será  admitida a oferta de baterias:

80.1 Cuja composiçã o respeite os limites má ximos de chumbo, cá dmio e mercú rio admitidos na Resoluçã o CONAMA
nº 401, de 4/11/2008,  conforme laudo físico-químico de composiçã o elaborado por laborató rio acreditado pelo INMETRO,
nos termos da Instruçã o Normativa IBAMA nº 8, de 3/9/2012; 

80.2 De licitante regularmente registrada  no  Cadastro Té cnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP, instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938/1981, nos seguintes
enquadramentos: 

80.2.1 Fabricante: categoria 5-1 (fabricaçã o de pilhas, baterias e outros acumuladores);

80.2.2 Comerciante/importador: categoria 18-81 (Comé rcio de produtos químicos e produtos perigosos).

81. As embalagens das baterias deverã o conter, de forma clara, visível e em língua portuguesa, a simbologia indicativa da
destinaçã o adequada, as advertências sobre os riscos à  saú de humana e ao meio ambiente etc., consoante Resoluçã o CONAMA nº
401/2008, art. 14.

81.1 As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilizaçã o ou a reciclagem, conforme
disposto no art. 32 da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Só lidos.

 

E.5.  Preço Estimado

 

Item Descrição Unidade de
fornecimento Quantidade Valor Unitário 

(R$)

1 Bateria de chumbo-á cido selada, 12V, 7Ah, com
regime de descarga C20 unidade 117.019 R$ 94,98

 

ANEXO I-I – MODELO DO TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
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FORNECEDOR:

CNPJ:

ATA/CONTRATO:

NOTA DE EMPENHO:

Nº DANFE/NOTA FISCAL:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO​:

COMISSÃO (se for o caso)

Membros:

1º

2º

3º

LISTA DE VERIFICAÇÃO

ITEM CRITÉ RIOS DE CONFERÊ NCIA SIM NÃ O N/A

1 Material constante na Nota Fiscal coincide com o objeto do
contrato?      

2
Os campos relativos à  quantidade, valor, descriçã o do material e
CNPJ do fornecedor constantes da Nota Fiscal estã o conforme a
Nota de Empenho?

     

3 Os volumes entregues estã o de acordo com o especificado na
Nota Fiscal  e na guia da transportadora?       

4
Foi verificado, individualmente,  o quantitativo, a marca e a
situaçã o física do material, ainda que acondicionado dentro de
caixas?

     

5 Foi feita anotaçã o de qualquer irregularidade detectada no
canhoto da nota fiscal de entrega do material?      

6 Foi carimbada a nota fiscal com o carimbo de recebimento
provisó rio, informando data e hora da entrega do material?      

7 Foi indicado, no canhoto assinado da nota fiscal, que o material
está  sujeito à  conferência posterior?      

8
Foi comunicada ao fiscal ou gestor competente qualquer
irregularidade detectada que gere a necessidade de aguardar
decisã o sobre o recebimento do material? 

     

RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS

 

 

 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO OBJETO

Na data de ___/____/___, foram entregues os materiais, conforme natureza e
quantidade indicados na Nota Fiscal/DANFE anexos, ressalvados os fatos indicados no
relató rio de ocorrências, portanto, decidiu-se por:

  RECEBER PROVISORIAMENTE O OBJETO

  NÃO RECEBER PROVISORIAMENTE O OBJETO

 

ANEXO I-II – MODELO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
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FORNECEDOR:

CNPJ:    

CONTRATO/NOTA DE EMPENHO:                                                               

VIGÊNCIA:

PRORROGÁVEL:  (    ) Sim     (   )  Nã o

DANFE: 

OBJETO: 

FISCAIS TÉCNICOS

Titular: 

1º Substituto: 

2º Substituto: 

COMISSÃO (se for o caso)

Membros:

1º

2º

3º

FISCAIS ADMINISTRATIVOS:

Titular: 

1º Substituto: 

2º Substituto:

LISTA DE VERIFICAÇÃO

ANÁLISE DOS ASPECTOS FORMAIS

ITEM CRITÉ RIOS DE CONFERÊ NCIA SIM NÃ O  N/A

1 O material foi entregue conforme quantitativo e prazo
especificados no contrato?      

2 O quantitativo constante em nota fiscal/DANFE está  condizente
com o quantitativo previsto no contrato?       

ANÁLISE DOS ASPECTOS QUALITATIVOS

ITEM CRITÉ RIOS DE CONFERÊ NCIA SIM NÃ O  N/A

1 As baterias foram entregues em perfeito estado?      

2 As baterias possuem conectores faston 187?      

3 Há  vazamento nas baterias?      

4 As baterias possuem as dimensõ es especificadas contratualmente?      

5 A serigrafia na lateral das baterias confere com a exigida em
contrato?      

6 As etiquetas constantes da face abaixo dos conectores conferem
com o formato e possui as informaçõ es exigidas?      

PARECER DA FISCALIZAÇÃO

  A CONTRATADA ATENDEU AOS ASPECTOS QUALITATIVOS DA EXECUÇÃ O DO
OBJETO

 

 

 

A CONTRATADA NÃO ATENDEU AOS ASPECTOS QUALITATIVOS DA EXECUÇÃ O DO
OBJETO (vide observaçõ es no Relató rio de Ocorrências)

RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS

 

 

 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO

Efetuada a aná lise de conformidade do objeto com as especificaçõ es do Termo de
Referência, quanto aos aspectos quantitativos e qualitativos, a fiscalizaçã o decide por:
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 RECEBER DEFINITIVAMENTE O OBJETO

 NÃO RECEBER DEFINITIVAMENTE O OBJETO

 

ANEXO I-III – DO QUANTITATIVO REGISTRADO

 

TRE Demanda inicial Quantidade registrada

TRE-AC 700 800

TRE-AL 688 2.603

TRE-AM 743 854

TRE-AP 0 0

TRE-BA 2.125 4.000

TRE-CE 4.476 4.923

TRE-DF 500 1.000

TRE-ES 2.000 3.000

TRE-GO 1.300 2.000

TRE-MA 1.398 2.546

TRE-MG 10.000 10.500

TRE-MS 0 1.420

TRE-MT 3.650 4.070

TRE-PA 1.662 2.000

TRE-PB 3.600 4.500

TRE-PE 4.533 5.341

TRE-PI 1.385 1.662

TRE-PR 4.700 8.000

TRE-RJ 8.000 17.915

TRE-RN 1.260 2.172

TRE-RO 1.531 3.167

TRE-RR 125 400

TRE-RS 543 4.500

TRE-SC 3.500 6.000

TRE-SE 0 465

TRE-SP 10.605 14.140

TRE-TO 1.000 2.000

TSE 3.521 7.041

TOTAL 73.545 117.019

 

ANEXO I-IV – ENDEREÇOS DE ENTREGA (pode ser alterado)
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TRE E-MAIL DA SEÇÃO FONE/FAX ENDEREÇO DE ENTREGA

AC sealm@tre-ac.jus.br (68) 3226-4760 Alameda Miguel Ferrante sem nú mero, Bairro Portal da Amazô nia, Rio
Branco/AC. CEP: 69915932

AL almoxarifado@tre-
al.jus.br

(82) 3328-1947

       9335-0636
Avenida Menino Marcelo, 7.200 D Bairro Serraria CEP: 57046-000. Maceió /AL

(Referência: em frente à  SAMU e pró ximo à  concessioná ria AUTO VANESSA)

AM sealm@tre-am.jus.br

(92) 3632-4473

(92) 3632-4477

(92) 3632 4474

(92) 3632 4400

(R- 5573)

Avenida André  Araú jo, 200 - Aleixo. Manaus/AM. CEP 69060-000

AP cmp@tre-ap.jus.br

(96) 3198-7584

(96) 98121-7976

(96) 2101-1584

(96) 2101-1578

(96) 2101-1644

Avenida Mendonça Jú nior, 1502, Centro – Macapá / AP. CEP 68900-914

BA segea@tre-ba.jus.br
(71) 3373-7076

(71) 3373-7078

Centro de Apoio Té cnico do TRE Loteamento Porto Seco Pirajá , Quadra A, Lote
16/17, Rua A, via Marginal da BR 324, Salvador/BA. CEP 41230-030.


Telefone do anexo (71) 3215-0732

CE sealx@tre-ce.jus.br
(85) 3453-3741

(85) 3453-3742
Rua Salgado Filho, 300 - Antonio Bezerra Fortaleza/CE. CEP 60361-020

DF semac@tre-df.gov.br

(61) 3048-4070

(61) 3048-4198

Praça Municipal, Quadra 2, lote 6, 1º subsolo, sala S-106, Edifício Sede,
Brasília/DF.  CEP 70094-901

SGON, Qd. 1 Lote 40/60, Brasília/DF. CEP 70.710-903(61) 3342-1806

ES salmop@tre-es.jus.br
(27) 2121-8643

 (27) 2121-8634
Avenida Joã o Batista Parra, 575 – Praia do Suá , Vitó ria/ES. CEP 29052-123

GO
almoxarifado@tre-

go.jus.br

secpa@tre-go.jus.br

(62) 3521-2218

(62) 3521-2278

Edifício Desembargador Messias Costa, Rua 25-A, esquina com Rua 17-A, Qd
63-A, Setor Aeroporto, Goiâ nia/GO. CEP 74070-150. Obs.: ao lado da FUNDEC

(atual SEMAS)

MA segal@tre-ma.jus.br

(98) 2107-8758

(98) 2107-8734

 (98) 2107-8732

PRÉ DIO ANEXO DO TRE/MA

Avenida Senador Vitorino Freire s/n, Bairro Areinha, Sã o Luís/MA. CEP
65010-917

FÓ RUM ELEITORAL 

Avenida Senador Vitorino Freire s/n, Bairro Madre Deus, Sã o Luís/MA. CEP
65025-902

MG
segal@tre-mg.jus.br
almoxarifado@tre-

mg.jus.br

Chefia
(31) 3034-8717/8718

Chefe Substituto

(31) 3034-8715/8716

BR 040 KM 2,5 – Rua Flor de Trigo, 20/24
Bairro Jardim Filadé lfia, Belo Horizonte/MG. CEP 30865-330

MS todos.almox@tre-
ms.jus.br

(67) 3361-0016

(67) 9984-6674
Rua Delegado José  Alfredo Hardman, nº 184 – Jardim Veraneio – Campo

Grande/MS

MT sm@tre-mt.jus.br (65) 3362-8122
Avenida Historiador Rubens de Mendonça (Avenida do CPA), 4.750, Centro

Político Administrativo – Almoxarifado da Seçã o de Material – Cuiabá /MT. CEP:
78.049-941

PA seal@tre-pa.jus.br

(91) 3346-8745

(91) 3346-8744

(91) 3346-8743

Rua Joã o Diogo, 288. Campina Belém/PA. CEP 66015-902

PB seal@tre-pb.jus.br

(83) 3512-1204

(83) 3512-1205

(83) 3512-1431

TRE (Sede)

Av. Princesa Isabel, 201 – Bairro Tambiá , Joã o Pessoa/PB. CEP: 58020-528

PE almox@tre-pe.jus.br (81) 3194-9545 Av. Camarã o, 200 Iputinga, Recife/PE. CEP 50721-360

PI sealp@tre.pi.jus.br (86) 2107-9811 Pça. Desembargador Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico – Bairro Cabral,2021.00.000002026-5 Documento no 1880020 v2
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(86) 2107-9686

(86) 2107-9798

Teresina/PI. CEP: 64.000-180

PR
logmat@tre-pr.jus.br 

slmc@tre-pr.jus.br

(41) 3072-4839

(41) 3072-4879
Rua Joã o Parolin, 224 – Bairro Prado Velho, Curitiba/PR. CEP 80220-902

RJ

sealmo@tre-rj.jus.br
(21) 2589-7784

(21) 2580-2690
Avenida Brasil, nº 2.540 – Benfica, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20930-040

seurna@tre-rj.jus.br
(21) 2223-1404

(21) 2233-3726

SEÇÃ O DE URNAS ELETRÔ NICAS

Avenida Rodrigues Alves, 161 – Saú de – Rio de Janeiro/RJ. CEP: 20081-250

RN salm@tre-rn.jus.br

(84) 3654-5242

(84) 3654-5240

(84) 3654-5241

COJE – Centro de Operaçõ es da Justiça Eleitoral

Rua da Torre, s/n – Bairro Tirol. Natal/RN. CEP: 59015-380

RO almox@tre-ro.jus.br

(69) 3211-2092

(69) 3211-2268

(69) 3211-2051

Avenida Presidente Dutra nº 1889, Bairro Baixa da Uniã o, Porto
Velho/RO. CEP 76.805-859

RR cmp@tre-rr.jus.br
(95) 2121-7027

(95) 2121-7030
Avenida Juscelino Kubitschek, 543 – Bairro Sã o Pedro, Boa Vista/RR. CEP:

69306-685

RS almoxarifado@tre-
rs.jus.br (51) 3294-8316 Ernesto da Fontoura, 164, Bairro Sã o Geraldo, Porto Alegre/RS. CEP 90230-

090

SC
ccm-sap@tre-sc.jus.br 

almoxarifado@tre-
sc.jus.br

(48) 3251-3753 

(48) 99162-5542
Servidã o Antô nio José  Guarezi, 130 – Bairro Jardim Eldorado, Palhoça/SC. CEP

88.133-902

SE sealm@tre-se.jus.br (79) 3209-8641
(79) 3209-8698

Centro Administrativo Augusto Franco, Variante 2, lote 7 e 12, Bairro Capucho.
Aracaju/SE. CEP 49081-000 (Em frente ao Tribunal de Contas)

SP scgalm@tre-sp.jus.br

(11) 3131-2680

(11) 3130-2682

(11) 3130-2683

Rua General Jú lio Marcondes Salgado, 199 – Bairro Santa Cecília, Sã o
Paulo/SP. CEP 01201-020

TO spa@tre-to.jus.br
(63) 3233-9778

(63) 3233-9779
Quadra 112 sul (antiga Arse 15), Conjunto 8, Rua SR 03, Lote 32, Plano Diretor

Sul. Palmas/TO. CEP: 77.020-172.

TSE sealm@tse.jus.br
(61) 3030-8189

(61) 3030-9166
SAFS,  Quadra 7 Lotes 1 e 2, Ed. Sede do TSE, sala VSS15 –  Brasília/ DF. CEP

70070-600

 

ANEXO I-V – MODELO DE DESIGNAÇÃO DE PREPOSTO
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A  empresa  Nome da Empresa, com sede na  Endereço da empresa, na cidade de  Cidade, (UF), CNPJ
nº  000.000.000/0000-0, neste ato representada pelo seu  Cargo do  Representante, Senhor(a)  Nome do
Representante  portador(a) da Carteira de Identidade nº  Identidade do Representante, CPF nº  CPF do Representante, em
atençã o ao art. 44 da IN MPDG nº 5/2017, DESIGNA,  o(a) Senhor(a)  Nome do Colaborador, portador(a) da Carteira de
Identidade nº Identidade do Colaborado, CPF nº CPF do Colaborador, para atuar como preposto no â mbito do Contrato-TSE
nº xx/xxxx.

2. O preposto designado representará a empresa perante o Tribunal Superior Eleitoral, zelará pela boa execução do objeto contratual,
exercendo os seguintes poderes e deveres:

a) Cumprir com as obrigaçõ es previstas no contrato.

b) Ser acessível ao Contratante, por intermédio de nú mero de telefones fixo e celular informado neste formulá rio.

c) Acatar as recomendaçõ es efetuadas pelo fiscal do contrato.

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à  Administraçã o ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na
execuçã o do objeto do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitaçã o TSE nº ______/2021.

e)
Fazer com que seus empregados submetam-se aos regulamentos de segurança e de disciplina durante o período de
permanência nas dependências do Contratante, nã o sendo permitido o acesso dos funcioná rios que estejam utilizando trajes
sumá rios (shorts, camisetas regatas, sem camisa ou usando chinelos de dedo).

f) Comunicar ao Contratante, por escrito, quando verificar condiçõ es inadequadas de execuçã o do objeto ou a iminência de
fatos que possam prejudicar a sua execuçã o e prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos fiscais.

g)
Manter o cará ter confidencial dos dados e informaçõ es obtidos de qualquer forma ou prestadas pelo Contratante, nã o os
divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a terceiros, bem como a quaisquer pessoas ligadas direta ou
indiretamente à  Contratada, durante e apó s a vigência do contrato.

3. A comunicaçã o entre o preposto e o Tribunal Superior Eleitoral será  efetuada por meio do telefone (61)3030-8946 ou do e-
mail sipt@tse.jus.br.

4. A Nome da Empresa  compromete-se a manter atualizados, durante toda fase de execuçã o da contrataçã o, os contatos de
telefone e e-mail para comunicaçã o com o Tribunal Superior Eleitoral.

 

ADAÍRES AGUIAR LIMA
SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO

    Documento assinado eletronicamente em 15/12/2021, às 14:44, horá rio oficial de Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 

https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1880020&crc=D190DD16, informando, caso não preenchido, o có digo
verificador 1880020 e o có digo CRC D190DD16.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 096134/2022 TIAGOALVES

Fortaleza, 26 de Maio de 2022.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para ciência e publicação do extrato contratual.

 

TIAGO SILVA ALVES

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/05/2022 11:40:36
Por: TIAGO SILVA ALVES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- TIAGO SILVA ALVES, em 26/05/2022 11:40:36. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 30/05/2022 08:27:54. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 31/05/2022 08:46:09. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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Assinado eletronicamente em 31/05/2022 08:46:09

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 099210/2022 VIVIAN

Fortaleza, 31 de Maio de 2022.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para ciência quanto à publicação do Contrato N.º 27/2022 no DJE e DOU.

 

VIVIAN GONCALVES BEZERRA

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 31/05/2022 08:58:07. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
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VIVIAN GONCALVES BEZERRA
Assinado eletronicamente em 31/05/2022 08:58:07

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 
JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PORTARIA N.º 462/2022

PAD N.º 8.942/2022

O  DIRETOR-GERAL  DA  SECRETARIA  DO  TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 26, inciso VI, do Regulamento da Secretaria deste Regional,

RESOLVE  designar,  para  atuarem  como  Gestores  dos  Contratos

abaixo relacionados, os seguintes servidores: 

CONTRATO OBJETO Processo Adm. Digital nº SERVIDORES

26/2022 Bobinas de papel para Urnas Eletrônicas 7.309/2022
Ivan  Alexandre  Sampaio  Júnior
(titular);  Sílvia  Helena  Vasconcelos
Benevides Cordeiro (suplente)

27/2022 Baterias para Urnas Eletrônicas  7.307/2022
Ivan  Alexandre  Sampaio  Júnior
(titular);  Sílvia  Helena  Vasconcelos
Benevides Cordeiro (suplente)

28/2022 Cabinas de Votação para Urnas Eletrônicas 7.313/2022

Sílvia  Helena  Vasconcelos
Benevides  Cordeiro  (titular);  Ivan
Alexandre  Sampaio  Júnior
(suplente)

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Fortaleza, 27 de maio de 2022.

HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR-GERAL DO TRE/CE 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Por: HUGO PEREIRA FILHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 27/05/2022 18:57:05. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
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Fortaleza, 31 de Maio de 2022.
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COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para publicar inteiro teor. Em seguida, ao gestor do Contrato (Ivan - Urnas) para ciência

e acompanhamento da contratação.

 

ANNE EMILY CINTRA MARQUES
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